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QUE FAZEM: EVA BERNADETE KARAS ME, empresa jurídica de direito privado 
com sede estabelecida em General Carneiro, Estado do Paraná, à Localidade da 
Fazenda São Bento, s/n - Interior, devidamente registrada no CNPJ sob rir. 
11600.045/0001-13, representada pela sua titular a Sra. Eva Bernadete Karas, 
brasileira, maior, empresária, residente e domiciliada em General Carneiro, 
Estado do Paraná, portadora do CPF sob nr. 022.194.719-18 e RG sob nr. 
6.786.837-4 / PR, aqui denominada de CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. ARI 
MILCZUK, brasileiro, maior, motorista e agricultor, residente e domiciliado em 
Cruz Machado, Estado do Paraná, portador do CPF sob nr. 001.748.719-61 e RO 
sob nr. 6.844.589-2 / PR, aqui denominado de CONTRATADO, do seguinte nas 
clausulas e condições a seguir; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Que o CONTRATANTE é legitimo proprietário de uma 
empresa acima citada, no ramo de atividade de transporte escolar, e que prestará 
serviços de transportes escolares para a Prefeitura Municipal de Cruz Machado / 
PR, contratando os serviços do CONTRATADO de motorista de veiculo Kombi, 
para transporte de alunos do município. 

CLAUSULA SEGUNDA.: Que conforme acordo entre as partes o CONTRATANTE 
contrata os serviços do CONTRATADO, no que se refere a execução de serviços 
de motorista, conforme citado em clausula primeira, pelas condições, prazo e 
forma de pagamentos a seguir discriminadas. 

CLAUSULA TERCEIRA.: Que conforme acordo entre as partes o CONTRATADO 
deverá efetuar o serviço de motorista de segunda a sexta feira (nos dias que 
houver aula), nos horários que compreendem das 07:00 às 08:00, das 11:45 às 
12:45 e das 17:00 às 18:00, em rota já definida, ficando com o restante do tempo 
livre, mediante a um pagamento de R$ 1.000,00 (Um mil reais) mensais. 

CLAUSULA QUARTA.: Que conforme acordo entre as partes o CONTRATANTE 
não tem nenhuma responsabilidade por qualquer vinculo empregatício com o 
CONTRATADO, enquanto durar o presente instrumento. 
Obs: O CONTRATADO declara neste presente instrumento, que não tem nenhum 
vinculo empregatício com o CONTRATANTE, por sua livre e espontânea vontade. 

CLAUSULA QUINTA.: Que o inicio do presente instrumento é no dia  19/0212018 
até a data de 15/12/2018, ou até enquanto houver aulas, podendo este 
instrumento ser rescindido ou prorrogado por parte da CONTRATANTE de 
irtiediato, se necessário for. 

CLAUSULA SEXTA.: Que ambos os contratantes são sabedores, que o serviços 
que o CONTRATADO estará prestante a CONTRATANTE, é um serviço 
secundário, pois a atividade principal do mesmo é de produtor agrícola. 

TEN1ICçÃO 



01)0912 
CLAUSULA SÉTIMA.: Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória, Estado 
do Paraná, para dirimir qualquer duvida que venha a acontecer sobre o presente 
instrumento particular de roçada e plantação de gramados, não aceitando-se 
qualquer outro que se apresente por melhor que seja. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam o 
presente instrumento particular em 02 (duas) vias de igual teor e forma, nesta 
presente data, perante 02 (duas) testemunhas sabedoras do seu conteúdo, 
devendo ambos os contratantes respeitarem este instrumento em todos os seus 
termos, tanto por si como seus herdeiros e/ou sucessores legais. 

General Carneiro - PR, 19 de fevereiro de 2018. 
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PROI.0 	..rovlvtrsTMTlvo N' 1712018 
PRhSso COMPRA drse2ooa 
PREGAO PRESENCIAL N' lrnaale 

o Vr mmlvi) da Porte VinCos, acode da Pera. 
01 1a'na pública que la:) na da oaInOIauat. 

1 'tsOOsin e re;,arau cera ,,anunciou de 
'.i:rcurin-iIuçau a cru pasta vaca a l.uiuç)a nu 
'auda 110 ala de Preces presencial L Oae [cnn pai 
ilrir-.nn: Rna.nnra rio prece aaca a tulureeeonfl. 
0.0 aum:iv.nOr le Rere.san no rosas -Pontue 

..lImo anel: pau cccliii lance da aviseninu. 
- em:l:nemleres e  Eis le oralaçla vara sarem Linie 
:a,]an na ':0db a: usEis do Militou o de Porta 
0lr:a I'.la,nrnr .clorn100aaa ria Prédio da Pre-
mirava de ameace  1 seara feira, vau eeeaamia 
.rc r2laOnnnmr: e das lahsamin és laNOpmin, pelo 
roce 1421 2570 1212 ou ria edital dtapsai.ael nu 

- adio uesocrinnuinlria .pr.gan.en. Pena V)õna 10 
de tn:ereiaa ar' 2013 

Karl o-alua 
iarennlnc, lstaniuival  

ESTADO DO PARANA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 76.339 68810001.09 

Avenida Vitória ir' 251 CEP 84u20 000 
Crer Mandada Pc 

DECISÃo DE RECURSO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 1212005 
LICITAÇÃO 12/2018 

e Crmtaosa PernraaaeIe de Licitrçeaa Mula 
:ipal atreves da Depaaaraenrla da Crmpnaa e 

.1 n8spoeu decide peno NÃO PROVIMENTO as 

eranaoaoaaserrlads pala eroprees ZeN0514 
ITIkA 005 SAN [OS, a ficar aerd recebido, real 

115 caaaecida par ser ialampeaeaa ragaadaIlrn 
readmeato, acatando deusa forma adenieaa em 
odn aeu tear, par fnapa da daurampri malta da 
laninlaediaalicia. 
avie Marcada, lada Rancaeira da 2015. 

Vera u.'larir SaneaR Kraaurupk 
Preaiderte de CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

As. ViEra. 251 Cruz Merhada.Pr 
ÇCR :8402 O -000 

rapJ 76.229.eaSl0051-eE . Orar MarC ada -  PC 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO arcasse 
PROCESSO DE DCSPENSAN' 2112008 

CONTRATANTE: Muair[pia de Orou Merlreda, 
estado da Parood, 
CONTRATADO: Ina Leandro TosCa . ME 
OBJETO: A presente diapaaaa da iriteçSa visa 
rsstralaçda da praaaatrael IseSlileda, tenda em 
viste a pranlaçâs da eateipee de leaartaneentc 
Idpaaaelira, ralitraçda da medtdea. desraembm. 
lr .aala e demais, para a raaiatra  delinitina taealc 
os Cortaria da Ianõ:ai a, da dIas desde pela Si 

Ieda a Unidade Básica da saida . ues . Secou  
susde Saúde dada Maleiripelidede. 
dALOR TOTAL: R5 5.500.00 fCiora CIII e ilai-
rllantaareaiat. 
PRAZO DO CONTRATO: 2 masca 
RESPALDO LEGAL: Lei 8.568193 -Nt. 24 Iodos 

CONTRATANTE . Merinipia de casa Machado 
CONTRATADO essa Leandro '[oman . ME 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DAvITÕRIA- PR 

TERMO DE AoI'eAMalloo Da LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 0512015 

PROCESSO sslaoae 
OBJETO DO ADITAMENTO: Da Oa'aolitedna 

Maniripia da União de 

COLETO DD CONTRATO: Laraças da um imo  - 
id, tipo tar,araa ema inenaria iam ama aaee de 
I60,Om' Irada e saeaeala matara qeadradaa. 
jara iasfaleçda do depaaameota da Ammaaeai-
iado da Prefeitura Msrrirtpel, lm)eal situado na 
Rua Eapadiniaasolo 1' 15 na eaira saa Baoilia 
Magoa em Usiba da Viliaria- PR. 
000TRATADOISI: 
CLAUDINEIALEMNDRE DOLINSKI: Termo Adi-

0502/2115144001. natareela ao Termo da 
Contrate o.' 000412015 125771: 	- 

DO PRAZO DE VIGaNCIA1EXECUÇAO: O presa 
da nigasda da Terna de Contrato a.' 500412015 
2577) tira prorrogado par mais 01 temi mês a 
1 1202,2018 e a terminar em 1e03(20113, 
DO VALOR: rins aditada ao Caalrera ai 
2104/2015 125771, pamapearragaqãs de 51 
(um) mda, a nelar talat da Rã 1,810.21 (um mil. 
nitaraetoa co sara reais caloria e Um nentanosi. 
DO FUNDAMENTE,  LEGAL  Artigo 575 todos / 
da Lei Federal n. 8,800190 rasa ooae alterações 
FORO: Comarca de UaOa da Vitorie. 
Unem a a Virdria, 09 de taaeraira de aula. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA 

021/12: 75.Ea7.7asts000- 71 
Roa : Or. Creio Marcado, a. e aos 

CEP: 84.8)0-asa ' Urdas da Vitoria Parece. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO 
DO CONTRATO N, • saiacra 144501 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 'escore 
PROCESSO N. '15l2005 

OBJETO: Caairalaçda EMEROENCIAL da em-  
arcos Eaaadaliaada pare a eaaraçam das sawn. 
çaa idaalitiradaa ama Lates abaixo aeaeriaaadaT 
LOTE 1 . Catrlealaçao -da empreaa para a asa. 
caça, de aamiçaa da Coleta a Tasraapalla da 
Raaidoaa Sdttdot Urbanos Or5dricoe e NOS 
Racinlaaais: 
LOTE II - Caolrataçúa da Empreaa eira a caere. 
çao da aarvtçaa ria Operação a Mansraaçsn da 
Atares Sseilaaia da MesiCipia: 
CONTRATARA Ueeaaa(sr CEsta da Um e LV ,a-
ia da Rosa Uda. - ME. imsrrita aa CNPJ as) 011. 
'04.338.18010001 -44. 
VALOR TOTAL: RI ania.aoo,00 lTrsraalaa e tua-,ala 

 e oito mil o Ireaaa(mareaist. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 12/02l2018. 
DATA DE ASSINATURA 00 CONTRATO' 
taabIaalS. 
DA VIGtNCIA: 80 (sessenta) dias contados da 
laEaOoae a 1210412018, as até a firaliesqeu 
da soco alareleo lirilerõnio IPreada Eletrônico 
o.' 08I2010 - Pmnssaa na aaIaaael asa)5 te 
encontro em iraririre som date pene a disputa 
mercada cora adia 27102/2010 
FUNDAMENTO LEGAL : AIO 24' lrciaa 17' de 
Lei Federal a. a 8.aaeisa. 
PORO. Camaeaa da Uaioa da Vraõr:a. 
Unidada Viaõria, od de fevereiro de bonS. 

iliIIaa Sarli Rauads 
Prefiara 

MUNIOIPIO DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ No 75.6e5.OeelOOal-02 

CONTRATO N' 0912017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0812015 

PREGAR) PRESENCIAL t as/esta 
ADITIVO No 01 

CONTRATANTE: MUNICIPIO De PORTO VI ,  
TÓRIA 
CONTESTADA, FAStdJNO DE OLIVEIRA SUE. 
NO ME - OSJETD: nanleeleças da ampeeae para 
preslaçoa da aemiças de tarseolmenla da aba 
da abro de maratançaa praaentoa a dele/as 
soa calculou partaaaeeree é trata da MiaTielpia 
da Parte Vir Estada da Param).- CLAUSU-
LA PRIMaRA: C preaeala Terras Ael perfaz 
a aeooenla da Prece e Matar de oantreteçsa por 
mame e2 (dazal masca, Oaaa legal Ad. Cada Lei 
a.tsaIas - CLÁUSULA SEGUNDA .tUSTIPI-
CATIVA: Pae-ae ranasséria a pratada Aditiaa 
anta vai asa Itasae a maailaataçan da parara. 
doa dat earsi trd a aeaasatdada de aardes, 

dada e também a maaalanpãa das valores, se 
apraoaaraeda da larme vantajosa ao maeiclpia, 
ama lan aae as aarsiçaa ato aaneraddea para 
a noariasidede dos aeraiçes praatadaa palae 
secretarias ataúdes das mascas. - CLAUSULA 
TERCEIRA - DO VALOR: Palas aarai/1s prea-
ladas na panada da 12 (meaasl, a contratante 

Esgana a contatada a impedararJa de global, 

podendo laralirar até PC 198.525.00 Irene e 
noventa a seis mil, qaiettaetaa caiara e sen na 

LA 	
- 

'aia). CLAUSU QUARTA -  Dolaçba Orçasea- 
tanir:e2.ea.a.003.3,a,S0,0a.eO.aO,aa.00latl. 02. 
02.2.025.2.2 90 39,00.00.00.00 (sa). 02.04.2,02 
a.3.3,00.aa.00.a0.aa.05(rrd). 02.05.2.006.3.3.9 

.oe.ae,eal2aat - CLÁUsULA QUINTA: Au dam 
uldatalas do aloIrara arigisáda, aeo atingir 
par erra Trama. penrraenanem iselreradaa, - E 
aatarea. sotia, (asuz a reatraradas, asairar 
preoeolr isalameale ram ao Iasramsemnea ai 
na. Preleitera Maeidpst de Parda Vit em 
da reei araira de 2010. 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITUPAMUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.8e815001 .09 

Avenida Vitória a' 251 CEP 14520-000 
Croa Machado PL 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO 131201  
LICITAÇÃO 1212218 

amima a Pereasaeole de Licitações Maainiaal 
eRa do Oapaeameala da Caeopeee e Licita. 

Raaa5ar aa /eeaa 6. 7 a a relarenle te Pnareaaa. 
137013, Praaae Presencial 0212010: 
A Adainislraçda poda enalar seus próprias 
aba qasada aieedna da airias que sa lacem 
ilegais, pomar daras 'nOs se odgioam direilaa: 
Ou re~ par malioa da ran:eaiaenia ao 
epantsrddada, naapaitadaa ao dinaitae adqairidaa 
e ressalvada-, em ladas ea cursa, a apredaçlr 
jediaiar, oaaaada acue precoeire e ad. 40 da Lei 
5,185193, 
Crua Manledao 10 da eesera"ra de 2018. 

Vala Moela Beonah Kraeerok 
PremdeeredaCLP 

MUNICIPIO DE PORTO VITÕRIA'" l 
CNPJ N' 75 688.36U0901-02 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTESTO CRIGINARIO NI 15e12014 

AO1TIVO N' [8- PROCESSO N' 55012614 
CONTRATANTE: EIUNICIPIO DE PORTO VI-
TORIA 
CONTRATADA: LUIZ MARCELO VIEIRA 9/24-' 

DEJETD: Contratar/a da ama ealpreaa da 
potalaçaa de SeiTniçto da obras e argaateada 
para mralruçúa da aede da Centro da maarêoria 
de assistência tecia] (CRAS(, tataliaasdo amo 
beco da 1OS,bdm2. CLAUSULA PRIMEIRA: 

PRAZO DE EXECUÇAO E VIGENCrÃ. O prosa 
da eaaruçda rira pmoraçsdn por mala 45 (asa. 
recta e clero) dias, podando vencendo-e, ata 
001041291B. O arara de oiganria ronrrasd Oca 
pransoada par inala 50 )na:erla) dtaa, searas-
da-se em os/escala. CLAUSULA SEGUNDA 
-  As demais casadas da Contrata original a' 
159r2014 peraanaraa plansraeala vdidaa a 
irrtllaradaa. O par eatarem, astia, (ustae e coa-
lealadas, assinam a presente isalamanle  Com 55 
tesle,riueirat atitiot. Prefeitura Muna/pai de Pal-
ra Vitdria, em 14 da (avereita de 2018. 

lKad Nialsea Jaaiot 
Pnetaila. 

MUNICIPIO DE PTtT)l 
CNPJ N' 75.50,488al2 	

L 
CONTRATO N' 0512017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 5812010 
PREGAC PRESENCIAL NI 5312057 

ADITIVO CROa 
;CNTRATMITE: MUNIO1PID DE PORTO VI-
:ÓRIA 
CONTRATADA: MORE EUENO 05242555575 

OBJETO: rantralaçan da empresa sara prasta- 
aa de saretçea da taenarimaata da mão de abra 

te maeataaçua presaaeaa a rooadaa aaa aaire- 
as aaraeanaatea é lesta da Moniripia de reda 

RA: O pnaaanla Tacas Aditiaa pantar e asatrala 
da Prazo a Velar da ean)slaçdo par mais 12 
(doze) mesas, Eate iagalÃrl, Cada Lei 3,665193. 
- CLÁUSULA SEGUNDA JUSTIFICATIVA Pau-

ta eereeséria a preseala Adib'va ama etc qsa 
houve a manifestação de praaladae doa aarniços, 
Is) a rareasidada da randeeidade a também 
maealaoçêo das erlaraa, da apresentando de 
famas earitenee  em aenirr'pia, ama ler qas as 
sarsipal aêa trereatddns para a aaoenuldada 
das aardtqeu preataemr pelsa aerralariaa ueaé-
dar dasaasnoea. - CLALISULATERCEIRA- DO 
VALOR: Pelaa aeeniçoa praotcdes na paniodo da 
52 (metas), a nanlcstaete paaaoõ e castratada a 
mmpodãricia da global, padaada totalizar ate RI 
156.500.00 jures, a Cinquenta e saie mil reais). 

- CLAUSULA QUARTA - Doepada (fiçsaararderca 

02.02.2,000.3,o.90,29,00.50,00.50 Ç28(. 52,03,2 

.025,3,3.aa,55.00,00.aO.00 (tal, 02.542,022.3. 
3.90,29,00,0.e0.00 )054), 02.05.2.00e.7.3.90.3 
0.00 .00.aa,00 10801, 0a,0S,2.0073,3.90.39,010.0 

0,00,00 12051 - CLÁUSULA QUINTA: Ãa decaia 

aiiuesiaa do easlrala anigindlia. nas atingidas 
par acta Terma, permanecem isaltanadsa. - E par 
'alcem. 5/sim, iasas a eaaroal,de, assinam a 
praaamte jartameata aam as laatarasohaa abai-
ao, Pnalaitana Maoieipst da Peca Virõria, em 14 
da lavaneiro de 2015. 

Pad Nielsan isolar 
Pra leita. 

MUNICIPID DE PORTO VITORIA 
CNPJ NI 75,605.350I000l.a2 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO ORIGINARIO 4' 1512017 

PROCESSO N' 25/2007 

DE PORTO Vir- 

CONTRATADA 5ILMARA WETTERLPIN 
OBJETO: Locação de imõaat sitaada 5 Rua /2- 
:hen Baamorn E rod. Muolcipia da Pado Vitória 
- PR, objeto da matdnsla e' 55.168, da Oficia da 
Ragiatro de lmdseia da Comarca da Uniôa da 
Vildois- P5. pare o Sereiça da Arorhiaaaelo les-
titunianai Casa Lar Joaaei Madura da Masiripia 
de Poda vilarte, Estado da Paras). CLÁUSULA 
PRIMEIRA - Obiara - Ai portes acima qaslifina-
dcc firmaram em IS de nnaa'75 da 2017 a narIna-
Is de lacar/o, renda rama número de contrato 
ft 1512057 pooraaaa Iieitatdaim N' 2512017, es 
modatdada da Dispensa r' toIaor,, com ana-
5uinte ab)ato: Locação da imdaat adulada é Roa 
Adõsr duremo a' 194 Muoiripia de Pado Mio-
da - PR, abjeta da matricula 5' 15.185 da Ofivo  
da Raglcan de imõeaia da Comeras da Unem da 
Vitória- PR, para a Samiça da Araibimeala Ise- 
ritaclanal Caos Lar Jsaeai Medise do Maniripio 
de Poeta \Staria, Ealsdo da Psmná, . CLAUSU-
LA SEGUNDA - Praza e Vigência - O presente 
Teeme Adilina padaz a aameeta de Peeaa e Velar 
de eaatralaçêo para maio 03 (ires) maaan earae-
aaoaa-se a Vtadnria aro 10/85/2015. asse laaal 

- Jsasiraoaa Paz-se aeceaaddo a poasaola Ad) 
Oco ema ler qoa a malslaaqaa das atividades 
rsdrraioae da Seeniços de Acolhimento Instei  -
osi Cara Laa Jaaaei Medira, a 5 arrelans Muai-
nipai de Ação Serial, dde asma impodancia aas 
ardhidaa. CLAUSULA QUARTA- Da Valae Pela 
tocar/a a roornaloola pagar) a roerraleda o vaiar 
da RI 500.00 (qaiehentoe racial masoora, parta-
aendu am nalsr alatal pana as leOa cartas de P5 
n.  SUO ,00 (um mu a quinhentas raaisl, CLALEU. 
LA  OUtrorA - Datar/a Orçomordaria - 02.07.6. 
o1s,33.90.36,ea.aO,O0.00 (202) - CLAUSULA 
SEXTAAa damara cláeaotao de certrala arigieh-
da, nas etisgideo pao cela Terma, permanecem 
ioattaradae. E por asramm. enaim, isstaa a cor-
lratedao, assinam a pnaeaate ieulameeta com 
ao laeteruurloae aba/ao. Prefeitura Masidaal da 
ParIa Vitdds, tIl 14 da taaaraira da 2015. 

KsI Nielaae Janiar 
Prefeito. 

SISTEMA FAEP________ 

.r2 jch 

bel 

'PR espantou viticultores fnrodutores de 

mc de CJo.ic d riras PIo ais, na Decisão t'ot etropoili ana 

Ou nt0:O O p;'r.ieto ''iro csináo :Je uvas rli Gil c.as para 

;m':L:çiea de SL:cov e vinhos' teve Haia r.o iloal de. tulha 

zr C] Tb:o:ncrhietivodeaierloar a UrIna denlatlda poiotatal 

da mOdo. que ferro na pmoluçso de uvas e vinhos a chave 

tal';: o desenvOlvimento do turismo rural. Diante desta 

ivoH.dads. o SENAR-PR etaborou Lflila proposta que moo está 

agro de nn.lrsos da er.tidade ele rolo do a sci losidiar 

os produlores da regiao rios ronher.ínseiotos teonicos 

:secessõrios para aiaynncar a ntivioade. 

a rie'vvarsda r.artiu dia Sindicato FiltreI CIO rTlLlfliCípio. 

rlara todan ar eioCi!ti Cr, parcinasclo de 

rr.n-:SIn:br. :te::rlii o prarlaro do 5010 a o noaroeio dos pttnrvi:ais. 

:udiiçiIOde 0111110 o:riii:o- re.cya. te runlia da 20 pessuas 

o IlitirPo rllddLiio. voltado ao r.rr000ssn de vinificaçdo. 

•lssaodance que o CLOAR-PE nos ofereceu ioi 

laniaslisa. Es propicia cor. heçimanto para o orodutor que 

vai oprImir que ele ihpue 0.0 Campo COilO 01515 qualidade 

clv sido, e segilra0000 ohsprva r2 prrosisiente do Sindicato 

S~l José aos Pinhais. oLlIo P.iaarcto da i-.iOCa. que 

cm rios parlicloa ir, sa do Curso. 

:0/11 romuibios que aliaram fases mOrdas 

e rir; as. -firas Sri ftnaiiaa do um fevereiro deste ano, mas 

mc psderh.rr ser shodon: oon.f arme es neCessidades fi 

'a - - - cio  reqh c , to,ssui um a 1 eiidad e diferente de produção 

e çSLPJAR-PR busca soluções lallra todas atas. Basta entrar 

soroato corp. a raqional do. SE100P-PR ou orocurar o 

II Seu I'nLOliCiptC. 

sslemalêep.org.hr  

ó\ TROCA DE TELHADO 

lrjreja Ucraniana de União da Vitória continua com a campanha para 
ri troca do telhado da matriz. 0 custo total da obra, como explica o 

folhetim informativo da comunidade, é de R$ 30 mil, aproximadamente. A 

careaparlila paro arrecadação de recursos segue até o (mal do mês. Quem 
tiver interesse em contribuir, pode deixar uma doação aro escritório ou na 

prõpria igreja. 
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atIras Mas,iearli. enieea )oeroria Otlaea a Marta Far,emr,i 
M .0 n la a a 

Castra, rarmal: 
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(42)3S20'S 	?ae 

1.40 N1, Pós, DE PORTO VITORIA 
250 DE LICITAÇÃO 

srvrye,tioraeraTMTivo N' 1 ?l?TTC 
PROCESSO COMPRA vir 1510010 
PRSGAO PRESENCIAL No rIFasTe 

L  tvaad'.v se recri e  v'ltr,s. Crises da Pera. 
'acre 

 
Li birro ccc leia n'a die enTalar iv 

virvevam:rr e reuviãa pera recadmenta de 
rtv::ijmrr menor  e prr:rasla pure re liuiiaçaa as 
,ric,iirrrreerr 'mv re.era.ae  vresercrel. ou, arcou por 

ivia venere, de prece toare e este-
v.ui sqaisiçde de tlecergea de gerei mediairre ia. 
vem esmo eqLmuiçOa de cilindres de usi1daiaa, 
rey'iriartsrea e Ria de ':reisçua psiu secam "riu-
redse na centra de acude da Meaicipia de Parte 
ivIurra. Murares r'rlarmsctee ele Prédio de Pia 
Feitura de aclaras a tecto [eira ara tseotmia 
te 12ePbmim. e deu asirremir Oe l7hllame aala 
ivirer'42i OCOs rala, Terra editei diupsirisel no 
, ror ..rreeorcauitsrearaaver Peno Viraria 10 
Jdlerumeiru vi, uniu 

iluri Nioleea Ja.miaa 
fa eli [L M enicipel. 

ESTADO 00 PAISANA PREFEITURA 
I4IJNICIPALOE CRUZ MACHADO 

0NPJ 7e.33e.ee1-09 
Ausaida Vildrie ed ali CEP 84520 000 

Ceue Depreda Pe. 

OECISÀO DE eccuRso 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 121201  
LICITAÇÃO retalie 

A Camiseta Pelmeneaie te Ltcitantea Nua'-

r'ipal orla,,,  de Deperlenrento da comprar e 

Lioieçtes decide pata NÃO PROVIMENTO ao 

rdourem epeeeeniada pais empresa! PENDerA 

LiTro, DOS SANTOS, o cruel sere recebida meu 

rda csatrectde, par rol iatempentiaar escada-lhe 1 
pravimenta, rearteeda dessa forma a dances ein 

ledo seu tear, par taim da descomprimam, de 
Turma editellcia. 
Crua Machada, lide Peaeeaire de alie. 

Cena Merie Seaceu Krewccyle 

PREFEITURA MUNICIPAL 
De CRUZ MACHADO 

A, Vilória, 251 Crua Meatreda-Pa 
CEP 84620.000 

CNPJ 7S.251.66810501-e9 'Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO pieapie 
PROCESSO DE DISPERSA No 06I2e18 

CONTRATANTE: Mesizipia de Cara Marcada, 
Catada de Pereró. 

OBJETO, A peaeale dreperraa de Liritaçee 
caelreteçta de piaeseienet leebitirede. Isilda 
•iirte e preateçie de nelvicae de levai, tear 

menir e demeia. para sregistro delimiese malte 
ia Cederia de lmtueia, de arca desde pela Sr 
Geinrtt Eil'piae pare laia 771 Lince vt&ie, dcci-
cede a Unidade edaica de Saúde . 085 . Secre- 

VALOR TOTAL. RI 5 500 00 ICinca mil e lei-
acerbe reaisl. 
PRAZO DE CONTRATO: 5 merca 
RESPALDO LEGAL: Lei 8,513593 -ArI. ad radar 

CONTRATANTE Mentaipte de Crua Machado 
CONTRATADO 1°c Leandra Tarrrke ME 

PREFEITURA MUNICIPAL 
OE UNIÃO DAvtTdRIA- PC 

TERMO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃON.' 0512515 

PROCESSO oltaolS 
METO DO ADITAMENTO: Do Duentdalieo e 

Menieipfa de União da Calda 

OBJETO 00 CONTRATO: Lacsçsn da um imo-
sal, tipa ber,acãa em alvorada cem V  ãree de 
nSO.dm' Icanta e aeeseo.ta melree quedredra), 
Oslo tnalsleç'ae da depetameata de Almaeari-
faca da Preleilerr Muni laateei etteede na 
Rue Eepediciaadniu e,' es na asilar lhe aeauia 
magno ali, usisa de Vttae. PR. 
CONTRATADO(S): 
ct.Au0INEI ALEXANDRE DOLtNSIKI: TermeAdi 
S. n o aeoerael e 144501 referente es Terma de 

Do PRAZO DE VIGENCINEXECUÇAO: O prato 
de utriacie de Terma te Caricato a.r  08041201e 
1217 71 las prarnepede pai mete ar leal mos. a 
iricier laleaiaoaerseermmrrenem 121031201e. 
DO VALOR: Fica atilado se Ceatrale e.' 
0004i2015 (2577), pele e plaeragaafe de ei 
temi mia, e aslei tatet de RI e.812.2I (um rad 
eitrcerraa e treoe TOCIO e ejete e era reIteraR. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Miga 57  [maior II 
da Lei Federal r7 e.eStImS cem acre altereçaea, 
PORO: Cemerca de ursa da Vitdnie. 
Unta de Vitbria, leda feeereira da 0018. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITORIA 

Caspa: 75.557.7SetlOer- 71 
Rua Dr. Cruz Machado, e, e  aos 

CEP: 84 GOMOU ' uniam da Vitória ' Pereci. 

AVISO DE EMOLAÇÃO E EXTRATO 
DO CONTRATO N. o 000018(4450) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO El, a  mataste 
PROCESSO El.' 1012415 

OBJETO: Caatreteçaa EMERGENCIAL de Em - 
prece EspecialiDade para e eeectiçpa daa Terei' 

LOTE 1 ' Cmairureçta de Empreee pare e eec-
racha de araiaae da Carrta e Trarupeete da 
Heeideau Sõedas Urbeeee Orgânicas e Nau 
Recielareim: 
LOTE li ' Cuat'areçea de Empraaa para eeaece' 
aro da aaraiçaa de Opersçsc e Mereleaçar da 
Aterra Seaiiaia cem Muricipia: 
CONTRATADA: Lirrpafttl GaIola de Lisa e Limpe 
as de Ruas Lide.' ME. irreorila ma CNPJ sob ar. 

e4.336.1ooloaai-44. 
VALOR TOTAL. RI 3A8,300 OS (Tecemos eqea-
rente e aila mil e trereatasrruia). 
DATADA HOMOLOGAÇÃO: aataaIaoio. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
i aluvial IS. 
DA VLCENCIA: 40 taeeaertet dize, caatedaa de 
lalpztaorS e I2J0412010. as aló e fiaeliceçaa 
de aana praueaea tieretória (Pregão Eletrtaice - 
1' selaras - Pma,ase Ie.a  lalaOIe) que bali 
erlconEe em tramite ram dela rena a dispute 
marcada pare a dia aatoalaeis. 
puNDAMEPO0 LEGAL: alt. 24'. meter - [V" da 
Lei Federal a-a e.eeetea. 
FORO: Camera de urso da Vtria. it 
uRsa de Vitedm. 14 de Sereroter de 2010. 

Hilton Senti ReceIe 
Fichada, 

MUNICIPIO DE PORTO VITORIA 
CNPJ N' 75,eee.3e810oe1-02 

CONTRATO Na 0912011 
PROCESSO ADMINISTRATIVO El' OOlZat7 

PREGÃO FREBENCo,4. Na 0312017 
ADITIVO No 01 

CNTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO VI. 

DONTRATADA: FABIANO De OLIVEIRA Bui 
NOME - OBJETO: ceataaiaçse de empresa pare 
presteçie de aeuiçoa de Smrnrciaeara de mcm 
de pera de manutenção paeaeaeem e canietre 
asa reicelaa peaeeecarlee à Tala de Menietpia 
de Faria Vareta. Botado da Pareaà.- CLAUSU-
LA PRIMEIRA: O preaasle Tona Adilerea pedaz 
a comeste de Faro e Vetar de cmateetaçaa pai 
meiaS? tdeae) memee. Saae Legal Art. 57 da Lai 
s.ttetsa. - CLÁUSULA SEGUNDA JusTIpt-
CATLVA. Faz-ae eeceanãiim e presente AdiriNe 
uma ecu me curse e manileelapio da presta. 
der das aemtçes, eh e aeueaeidade da caaereei-
dade e temedm a mamuterçãs dos eatarea, cc 
epeeaentanle de farrea Pranteares es municiptm, 
uma vez Que es sumiços ais eeceashdas Fera 
a coadnuidade das mereiçeo Prestados pelas 
secrelerias aaabniaa doa mesmas. - CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO VALOR: Pelra aereipoa pina-
eadae no penada de 12 fsreeepi, e canEarerite 
paaaró e contratada erepensando de iiii 
padecIa tatalicer aló RI 196.521.08 lereis e 
rrraeiire e seis mE.. aumnimalse e cicie e em lo- 

cliersias da cantata adgintria, eCo decidas 
por vare Temne rrmru , puecea inalleredea. -E par 
catarem, aaeim, iaaaea  e cesmlralrdi aaaiamm e 
paeaerl, iuelemeale mim ao tealemurhum abei-
ra. Pmteiteru Meutuipal de Parou Vildde. ele 14 
Ir fevereiro de 2018. 

Rue Ntalaea Jarlai 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 7t.321.6e91500n -cv 

Aruarite Vitdda ar  asi CEP 54620-050 
Crua Machado P, 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO 1312010 
LICITAÇÂO 150015 

ACeaiaaaa Permanente de Lidtaçõea Menicipal 
MOI da Oepadaaerte de Comprar e Licita-
ntes rearme: 
Rermen ae ileam 5, 7 e 8 referente cm Pracreue 
lCraOeS, Pregão assinem l 1212019: 
A Admirnteteaçer pala anular aees prdprtrr 
alor quente Vades de cIcias que se larraam 
iteaia. parqee delea tu cd mdglsam dtmttuer 
au neaagã-lea, par mehee de eaereeldncim ar 
mparteaidadr, respeitados os diredma adquiridos 
e aeaamlaede-, em andas cc reeaa, a aprrcieçtr 
iediatal secundo e aue arecomiza e cri. 49 da Lei 

iede, lHe leaereirr de 2516. 

Vera Maria Beraelç Kraescryk 

MUNIDIPID DE PORTO VITORIA 
CNPJ N 75 680 356/0001-02 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO ORIGINÁRIO N' 15512014 

ADITIVO N'lo - PROCESSO Na 15112014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VI-
TORIA 
CONTRATADA LUZ MARCELO VEIRA SAIO' 
TOS ME 
OBJETO : Certmtmçia de uma eaprema de 
prrnteçta de eereipee de abras e aapemhada 
pare mamlreçaa da sede da adITa de referência 
deaeaialdeda aeuiat (GIRAS) , tetelizarda ema 
inca de 165 30m2. - CLAUSULA PRIMEIRA: 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA - O prezo 
da eeeuuqãa fica prorrogado par mais 45 (que 
maise clara) dia, pairando surrara. a, em 
011040016. O prazo de reigeacia zamtialeel Eec 
prmrmadr par meia 90 )rsaenls) dias, vencem. 
do-ae em 1510513/18. CLAUSULA SEGUNDA, 
- da deme'e cliseeitea da Confinado srisieal r' - 
155)2014, permanecem plenamente válidas 
traitrradee, E por encarem, sacia, jemIaE e cae-
lreledaa. asainam a preaesfe lealamerte cem ae 
reatemerhas abata. Preleitera Maaic[pel d0 Par. 
te vilória, em 14 da fevereiro de 2015. 

Karl Nelson Janiar 
Preteita, 

MUNICIPID DE P TO IT' IA 
CITO 	 9 1 . 

CONTRATO 	5 17 
PRODESSCADMINISTRATIVO Na 0612017 

PREGÃO PRESENCIAL No "2017 
ADITIVO Na Os 

CONTRATANTE: MUNIC(PID DE PORTO VI-
TõRIA 
CONTRATADA ANDRE BurNo 85242555036 
- OBJETO, cealaetaçee de emprene pela pieete-
ças de retorças da laaesiaenle de asa de aeia 
de memeleanse praseusava e ceaedsa asa natce-
Iaa aellemcemles 5 IreIs tu Murizipie de Parta 

RA: O prearate Trama Milha perfaz e aumento 
de Preze e Vaiar de ealtralrçar pai elaie la 
(doze) maces, Beca legal AlI. 57 da Lei 5.666/03, 
- CLÁuSuLA SEGUNDA JUSTIFICATIVA Fac-
ae eaceaadrie o pieaeafe Adtlira uma eec que 
Caiar e merifeatapiu do premtedar doa a,naiçoe, 
eu a necassidede da cuntinaidede e reatam a 
meselerçto das velaria, se apresentando de 
fareTa saalaiaae ao merielpir, ame asa que me 
ereriruru aia rmaeoabaeo pera e ucers'revtdade 
dias esmiças prratedes pslea aucrulariae aeaà-
nau deu meemaa. - CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
VALOR: Perua eerdipas prestados ia portada de 
e? )meaae(, a cenlrelaarr pagará a zertmtaeu e 
iaperleecte de slaEab, Podendo lalalicar alô RI 
150.08005 cada e Oraeerta e ana mil reaim). 
CLÁUSULA QUARTA - Datepao Orçemuntelie 

02,02.2.03.33.00.39.00,00.00,00 (OS), 52.032 
.025.3.5.90.39.01.eO.00.mO (El), 02.04.2.022.:5. 
3.90.39.ee.ee.00.ee (114). 02.I35,2.00S.3.3.50.3 
MO 00.00.0 (160), a2.06,a.00u.3.3.00.ae,OCO 
0.a0,00 209)- CLÃUSULA QUINTA: Ão damas 

dbuaelea da cortais edglniria, nir asrgidea 

por nele Terma, permanecem inaltaadaa, - E par 

erlerem, macia, ieefan e cualraladeu. atearam a 
presente jentamenle com as lealeauuhea dai-

ao, Preleitera Municipal de Pala ViIdda, em 14 

ria Imeecemra de 3/19. 

Nele Niolaee Jerimi 
Rreleila, 

MUNLCIPtD DE PORTO VITORIA 
CPJ No 75.5e8.3651000l-0a 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
CONTRATO ORIGINÁR IO TE 1512057 

PROCESSO N' geras 7 
DISPENSA 1012057 

ADITIVO No 01 
CONTRATANTE : MUNICíPIO DE PORTO Vi. 

CONTRATADÃ SILMARAWETrERLEIN 
OBJETO : Loceçãa da imóvel situado ã Rua Ar-
lhuar Baumemr n°154, Moricipia de Podo Vitoria 
- PR, objeto da matricule 1' 15.160. da Oficia de 
Reyieeo de lahaeia de Gomaras de untes  de 
Vilbrie- PR, pais a SaMça de Acolhimento les-
liisctaael Case Lei Jurarei MaEimS da Maaicipia 
da Porta VarIa, Curada da Paarai, CLÁUSULA 
PRIMEIRA- Objeto - As Paires acime qaelifiza-
das Emalem em IS de março da 2017 ocartra-
tu de ieceçãa, Irada cama rimrra da carirale 
ai' 1&2cNr, prearaaa lkJlafdeda ei' 2512117. ea 
modalidade da Depenes ra  50/2017. cem ate-
guinla eReta: Locação da imóvel eifaeda à Rua 
Artur eeuaeun r' 154. Meaieip[a de Perto Vil-
rie - PR, objeta da melricela e' 15.165, da DIlcie 
de Regida de tmóeris de Camarae de Uniba de 
vitória- PR, paire a Sereuçe de Aeetfniaestr firia.
titaciaaet Cace Ler Jrarmri Merbiea da Mirnicipio 
te Pele Vittda, CalaIs de Pamad. - CLÁUSU-
LA SEGUNDA - Preze e \rtgiraim - D presente 
Tarme Adtioa peleaz e aumente de Paaa e valer 
de centealeçaa pela mais ml )lrCs( meses escol-
mata-ar e Vigênc ia em 13/06/3/I8, sele Iagel 
Ao eh da Lei &645'Cl.- CIJrUSULATERCEIRA 
- Justificativa Paz-te lleueeeita a presente Adt-
Iiaa urra aaz que a maaaierçàa das atividades 
rotineiras da Seaiçoe de Acolhimento Irasaecie-
sal Cose Lei Jeriri Melena, e Seoaeada Meri-
Ipal Ir Ação Pedal, ó ae arma importareis ear 
euatlridae CLAUSULA DUARTA- Do Vetar Pala 
locaçaa a ceulralerle prgaró a cordralada o sela, 
de RS 500,00 (quinhentos rraie) mascaS, pede  
'masem arlor pichel pana ae trim maaea de RI 
1 500,00 (um mil e çuinhuatea maia). CLAUSU- 
LA QUINTA - Datepia Orçamerrerie - 52.e7.e. 
0IE.3.3.102p.ee.00.00.00 iaeai - CLAUSULA 
SEXTA As d,esaio alósaslea do canimie erigirri-
tia, rio atingidas par este Tetme, peaaeaecaa 
inetreredes. E par erlarem, eamim, jactas e zar-
lraladoa, eaairlam a premeate )safaaeste coa 
ar lealeaaaeam asaleo. Prefeitura teluridpet de 
Pula Vilóde, em 14 da fevereiro de 201 8 , 

Ruil Nietaea Jueiar 

SISTEMA FAEP- 

: SW FÁEP (14° bi 2011 	 -2' 	"ccv  riFe"  

[€T11D!sluEinos'oi;I:lIliutDff 

3 SEL1.A.R-PW capachou viticultores (produtores de 

LISesti, Suou Use doe PiFiiiit!5. lia riegiáte Metropoatene 

Jt& li La :5 orTdt to P[alicias de Liras rustica s para 

a(tLrSâOde siSC5 e vãlnos (ave inicio no r irei de julho 

2 com otrjvtivo de a.iender a 'Inca demanda pontual 

3?. 'apito, qLuC cviii na produção de uvas e vinhos a chave 

na cv rv d os levo /ime loto do turis [110 rival. Diante desta 

reatdede. o SENAR-RR elabol - oLi urna proposta quando está 

uro r.etatocjo de ci.trsus da eotdade. ole modo a subsidiar 

Cv ol -rirlutores da tliitcv doo OOl'i heoiioe:itov técnicos 

rvoessarios para alavanca ,  a ari. vidada. 

derr:aierii parco do Liirriicato Ri.'iai do municinio. 

O c;.irvo é voltado para tortas as etapas do processo de 

lo (tu, d cmi e o pra paro do soio e ar manejo dos parre ireis 

producào de vinho e suco de uva. A turma de 20 pessoas 

irIivOi mcli imo inocule, voltado ao processo de vtnitcaçáo, 

lissa chalce que o SENAR'PR nos olerece o foi 

iarcdst(ca. Ela propicia conhecimento cara o produtor que 

vai Irem iii.r coe eN tipo e :10 o v:• mono coto Tais qual, riade 

de rida e seouranca. observa o presidente do Sindicato 

Rol3 e Sã......)ve 'iov Pir.ho-.c. Patrlo Ricardo da Nova. Oiie 

rlilo foi rim doo p'tsrticioanlss rio ciirsri. 

urdo [oram ent ,  ,rnbdi,im:.iioiie aliaram fases tedetoas 

e r re 3 co s. Ocirrso foi lintel i?a5J0 elo' fevereiro desle oro, mas 

udros poderão sei oriactos roirtr'r ore as necessidades locais. 

pois cada replão posso tueli a realidade d iferente de produnão 

ETIAR. PP. busca soluÇões vara todas elas. Basta entrar 

erro coometo corTi a raptonai eco SENAR 'PR Ou pr -000rar o 

552 iTruTi FFiO. 

s is terna f a ep o rg. br 

qØ7N TROCA DE TELHADO 

Igreja Ucraniana de União da Vitória continua coma campanha para 

a troca do telhado da matriz. 0 custo total da obra, como explica o 
itlhetim intorirtativo da comunidade, é de 8$ 30 mil, aproximesdameete. A 
erampairita para arrecadação de recursos segue até o final do mês. Quem 

tiver interesse em contribuir, pode deixar uma doação no escritório ou na 

prõpri -a igreja. 

E aeaireatc anchas  Editara LIra, 	 1 Filiada a 	'': 	 nlreçao errei: S,lraram, Lr,aiaeritaas aafirrrs e rende Beezeimar-, rsrueaieuariri cercarIa: Aeer,wo Robsoeraettmrc Oeparlemrmt, E,meratalr Meado lererieaa Editor da EanIeódet Ara cabal aep,raagemr 5 

II tearlir 	 2 	lluec E Jrrlunaaulica u ait e Di treeeeçee lance Jant, cai E adorar aar,raaieEe n'orle ata lae Marche Ilt Seaea Arrast edeese Mar i o P 1 err ccl clara A,aeal (L .Pi es a4ara 1 MIrrem 

anvo 	iacaarr 	 .a z.. 	c (31 rIs vau CO) AlceI eu la cade e t 3a5 assado atar, icei Lisedema soa Tal (42) ao asia e doçe' Rua 07) de carecO 57 F 	anima leal orar sarcasmo -Til 14211824-2517 eNPJ 
e',cui'Iapl a diária iieaeeseebueet:, 	 L.alrL d-. 	- . 	- 77.mus.ae11a101 111 Filiei: 77.e5e.38e1ea92-18 cl,relapas: Crise da PiIr'ria, eila,r,re, Oaaertl carreta. cm, Meelrede, Paula Feriras, Fade Pra,rlie, FerIa Citaria, Ferro crua, tdaatpelia, Mates ErateeCelaar 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 	000915 
MACHADO 

Av. Vitória, 251- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.68810001-09- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 
CONTRATO N°029/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Santana LTDA - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 124.320,00 (cento e vinte e quatro mil trezentos e vinte reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	Transporte Santana LTDA - ME 



Prefetu.ra Muri 

Cruz Machado 
3 	CC) 

PREGÃO PRESENCIAL N°01212018 

CONTRATO N°029/2018 

PROCESSO N°  01312018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n° 353.180.319-00 e RO 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, com sede na cidade de Cruz 
Machado/PR, situada na Rua Distrito Santana, 573, Santana, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
18.314.97210001-16, neste ato denominada simplesmente "CONTRATADA', na presença das 
testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente 
contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como 
pelas condições do Edital de Pregão Presencial N°012/2018 pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Cruz Machado) para 
os alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

4 	MATUTINO: Salda 06:00 horas da Linha Polonesa próximo 
a residência da p0f•a  Melania D. Federovicz, segue 1.100 
metros até a residência do Sr. zeno Wierzchon, retorna e 
segue pela Linha Polonesa, entre para Linha São 
Sebastião, passa pela Linha Xaxin, Palmerinha dos Bueno, 
Linha 58, Vicinal B, sai na Linha Iguaçu Norte segue até o 
distrito de Santana na Escola Municipal Or. Lauro Mueller 
Soares e colégio Estadual Estanislau Wrublewski, horário 
de chegada 07:30 com retorno dos alunos as 12:00 horas 
seguindo o mesmo trajeto. Quilometragem percorrida 80 
Km. capacidade mínima do veículo para transporte de 40 
alunos sentados. - 

TURNO VESPERTINO: Saída às 12:00 horas da Linha 
Pinaré próximo a residência do Sr. Tadeu Traczykowiski, 
entra na Linha Farturinha, segue até a Linha Iguaçu Norte 
próximo ao Sr. Edvino Sabe!, com destino ao Distrito de 
Santana na Escola Municipal Dr. Lauro Mueiler Soares e 
Colégio Estadual Estanislau Wrublewski. Horário de 
chegada 12:50, com retorno dos alunos às 17:00 horas 
seguindo o mesmo trajeto. Quilometragem percorrida 40 
Km. capacidade mínima do veículo para transporte de 40 
alunos sentados. 

KM 	16.000,00 

KM 	8.000,00 

4,70 

6,14 

75.200,00 

49,120,00 



Prf&tura MnJ : ii:::ak 

Cruz Machado 
2 Mvr3r'i -rr 	ç * 

090917 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO,  VEÍCULO E MOTORISTA. 

Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços de transporte coletivo para alunos da rede básica 
de educação. 

Parágrafo Segundo - Os veículos que executarão os serviços são: MBENZ/BUSSCAR 
URSANUSS, placa AIN-1673, ano 1998, MBENZ/MPOLO TORINO GVU placa MW-5769 ano 
2001 e '1W/BUSSÕAR ECOSS U placa KNT-6820 ano 2008. 

Parágrafo Terceiro - Os funcionários da empresa credenciada para execução dos serviços 
ganho no certame serão: Edmundo Delonzek, CNH sob n° 853445699 categoria D, Antonio 
Claudinei Ogrodowski, CNH sob n° 1211174609 categoria De Joao Emilio Matacz CNH sob n° 
853445717 categoria D.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global no exercício 
financeiro de 2018 e 2019, R$ 124.320,00 (cento e vinte e quatro mil trezentos e vinte reais) 
que deverá ser pago em parcelas de acordo com a prestação de serviço seguindo cronograma 
e de acordo com a linha e a quilometragem efetivamente realizada, nos preços conforme 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro .. Os pagamentos relativos á prestação dos serviços serão feitos por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do 
Brasil, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, em que for 
constatada a efetiva prestação dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se 
nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Transportes, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da quilometragem 
realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Numero do processo licitatório. 

e) Número do Contrato. 

Parágrafo Terceiro- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de 
impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de 
alterações na legislação pertinente. 



Prefeitura i:c':pa 

Cruz i&hado 
000918 

AdrvrflCia 

Parágrafo Quarto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo 
Departamento Municipal de Transporte. 

Parágrafo Quinto - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (155). 

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - O serviço objeto da presente licitação será fiscalizado e vistoriado 
periodicamente pela Comissão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - O veículo apresentado na proposta, destinado á prestação do serviço, 
será vistoriado pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e 
b) do presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação 
pertinente para analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do 
Contrato com as consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de 
Transporte Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das 
condições técnicas do veiculo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da 
Comissão a todas as informações necessárias, sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma 
estabelecido no exercício financeiro, sendo para o ano de 2018 e 2019. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar 
repassado pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme 
calendário escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - O Município reserva-se o direito de alterar a qualquer tempo, os roteiros 
das linhas do Transporte Escolar, sempre que esta medida justificar-se como 
comprovadamente necessária para adequação ao atendimento do transporte de alunos em 
cada localidade escolar, bem como poderá suprimir linhas, se assim ditar a conveniência 
administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado à finalidade, compatível com o número 
de alunos usuários do transporte em cada item/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado 
de conservação: quanto à carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, 
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vidros, assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito 
funcionamento, e possuir itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 

b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "D"ou superior e manter vinculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de 
Contrato de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 

c) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e 
omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará 
relação contratual com qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

d) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, 
taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato; 

g) Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, racionalidade e 
economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas e utilizadas pelo 
circulo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

h) Manter os contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados de urgência; 

1) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que 
possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

j) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua 
imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus empregados/prepostos, 
segundo os princípios gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de 
seu veículo. 

k) Providenciar a imediata substituição do veiculo quando este apresentar defeitos, a fim de 
evitar a paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro 
veículo quando verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha. 

1) Proceder às revisões periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública 
autorizada a procederá vistoria no(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou 
deficiência em quaisquer itens de segurança, da qual a Contratada deverá providenciar a 
imediata substituição do veículo na respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 
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m) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos 
serão de responsabilidade única da contratada. 

n) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem 
como os pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e 
outros, sob pena de rescisão do presente contrato. 

o) A Contratada deverá exigir determinar à disciplina, a ordem, a moralidade, õ respeito e 
integridade entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

p) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

q) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

b} efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme valores, e prazos 
convencionados; 

c) fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias à prestação dos serviços objeto do 
presente contrato; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

244-06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
245-06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00  
246 - 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
247 - 06.01 .2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará o contratado 
sujeito à multa moratória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido de fornecimento, do valor total do objeto solicitado. 

Parágrafo Segundo. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato )  apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
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fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar 
as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei 8,666/93, inclusive responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Parágrafo Quarto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 
117012007 de 2511012007. 

Parágrafo Quinto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 

Parágrafo Sétimo - As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer 
faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 12 (doze) 
meses, e será contado a partir da data de assinatura do respectivo termo. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 (sessenta) 
meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria 
Municipal de Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais 
Federais, Estaduais e Municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não 
sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta, após este período poderá ser revisto com base no INPC - Indice Nacional de Preços 
ao Consumidor fornecido pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, 
índice que será aplicado ao respectivo preço do contrato. 
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Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão á 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 
Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 
por escrito, e enviadas através de carta registrada, telex, fax, e-mail a um dos seguintes 
endereços conforme o caso: a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado- Av. Vitória n°251, CEP 
84.620-000 - Cruz Machado Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 e subsidiariamente Lei n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, dos princípios gerais de direito 
bem como das disposições constantes no edital do pregão presencial n° 01212018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por 
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 
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(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

TRANSaANTANA LTDA - ME 

CNPJ: 18.314.97210001 -16 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS; 

1 0  

CPF374456.998 ' 56  

2° 

(CPF):
~Pciro 	N.  de 



Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Transporte Santana LTDA - ME 
CONTRATADA 

rATOS DO PODER LEGISLATIVO 
L 

ç,SLATIVo 

t 

cinquenta reais e oitenta centavos) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz .Machado 

CONTRATANTE 

Solange Alves Ferreira Jungles de 
Camargo 04606326980 

CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N - 
012/2018 

CONTRATO N° 029/2018 
PROCESSO It O 13/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Santa- 
naLTDA - ME 

Artigo 1° - Conforme determina 
os Artigos 50, 5 1, inciso 1 e 52, do 
Regimento interno desta Casa de 
Leis, fica composta a COMISSÃO 
DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, pelos Vereadores: 
MATEUS 1-TOLOCHESK], ED-
SON LUIS BEUREN E LUIS DA 
MAIA, sob a Presidência do pri-
meiro com atribuições dispostas no 
Regimento Interno junto aos artigos 
n°56, inciso 1, artigo 57, incisos 1 ao 
V e artigo 58 e seus pafitfls9 24 
Artigo 2° Conforme determina os 
artigos 50, 51, inciso 11 e 52, do 
Regimento interno desta Casa de 
Leis, fica composta a COMISSÃO 
DE ORÇAMENTO FINANÇAS 
E FISCALIZAÇÃO, pelos Vere-
adores: LAURO MARON, LUIS 
CARLOS MATZENBACHER E 
MÁRCTO KWASNIEWSKI pri-
meiro com atribuições dispostas no 
Regimento Interno junto aos artigos 
n° 56, inciso II e alíneas "a" e 
artigo 57, incisos 1 ao V e artigo 59. 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

'-12 (doze) meses, cm seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital.. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 124.320,00 (cento 
e vinte e quatro mil trezentos e vinte 
reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante, 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

DECRETO NO3 /2018 

Súmula: Dispõe sobre a Compo-
sição das Comissões Permanentes 
para o ano Legislativo de 2018. 

O PODER LEGISLATIVO MUNI-
CIPAL DE CRUZ MACHADO, em 
conformidade com o Capítulo 11, do 
Regimento Interno desta Casa de 
Leis, regido pelos artigos 50 à 65 
do respectivo instrumento,faz saber 
que o Plenário reunido em data de 
05 de Fevereiro de 2018, efetuou a 
escolha dos membros à integrarem 
as Comissões Permanentes para o 
Exercício Financeiro de 2018 e, eu 
Vereador ZENO KAZJUK, Presi-
dente da Legislatura 2018, na forma 
do artigo 48, inciso li, da Lei Orgâ-
nica do Município, 

DECRETO: 

Artigo 3° Conforme determina os 
artigos 50,51 inciso 111 e 52, do Re-
gimento interno desta Casa de Leis, 
fica composta a COMISSÃO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS, 
pelos Vereadores OSNI JANDIR 
MULFIMANN, LAURO MARON 
E JOSNI LOPES, sob a Presidência 
do primeiro com atribuições dispos-
tas no Regimento Interno junto aos 
artigos n° 56, inciso III e artigo 57, 
incisos 1 ao V. 

Artigo 4° - Conforme determina os 
artigos 50, 51 inciso IV e 52, do Re-
gimento Interno desta Casa de Leis, 
fica composta a COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, SAU-
DE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
MEIO AMBIENTE pelos Vereado-
res EDSON LUÍS BEUREN, EZE-
QUIEL JUNGLES DE CAMAR-
GO E MÁRCIO KWASNIEWSKI, 
sob a Presidência do primeiro com 
atribuições dispostas no Regimento 
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CONTRATO N° 02412018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Jucelino Wrublewski 24381535987 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 66.528,00 (sessenta e seis mil quinhentos e vinte e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	Jucelino Wrublewski 24381535987 
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PREGÃO PRESENCIAL N°01212018 

CONTRATO N°024/2018 

PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito á Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n°353.180.319-00 e RO 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: .JUCELINO WRUBLEWSKI 24381535987, com sede na cidade de Cruz 
Machado/PR, situada no Distrito de Santana, 00, Santana, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
19.264.51410001-16, neste ato denominada simplesmente "CONTRATADA", na presença das 
testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente 
contrato, que se regerá nos termos da Lei n°6.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como 
pelas condições do Edital de Pregão Presencial N° 01212018 pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital. 

000926 

12 	MATUTINO: Saída às 06:45 da Linha Vicinal D, próximo 	KM 	14.400,00 
a residência do Sr. Claudio Kaspiak, entra para a Linha 
Palmerinha do Bueno, até a residência do Sr. Marino 
Bueno, retorna e segue para a Linha VicinalB até próximo 
a residência do Sr. Milton Fachinheski, retorna para Linha 
Vicinal O entra para Linha 2a Vicinal Palmital até próximo 
a residência do Sr. Lauro Kolenetz, retorna para Linha 
Vicinal D. sai na Linha Iguaçu Norte, segue até o Distrito 
de Santana colégio Estadual Estanislau Wrublewski e 
Escola Municipal Dr. Lauro Muelter Soares, horário de 
chegada 07:30. Quilometragem percorrida 20 Km. MEIO 
DIA: Retorno as 11:45 dos alunos do turno matutino para 
desembarque e embarque dos alunos para o turno 
vespertino, fazendo memso trajeto do turno matutino. 
OBS.: não entra no Sr. Marino Bueno e no Sr. Milton 
Fachinheski. Horário de chegada 12:45. Quilometragem 
percorrida 29,5 Km. VESPERTINO: Retorno às 17:00 dos 
alunos dos alunos do turno vespertino seguindo o mesmo 
trajeto do turno matutino, horário de chegada 17:45. 
Quilometragem percorrida 22,5 km. capacidade mínima do 
veiculo para transporte de 20 alunos sentados. - Marca: 

4,62 	66.528,00 

Total do Fornecedor: 	 86.528,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO, VEÍCULO E MOTORISTA. 	 ii 9092 
Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços de transporte coletivo para alunos da rede básica 
de educação. 

Parágrafo Segundo - Os veículos que executarão os serviços são: MBENZJINDUSCAR 
PICCO O, placa DJE - 6380 ano 2005. 

Parágrafo Terceiro - Os funcionários da empresa credenciada para execução dos serviços 
ganho no certame serão: Juscelino Wrublewski, CNN sob número 1529863794 categoria E. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global no exercício 
financeiro de 2018 e 2019, R$ 66.528,00 (sessenta e seis mil quinhentos e vinte e oito reais) 
que deverá ser pago em parcelas de acordo com a prestação de serviço seguindo cronograma 
e de acordo com a linha e a quilometragem efetivamente realizada, nos preços conforme 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do 
Brasil em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, em que for 
constatada a efetiva prestação dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se 
nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Transportes, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da quilometragem 
realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Numero do processo licitatório 

c) Número do Contrato. 

Parágrafo Terceiro- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quarto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo 
Departamento Municipal de Transporte. 

Parágrafo Quinto - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (155). 
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090928 CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - O serviço objeto da presente licitação será fiscalizado e vistoriado 
periodicamente pela Comissão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - O veículo apresentado na proposta, destinado à prestação do serviço, 
será vistoriado pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e 
b) do presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação 
pertinente para analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do 
Contrato com as consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de 
Transporte Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das 
condições técnicas do veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da 
Comissão a todas as informações necessárias, sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma 
estabelecido no exercício financeiro, sendo para o ano de 2018 e 2019. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar 
repassado pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme 
calendário escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - O Município reserva-se o direito de alterar a qualquer tempo, os roteiros 
das linhas do Transporte Escolar, sempre que esta medida justificar-se como 
comprovadamente necessária para adequação ao atendimento do transporte de alunos em 
cada localidade escolar, bem como poderá suprimir linhas, se assim ditar a conveniência 
administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado à finalidade, compatível com o número 
de alunos usuários do transporte em cada item/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado 
de conservação: quanto à carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, 
vidros, assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito 
funcionamento, e possuir itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 

b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "D"ou superior e manter vínculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de 
Contrato de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 
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c) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e 
omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará 
relação contratual com qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

cl) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, 
taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato; 

g) Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, racionalidade e 
economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas e utilizadas pelo 
círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

h) Manter os contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados de urgência; 

i) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que 
possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

j) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua 
imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus empregadoslprepostos, 
segundo os princípios gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de 
seu veículo. 

k) Providenciar a imediata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de 
- 	evitar a paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro 

veículo quando verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha. 

1) Proceder às revisões periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública 
autorizada a proceder à vistoria no(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou 
deficiência em quaisquer itens de segurança, da qual a Contratada deverá providenciar a 
imediata substituição do veículo na respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

m) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos 
serão de responsabilidade única da contratada. 

n) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem 
como os pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e 
outros, sob pena de rescisão do presente contrato. 
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o) A Contratada deverá exigir determinar à disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e 
integridade entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

p) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

q) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 	 - 

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme valores, e prazos 
convencionados; 

c) fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias à prestação dos serviços objeto do 
presente contrato; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

244 - 06.01.2.023.3.3.90.33. 00. 00. 00.00 
245 - 06.01 .2.023.33.90.33.00.00.00.00 
246-06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
247-06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará o contratado 
sujeito à multa moratória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido de fornecimento, do valor total do objeto solicitado. 

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar 
as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666193, inclusive responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados ã Administração. 

Parágrafo Quarto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 
117012007 de 2511012007. 

Parágrafo Quinto -A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 

Parágrafo Sétimo - As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer 
faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 12 (doze) 
meses, e será contado a partir da data de assinatura do respectivo termo. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 (sessenta) 
meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria 
Municipal de Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais 
Federais, Estaduais e Municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não 
sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta, após este período poderá ser revisto com base no INPC - Indice Nacional de Preços 
ao Consumidor fornecido pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, 
índice que será aplicado ao respectivo preço do contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 	 - 
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Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 
Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 
por escrito, e enviadas através de carta registrada, telex, fax, e-mail a um dos seguintes 
endereços conforme ocaso: a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado- Av. Vitória n°251, CEP 
84.620-000 - Cruz Machado Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 1050/2007 e subsidiariamente Lei n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, dos princípios gerais de direito 
bem como das disposições contidas no edital do pregão presencial n°012/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por 
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 
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Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

JUCELINO UBLEWSKI 24381535987 

CNPJ: 19.264.51410001-16 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 0  

(CPF): LUN.~O SOÁ 

2° 
Ano  

de 

r;C pOs  
ççpC 	

": 2ss312011 



OBJETO: E objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo ido edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 56.540,00 (cin- 
quenta e seis mil quinhentos e 

quarenta reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 FORO: Comarca de União davitó-
(doze) meses. 	 ria, Estado do Paraná. 

DO VALOR: R$ 49.176,00 (qua-
renta e nove mil cento e setenta e 
seis reais) 

PLTCAÇÃO DE MULTA: Com-
ete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Eva Bernadete Karas-.ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO NU  022/2018 
. PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Henrique 
Marezal 61500674915 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1do edital. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

PREGÃO PRESENCIAL N- 
012/2018 

CONTRATO N°023/2018 
PROCESSO NU  013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Gayas 
LTDA-ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 67.308,00 (sessen-
ta e sete mil trezentos e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 090934 
Transporte Gayas LTDA - ME 

CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N° 024/2018 
PROCESSO NU  013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 66.528,00 (ses-
senta e seis mil quinhentos e vinte 
e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Ma- 
chado 

CONTRATANTE 

Jueclino Wrublewski 24381535987 
CONTRATADA 

Henrique Marczal 61500674915 	CONTRATADA: Jucclino Wru- 
CONTRATADA 	blewski 24381535987 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACBADO 

Av. Vitória, 251- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.68810001-09- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 
CONTRATO N°023/2018 
PROCESSO N° 013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Gayas LTDA - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO:  12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 67.308,00 (sessenta e sete mil trezentos e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

cw2io fay 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 Transporte Gayas LTDA - ME 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01212018 

CONTRATO N°023/2018 

PROCESSO N° 01312018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito á Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n°353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: TRANSPORTE GAYAS LTDA - ME, com sede na cidade de Cruz 
Machado/PR, situada na Avenida Vereador Wenceslau Gayas, 662, Santana, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°06.095.292/0001-70, neste ato denominada simplesmente "CONTRATADA", 
na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e 
ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 
1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N°012/2018 pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

3 	MATUTINO:Saida as 8:45 horas Linha Palmital L, próximo a 	KM 	15.800,00 	4,26 	67.308,00 
residência do Sr. João Wionsek. Seguindo para a Linha 
Iguaçu Norte. Entra na Linha Potingal, segue até próximo a 
residência dos Sres. Adriano Ribeiro, Valéio Hilareski e 
Wilson Capetele. Retorna para a Linha Iguaçu Norte e 
segue para o Distrito de Santana. Desembarque de alunos 
no colégio Estadual Estanislau Wrub!ewski e Escola 
Municipal Lauro Mueller Soares até as 7:30. Quilometragem 
percorrida 24,2 km. capacidade minina do veículo para 
transporte de 24 alunos sentados. MEIO DIA: Retorno a 
partir das 11:45, com embarque dos alunos nos respectivos 
locais de desembarque anteriores. Segue o trajeto para o 
desembarque dos alunos do período matutino e embarque 
dos alunos do período vespertino. Segue pela Linha Iguaçu 
Norte entrando pela Linha Palmital L, até próximo a 
residência do Sr. Lucio Slec. Retorna para a Linha Iguaçu 
Norte entrando na Linha Potingal até próximo as residências 
de Adriano Ribeiro, Valério l-iilareski e Wilson Capelete. 
Retorna pela Linha Iguaçu Norte e segue até o Distrito de 
Santana. Desembarque de alunos no Colégio Estadual 	 Ç Estanislau Wrublewski e Escola Municipal. Dr. Lauro 
Mueler Soares até 12:45. Quilometragem percorrida 
32,8km. Capacidade mEnina do veículo para transporte de 
24 alunos sentados. VESPERTINO: Retorno a partir das 
17:00 horas, dos alunos do turno vespertino para 
dembarque seguindo o mesmo trajeto. Quilometragem 
percorrida 22 km, capacidade mEnina do veiculo para 
transporte de 20 alunos sentados. - Marca: 
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO, VEÍCULO E MOTORISTA. 

Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços de transporte coletivo para alunos da rede básica 
de educação. 

Parágrafo Segundo— Os veículos que executarão os serviços são: M.BENZ/MPOLO SENIOR 
GVO, placa BTO-6228, ano 2000. 

Parágrafo Terceiro - Os funcionários da empresa credenciada para execução dos serviços 
ganho no certame serão: Ervino Gayas, CNH sob número 1387013459 categoria D. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global no exercício 
financeiro de 2018 e 2019, R$ 67.308,00 (sessenta e sete mil trezentos e oito reais) que deverá 
ser pago em parcelas de acordo com a prestação de serviço seguindo cronograma e de acordo 
com a linha e a quilometragem efetivamente realizada, nos preços conforme proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do 
Brasil, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, em que for 
constatada a efetiva prestação dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se 
nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Transportes, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da quilometragem 
realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total;. 

b) Numero do processo licitatório. 

c) Número do Contrato 

Parágrafo Terceirom A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quarto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo 
Departamento Municipal de Transporte. 
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Parágrafo Quinto - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - O serviço objeto da presente licitação será fiscalizado e vistoriado 
periodicamente pela Comissão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - O veículo apresentado na proposta, destinado à prestação do serviço, 
será vistoriado pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e 
b) do presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação 
pertinente para analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do 
Contrato com as consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de 
Transporte Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das 
condições técnicas do veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da 
Comissão a todas as informações necessárias, sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma 
estabelecido no exercício financeiro, sendo para cano de 2018 e 2019. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar 
repassado pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo, 

Parágrafo Terceiro - Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme 
calendário escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - O Município reserva-se o direito de alterar a qualquer tempo, os roteiros 
das linhas do Transporte Escolar, sempre que esta medida justificar-se como 
comprovadamente necessária para adequação ao atendimento do transporte de alunos em 
cada localidade escolar, bem como poderá suprimir linhas, se assim ditar a conveniência 
administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado à finalidade, compatível com o número 
de alunos usuários do transporte em cada item/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado 
de conservação: quanto à carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, 
vidros, assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito 
funcionamento, e possuir itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 



Prefeitura Muflçjct ce 

Cruz Machado 
Gt4zMijctnco 	rndc outiwo 

000939 

b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "D"ou superior e manter vínculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de 
Contrato de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 

e) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e 
omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará 
relação contratual com qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

cl) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, 
taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato; 

g) Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, racionalidade e 
economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas e utilizadas pelo 
círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

h) Manter os contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados de urgência; 

i) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que 
possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

j) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua 
imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus empregados/prepostos, 
segundo os princípios gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de 
seu veículo. 

k) Providenciar a imediata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de 
evitar a paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro 
veículo quando verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha. 

1) Procederás revisões periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública 
autorizada a proceder à vistoria no(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou 
deficiência em quaisquer itens de segurança, da qual a Contratada devera providenciar a 
imediata substituição do veículo na respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

m) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos 
serão de responsabilidade única da contratada. 
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n) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem 
como os pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e 
outros, sob pena de rescisão do presente contrato. 

o) A Contratada deverá exigir determinará disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e 
integridade entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

p) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

q) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
- 	Contrato; 

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme valores, e prazos 
convencionados; 

c) fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias à prestação dos serviços objeto do 
presente contrato; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

244— 06.01 .2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
245- 06.01 .2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
246-06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
247- 06.01 .2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Eç 

CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará o contratado 
sujeito à multa moratória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido de fornecimento, do valor total do objeto solicitado. 

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar 
as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 

1» Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei 8666193, inclusive responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Parágrafo Quarto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 
117012007 de 2511012007. 

Parágrafo Quinto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 

Parágrafo Sétimo - As muitas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer 
faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 12 (doze) 
meses, e será contado a partir da data de assinatura do respectivo termo. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 (sessenta) 
meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria 
Municipal de Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais 	E Federais, Estaduais e Municipais. 	 cÇ 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não 
sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta, após este período poderá ser revisto com base no INPC - índice Nacional de Preços 
ao Consumidor fornecido pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, 
índice que será aplicado ao respectivo preço do contrato. 

Cr1z Mchciç) Sercrv.jc L o 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
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apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 

Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 

Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 

por escrito, e enviadas através de carta registrada, telex, fax, e-mail a um dos seguintes 
endereços conforme o caso: a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado- Av. Vitória n°251, CEP 

84.620-000 - Cruz Machado Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 

objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

apresente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 e subsidiariamente Lei n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado. 	 giu 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, dos princípios gerais de direito 

bem como das disposições constantes no edital do pregão presencial n° 01212018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 

oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por 
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 
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Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

TRANSPORTE GAYAS LTDA.. ME 

CNPJ: 06.095.29210001-70 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

(CPF): 

(CPF): 	 rC» 

tek0 
	çb<' 



OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital, 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses, 

DO VALOR: R$ 56.540,00 (cin- 
quenta e seis mil quinhentos e 

quarenta reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 FORO: Comarca de União daVitó-
(doze) meses. 	 ria, Estado do Paraná. 

DO VALOR: R$ 49.176,00 (qua-
renta e nove mil cento e setenta e 
seis reais) 

&PLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná, 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Eva Bernadete Karas-ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N° 022/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Henrique 
Marezal 61500674915 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Henrique Marczal 61500674915 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO No 023/2018 
PROCESSO No 013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Gayas 
LTDA-ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital, 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 67.308,00 (sessen-
ta e sete mil trezentos e oito reais) 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

000944 
Transporte Gayas LTDA - ME 

CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N° 024/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Jucelino Wru-
blewski 24381535987 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 66.528,00 (ses-
senta e seis mil quinhentos e vinte 
e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante, 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Ma- 
chado 

CONTRATANTE 

Jucelino Wrublewski 24381535987 
APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 	CONTRATADA 
pete à Contratante. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

Av. Vitória, 251- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09- Cruz Machado - PR 

000945 

PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 
CONTRATO N°021/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Eva Bernadete Karas-ME 

OBJETO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 49.176,00 (quarenta e nove mil cento e setenta e seis reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 Eva Bernadete Karas-ME 
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PREGÃO PRESENCIAL N°01212018 	

000946 
CONTRATO N°021/2018 

PROCESSO N° 01312018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: EVA BERNADETE KARAS-ME, com sede na cidade de General 
Carneiro/PR, situada na Colônia Localidade da Fazenda São Bento, inscrita no CNPJÍMF sob 
n°11.600.045/0001-13, neste ato denominada simplesmente "CONTRATADA", na presença 
das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o 
presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim 
como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N° 012/2018 pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Ë objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

MATUTINO: Saída as 06:30 da linha Xaxim (estrada da Laje) Próximo 	KM 	13.660,00 	3,60 	49.176,00 
a residência do Sr. Waldir Federovicz seguindo até a Linha Polonesa, 
fazer percurso até a residência da Sra. Cintia Wierzchon retornando 
pela Linha Polonesa até a escola Municipal costa e Silva deixando os 
alunos na escola. Retorna a Linha Polonesa e segue até a residência 
do Sr. Paulo Federovicz retornando pela Linha Polonesa, passando 
pela residência do Sr, Leonardo Wierzchon até Escola costa e Silva 
Quilometragem percorrida 23,9 km. 

MEIO DIA: Salda às 12:00 da escola pela Linha Polonesa até a 
residência do Sr. Paulo Federowicz, passando pela residência do Sr. 
Leonardo Wierzchon, fazendo o desembarque dos alunos do turno 
matutino e embarque dos alunos do turno vespertino, retornando pela 
Linha Polonesa até a Escola costa e Silva. Desembarque dos alunos 
do vespertino ee embarque dos alunos do turno matutino seguindo 
pela Linha Polonesa realizando o mesmo trajeto do turno matutino 
realizando desembarque dos alunos do turno matutino e embarque 
dos alunos do turno vespertino retornando até a Escota costa e Silva. 
Quilometragem percorrida 30,4 km. 

VESPERTINO: Saída às 17:00 horas da escola pela Linha Polonesa 
até a residência do Sr. Paulo Federowicz, passando pela residência 
do Sr. Leonardo Wierzchon fazendo o desembarque dos alunos do 
turno vespertino retornando pela Linha Polonesa até Escola costa e 
Silva. Embarque dos alunos do turno vespertino , seguindo pela linha 
Polonesa realizando desembarque dos alunos, entrando na Linha 
Xaxim (Estrada da Laje) até próximo a residência da Sra. Jucelia 
Cordeiro retornando até a Linha Polonesa seguindo até a residência 
da Sra. Maria Rosa da Fonseca. Quilometragem percorrida 14 km. 
Capacidade mínima do veículo para transporte de 09 alunos 
sentados, -Marca: 
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO, VEÍCULO E MOTORISTA. 	 000947 
Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços de transporte coletivo para alunos da rede básica 
de educação. 

Parágrafo Segundo - Os veículos que executarão os serviços são: VW/KOMBI LOTACAO, 
placa APP-7 170, ano 2007. 

Parágrafo Terceiro - Os funcionários da empresa credenciada para execução dos serviços 
ganho no certame serão: Ari Milczuk, CNN sob número 834689891 categoria D. 

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

• 	Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global no exercício 
financeiro de 2018 e 2019, R$ 49.176,00 (quarenta e nove mil cento e setenta e seis reais) que 
deverá ser pago em parcelas de acordo com a prestação de serviço seguindo cronograma e de 
acordo com a linha e a quilometragem efetivamente realizada, nos preços conforme proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do 
Brasil, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, em que for 
constatada a efetiva prestação dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se 
nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Transportes, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da quilometragem 
realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Numero do processo licitatório. 

c) Número do Contrato 

Parágrafo Terceiro- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quarto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo 
Departamento Municipal de Transporte. 

Parágrafo Quinto - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS) 

ca 
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CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - O serviço objeto da presente licitação será fiscalizado e vistoriado 
periodicamente pela Comissão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - O veículo apresentado na proposta, destinado à prestação do serviço, 
será vistoriado pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e 
b) do presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação 
pertinente para analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do 
Contrato com as consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de 
Transporte Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das 
condições técnicas do veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da 
Comissão a todas as informações necessárias, sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma 
estabelecido no exercício financeiro, sendo para o ano de 2018 e 2019. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar 
repassado pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme 
calendário escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - O Município reserva-se o direito de alterar a qualquer tempo, os roteiros 
das linhas do Transporte Escolar, sempre que esta medida justificar-se como 
comprovadamente necessária para adequação ao atendimento do transporte de alunos em 
cada localidade escolar, bem como poderá suprimir linhas, se assim ditar a conveniência 
administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veiculo apropriado à finalidade, compatível com o número 
de alunos usuários do transporte em cada tem/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado 
de conservação: quanto à carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, 
vidros, assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito 
funcionamento, e possuir itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 

b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "D"ou superior e manter vínculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de 
Contrato de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 
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c) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e 
omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará 
relação contratual com qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

cl) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários á avaliação do desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veículo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, 
taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato; 

g) Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, racionalidade e 
economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas e utilizadas pelo 
círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

h) Manter os contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados de urgência; 

i) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que 
possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

j) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua 
imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus empregados/prepostos, 
segundo os princípios gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de 
seu veículo. 

k) Providenciar a imediata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de 
evitar a paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro 
veículo quando verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha, 

1) Proceder ás revisões periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública 
autorizada a proceder á vistoria no(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou 
deficiência em quaisquer itens de segurança, da qual a Contratada deverá providenciar a 
imediata substituição do veículo na respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

m) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos 
serão de responsabilidade única da contratada. 

n) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem 
como os pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e 
outros, sob pena de rescisão do presente contrato. 

wA 
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000950 
o)A Contratada deverá exigir determinar à disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e 
integridade entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

p) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

q) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do 

Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme valores, e prazos 
convencionados; 

c) fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias à prestação dos serviços objeto do 
presente contrato; 

cl) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará o contratado 
sujeito à multa moratória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido de fornecimento, do valor total do objeto solicitado. 

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidêneo ou cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar 
as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

e;! 
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666193, inclusive responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Parágrafo Quarto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 
117012007 de 25/1012007. 

Parágrafo Quinto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 

Parágrafo Sétimo - As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer 
faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 12 (doze) 
meses, e será contado a partir da data de assinatura do respectivo termo. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 (sessenta) 
meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria 
Municipal de Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais 
Federais, Estaduais e Municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não 
sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta, após este período poderá ser revisto com base no INPC - índice Nacional de Preços 
ao Consumidor fornecido pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, 
índice que será aplicado ao respectivo preço do contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 
Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 
por escrito, e enviadas através de carta registrada, telex, fax, e-mail a um dos seguintes 
endereços conforme o caso: a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado- Av, Vitória n° 251, CEP 
84.620-000 - Cruz Machado Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 e subsidiariamente Lei n°. 
8.668, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, dos princípios gerais de direito 
bem como das disposições constantes no edital do pregão presencial n° 01212018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por 
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

C&k 
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Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

e~ 
EVA BERNADETE KARAS-ME 

CNPJ: 11.600.04510001-13 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

lo 

(CPF): 

(CPF): 

uek0  

VÁ' 



e dois reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante, 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Ervin Busch-ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
009/2018 

'.- CONTRATO N°018/2018 
PROCESSO N 0 010/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Majolo e Majolo 
LTDA - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a contra-
tação de empresa para prestação de 
serviços de transporte escolar (Li-
nha Vitória) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

3 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Majolo e Majolo LTDA ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N - 
009/2018 

CONTRATO N°019/2018 
PROCESSO N°010/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Osvaldo Lotek - 
ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a contra-
tação de empresa para prestação de 
serviços de transporte escolar (Li-
nha Vitória) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

DO VALOR: R$ 149.868,00 (cento 
e quarenta e nove mil oitocentos e 
sessenta e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

CONTRATO N° 020/2018 
PROCESSO N°010/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Sergio 4i941-9 54 
-ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a contra-
tação de empresa para prestação de 
serviços de transporte escolar (Li-
nha Vitória) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 103.958,40 (cento 
e três mil novecentos e cinquenta e 
oito reais e quarenta centavos) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Sergio Kasnoch-ME 
CONTRATADA 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 FORO: Comarca de União da Vitó-
(doze) meses. 	 ria, Estado do Paraná. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. FORO: Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná. 
DO VALOR: R$ 95.838,60 (noven-
ta e cinco mil oitocentos e trinta e 
oito reai.s e sessenta centavos) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado cio Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Osvaldo Lotek - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
009/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N- 
012/2018 

CONTRATO N°021/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Eva Bernadcte 
Karas-ME 



OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 56.540,00 (cin- 
quenta e seis mil quinhentos e 

quarenta reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 
090955 

Transporte Gayas LIDA - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 FORO: Comarca de União da Vitó- 	 012/2018 
(doze) meses. 	 ria, Estado do Paraná. 	 CONTRATO N°024/2018 

PROCESSO N°013/2018 
DO VALOR: R$ 49.176,00 (qua-
renta e nove mil cento e setenta e 
seis reais) 

• APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
ete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Eva Bernadete Karas-ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N°022/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Henrique 
Marezal 61500674915 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N°023/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Gayas 
LIDA-ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 67.308,00 (sessen 
ta e sete mil trezentos e oito reais) 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 66.528,00 (ses-
senta e seis mil quinhentos e vinte 
e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Ma- 
chado 

CONTRATANTE 

Henrique Marczal 61500674915 	CONTRATADA: Jucelino Wru- 
CONTRATADA 	blewsld 24381535987 

Jucelino Wrublewski 24381535987 
APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 	CONTRATADA 
pete à Contratante. 



(< /Ytr 
ONTRATADA [•)ili ztlt!aii 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 	 Afino,-   

Av. Vitória, 251- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 	'1' 

CNPJ 76.339.688/0001-09- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 
CONTRATO N°027/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Roney Jungles de Camargo - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo perlodo de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 111.048,00 (cento e onze mil e quarenta e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	Roney Jungles de Camargo ME 
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PREGÃO PRESENCIAL N°01212018 

CONTRATO N°02712018 

PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: RONEY JUNGLES DE CAMARGO - ME, com sede na cidade de Cruz 
Machado/PR, situada na Linha Palmeiral, Distrito de Santana, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
06.095.27610001-87, neste ato denominada simplesmente 'CONTRATADA", na presença das 
testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente 
contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como 
pelas condições do Edital de Pregão Presencial N° 012/2018 pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

000957 

14 VESPERTINO: Salda às 11:45 das Linha Paredão de 	KM 	7.000,00 
Baixo, próximo a residência do Sr, clenientino Golek, 
passando pela Linha dos Couros e 6a  Vicinal lguaçu, com 
destino ao Distrito de Santana, passando pelo colégio 
Estadual Estanislau Wrublewski e Escola Municipal Or. 
Lauro Muelier Soares. Horário de chegada, 12:45, com 
retorno dos alunos às 17:00, seguindo o mesmo trajeto. 
Quilometragem percorrida 35 km. capacidade mínima do 
veículo para transporte de 40 alunos sentados. - Marca: 
RONEY JIJNGLES 

16 	MATUTINO: Salda 05:30, da Linha Palmeiral, próximo a 	KM 	11.800,00 
residência da Sra. Raquel Almeida, entra até próximo a 
residência do Sr. Belem Patricio, retorna até próximo a 
residência do Sr. Maio Chimin, retorna, segue pela Linha 
Palmeiral, sai na Linha Pinhão, passa pela Linha dos 
Couros até o Distrito de Santana passando no colégio 
Estadual Estanislau Wrublewski e Escola Municipal Dr, 
Lauro Mulier Soares. Horário de chegada 07:30, com 
retorno dos alunos as 12:00 horas, seguindo o mesmo 
trajeto. Quilometragem percorrida 59 km.Capacidade 
mínima do veículo para transporte de 40 alunos sentados. 
- Marca: RONEY .JUNGLES 

5,46 

46.620,00 

64.428,00 

Total do Fornecedor: 	 111.048,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO, VEICULO E MOTORISTA. 

Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 

indireta, em regime de prestação de serviços de transporte coletivo para alunos da rede básica 

de educação. 

Parágrafo Segundo - Os veículos que executarão os serviços são: VWIMPOLO TORINO 

GVU, placa MA.J-5766, ano 1998. 

Parágrafo Terceiro - Os funcionários da empresa credenciada para execução dos serviços 

ganho no certame serão: Roney Jungles de Camargo, CNH sob número 137664051 categoria 

D. 

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global no exercício 
financeiro de 2018 e 2019, R$ 111.048, 00 (cento e onze mil e quarenta e oito reais) que deverá 

ser pago em parcelas de acordo com a prestação de serviço seguindo cronograma e de acordo 

com a linha e a quilometragem efetivamente realizada, nos preços conforme proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do 
Brasil, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, em que for 

constatada a efetiva prestação dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se 

nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Transportes, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da quilometragem 
realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Numero do processo licitatório. 

c) Número do Contrato. 

Parágrafo Terceiro- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de 

alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quarto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo 
Departamento Municipal de Transporte. 
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Parágrafo Quinto - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS) 

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - O serviço objeto da presente licitação será fiscalizado e vistoriado 
periodicamente pela Comissão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - O veículo apresentado na proposta, destinado à prestação do serviço, 
será vistoriado pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e 
b) do presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação 
pertinente para analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja à rescisão do 
Contrato com as consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de 
Transporte Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das 
condições técnicas do veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da 
Comissão a todas as informações necessárias, sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma 
estabelecido no exercício financeiro, sendo para o ano de 2018 e 2019. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar 
repassado pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme 
calendário escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - O Município reserva-se o direito de alterar a qualquer tempo, os roteiros 
das linhas do Transporte Escolar, sempre que esta medida justificar-se como 
comprovadamente necessária para adequação ao atendimento do transporte de alunos em 
cada localidade escolar, bem como poderá suprimir linhas, se assim ditar a conveniência 
administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado à finalidade, compatível com o número 
de alunos usuários do transporte em cada item/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado 
de conservação: quanto à carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, 
vidros, assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito 
funcionamento, e possuir itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 
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b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria 'D'ou superior e manter vínculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de 
Contrato de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 

e) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e 
omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará 
relação contratual com qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

d) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, 
taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato; 

g) Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, racionalidade e 
economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas e utilizadas pelo 
círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

h) Manter os contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados de urgência; 

i) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que 
possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

j) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua 
imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus empregados/prepostos, 
segundo os princípios gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de 
seu veículo. 

k) Providenciar a imediata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de 
evitar a paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro 
veículo quando verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha. 

1) Procederás revisões periódicas no (s) veículo(s), Sendo que, fica a administração pública 
autorizada a proceder à vistoria no(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou 
deficiência em quaisquer itens de segurança, da qual a Contratada deverá providenciar a 
imediata substituição do veículo na respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

m) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos 
serão de responsabilidade única da contratada. 
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n) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem 
como os pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e 
outros, sob pena de rescisão do presente contrato. 

o) A Contratada deverá exigir determinar à disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e 
integridade entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

p) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

q) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme valores, e prazos 
convencionados; 

c) fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias á prestação dos serviços objeto do 
presente contrato; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará o contratado 
sujeito á multa moratória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido de fornecimento, do valor total do objeto solicitado. 

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar 
as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666193, inclusive responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados á Administração. 

Parágrafo Quarto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das cominações na Lei n°. 8666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 
117012007 de 2511012007. 

Parágrafo Quinto -A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 

Parágrafo Sétimo - As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer 
faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 12 (doze) 
meses, e será contado a partir da data de assinatura do respectivo termo. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 (sessenta) 
meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria 
Municipal de Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais 
Federais, Estaduais e Municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não 
sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta, após este período poderá ser revisto com base no INPC - índice Nacional de Preços 
ao Consumidor fornecido pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, 
índice que será aplicado ao respectivo preço do contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
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apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro, Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 
Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 
por escrito, e enviadas através de carta registrada, telex, fax, e-mail a um dos seguintes 
endereços conforme o caso: a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado- Av. Vitória n°251, CEP 
84.620-000 - Cruz Machado Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 e subsidiariarnente Lei n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, dos princípios gerais de direito 
bem como das disposições contidas no edital do pregão presencia n°012/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por 
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 
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Cruz Machado 19 de Fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES RASA 

CONTRATANTE 

RONEY JUNGLES DE CAMARGO - ME 

CNPJ: 06.095.27610001-87 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l o  

(CPF): 
e 

øo. 



PREGÃO PRESENCIAL N° 
01212018 

CONTRATO N°025/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: M.M.K. Paulik 
- ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 

ásica de ensino, pelo período de 
1'2 (doze) meses, em seus itens con-

fonne especificações constantes do 
Anexo T do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 77079,20 (setenta 
c sete mil setenta e nove reais e vin-
te centavos) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitô-
a, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

M.M.K. Paulik - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N - 
012/2018 

CONTRATO N°026/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Mano Gildo 
Szymanek 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con- 

tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 

(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

12 (doze) meses, em seus itens 
conforme especificações constantes 

do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 62.874,00 (ses- 
senta e dois mil oitocentos e seten- 

ta e quatro reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Mano Gil.do Szymanek 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N - 
012/2018 

CONTRATO N° 027/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Roney Jungles de 
Camargo - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

12 (doze) meses, em seus Itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÃ: 965  
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 111.048,00 (cento 
e onze mil e quarenta e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Ma- 
chado 

CONTRATANTE 

Roney Jungles de Camargo - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N°028/2018 
PROCESSO N°013/20)8 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Solange Al- 
ves Ferreira Jungles de Camargo 

04606326980 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo! do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses, 

DO VALOR: R$ 156.650.80 (cento 
e cinquenta e seis mil seiscentos e 
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PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 
CONTRATO N°028/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Solange Alves Ferreira Jungles de Camargo 04606326980 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 156.650,80 (cento e cinquenta e seis mil seiscentos e cinquenta reais e oitenta 
centavos) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	Solange Alves Ferreira Jungles de 
Camargo 04606326980 
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CONTRATO N°028/2018 

PROCESSO N°01212018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n°353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 04606326980, 
com sede na cidade de Cruz Machado/PR, situada na Rua Quinze de Novembro, inscrita no 
CNPJ/MF sob n°22.288.493/0001-40; neste ato denominada simplesmente "CONTRATADA", 
na presença das testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e 
ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 
1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N° 01212018 pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

li 	MATUTINO: Saída às 6:45 da Linha Divisa próximo a 	KM 	8.000,00 	5,11 	40.880,00 
residência do Sr. Mariano Kowalski, segue até a Linha & 
Vicinal Iguaçu com destino ao Distrito de Santana no 
Colégio Estadual Estanislau Wrublewski e Escola 
Municipal Dr. Lauro Mueiler Soares, horário de chegada 
7:30. Quilometragem percorrida 10 km. capacidade 
mínima do veículo para transporte de 09 alunos sentados. 

MEIO DIA: Retorno às 11:45 horas dos alunos do turno 
matutino para desembarque e embarque dos alunos para 
turno vespertino seguindo pela 64  Vicinal Iguaçu, Linha 
Divisa até próximo a residênci do Sr, Mariano Kowalski e 
volta para o Distrito de Santana passando no Colégio 
Estadual Estanislau Wrublewski e Escola Municipal Dr. 
Lauro Muelier Soares, horário de chegada 12:45. 
Quilometragem percorrida 20 km Capacidade mínima do 
veículo para transporte de 09 alunos sentados. 

VESPERTINO: Retorno as 17:00 horas dos alunos do 
turno vespertino, seguindo pela 6- Vicinal Iguaçu, entra 
pela Linha Divisaaté o ponto final, próximo a residência do 
Sr. Mariano Kowalski. Horário de chegada 17:45. 
Quilometragem percorrida lO km. Capacidade mínima do 
veículo para transporte de 09 alunos sentados. 
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17 	MATUTINO: Saída 05:30 da Linha Palmeiral, próximo a 	KM 	14.56000 
residência do Sr. Jonas Komar, segue para Linha 
Riozinho, entra até próximo a residência do Sr. Elcio 
Nunes, retorna e entra até próximo a residência do Sr. 
João Conrado, retorna e entra até a residência do Sr. Elcio 
Komar, retrona e entra para a Linha Burro Branco até 
próximo a residência do Sr. Olivir Scharan, retorna e segue 
pela Linha Palmeiral até a Linha Pinhão na Escola Rural 
Municipal São João Batista. Horário de chegada 07:30, 
com retorno dos alunos as 12:00 horas, seguindo o 
mesmo trajeto. Quilometragem percorrida 72,8 Km, 
Capacidade mínima do veículo para transporte de 20 
alunos sentados. - 

18 	VESPERTINO: Salda 11:30, da Linha Palmeiral próximo a 	KM 	11.560,00 
residência do Sr. Dejair Moreira, segue até próximo a 
residência da Sra. Raquel Almeida, retorna, segue para 
Linha Riozinho até próximo ao Sr. Elcio Nunes retorna e 
entra até a residência do Sr. Eldo Komar, retorna e segue 
pela Linha Palmeiral até a Linha Pinhão na Escola Rural 
Municipal São João Batista. Horário de chegada 12:40, 
com retorno dos alunos às 17:00 horas, seguindo o 
mesmo trajeto e dois dias por semana entra até o próximo 
de Sr, Olevir Scharan e até o Sr. Belem Patricio com 
alunos de contra turno. Quilometragem percorrida 57,8 km. 
Capacidade mínima do veículo para transporte de 20 
alunos sentados. - Marca: 

Total do Fornecedor: 

4,18 

4,75 

156.650,80 

60.860,80 

54.910,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO, VEÍCULO E MOTORISTA. 

Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços de transporte coletivo para alunos da rede básica 
de educação. 

Parágrafo Segundo - Os veículos que executarão os serviços são: VW/KOMBI, placa AQZ-
7468, ano 2009 e MARCOPOLONOLARE LOTACAO placa AJV-7662 ano 2001. 

Parágrafo Terceiro - Os funcionários da empresa credenciada para execução dos serviços 
ganho no certame serão: Solange Alves Ferreira Jungles de Camargo, CNH sob número 
1538117220 categoria De Jonas Komar, CNH sob n° 721208447 categoria D.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global no exercício 
financeiro de 2018 e 2019, R$ 156.650,80 (cento e cinquenta e seis mil seiscentos e cinquenta 
reais e oitenta centavos) que deverá ser pago em parcelas de acordo com a prestação de 
serviço seguindo cronograma e de acordo com a linha e a quilometragem efetivamente 
realizada, nos preços conforme proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por 

crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do 
Brasil, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente á prestação dos serviços, em que for 
constatada a efetiva prestação dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se 

nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 

completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Transportes, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas 

neste Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da quilometragem 

realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Numero do processo licitatório. 

c) Número do Contrato. 

Parágrafo Terceiro- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quarto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo 

Departamento Municipal de Transporte. 

Parágrafo Quinto - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - O serviço objeto da presente licitação será fiscalizado e vistoriado 
periodicamente pela Comissão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - O veículo apresentado na proposta, destinado à prestação do serviço, 

será vistoriado pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 

verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e 
b) do presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação 
pertinente para analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do 
Contrato com as consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de 

Transporte Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das 

condições técnicas do veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da 

Comissão a todas as informações necessárias, sob pena de rescisão Contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma 
estabelecido no exercício financeiro, sendo para o ano de 2018 e 2019. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar 
repassado pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo. 

Parágrafo Terceiro r Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme 
calendário escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - O Município reserva-se o direito de alterar a qualquer tempo, os roteiros 
das linhas do Transporte Escolar, sempre que esta medida justificar-se como 
comprovadamente necessária para adequação ao atendimento do transporte de alunos em 
cada localidade escolar, bem corno poderá suprimir linhas, se assim ditar a conveniência 
administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado á finalidade, compatível com o número 
de alunos usuários do transporte em cada item/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado 
de conservação: quanto à carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, 
vidros, assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito 
funcionamento, e possuir itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 

b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "D"ou superior e manter vínculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de 
Contrato de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 

e) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e 
omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará 
relação contratual com qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

d) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, 
taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato; 



Prfeftura :Vundpa de 

Cruz Machado: 
000971 

g) Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, racionalidade e 
economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas e utilizadas pelo 
círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

h) Manter os contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados de urgência; 

i) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que 
possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

j) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua 
imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus empregados/prepostos, 
segundo os princípios gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de 
seu veículo. 

k) Providenciar a imediata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de 
evitar a paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro 
veículo quando verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha. 

í) Procederás revisões periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública 
autorizada a proceder à vistoria no(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou 
deficiência em quaisquer itens de segurança, da qual a Contratada deverá providenciar a 
imediata substituição do veículo na respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

m) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos 
serão de responsabilidade única da contratada. 

n) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem 
como os pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e 
outros, sob pena de rescisão do presente contrato. 

o) A Contratada deverá exigir determinar à disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e 
integridade entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

p) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

q) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

b) efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA, conforme valores, e prazos 
convencionados; 

c) fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias à prestação dos serviços objeto do 
presente contrato; 
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d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

244-06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
245 - 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
246- 06.01 .2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
247 - 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará o contratado 
sujeito à multa moratória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido de fornecimento, do valor total do objeto solicitado. 

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar 
as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666193, inclusive responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Parágrafo Quarto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 
117012007 de 2511012007. 

Parágrafo Quinto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 
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Parágrafo Sétimo - As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer 
faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 12 (doze) 
meses, e será contado a partir da data de assinatura do respectivo termo. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 (sessenta) 
meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria 
Municipal de Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais 
Federais, Estaduais e Municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não 
sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta, após este período poderá ser revisto com base no INPC - Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor fornecido pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, 
índice que será aplicado ao respectivo preço do contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 
Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 
por escrito, e enviadas através de carta registrada, telex, fax, e-mail a um dos seguintes 
endereços conforme o caso: a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado- Av. Vitória n°251, CEP 
84.620-000 - Cruz Machado Paraná. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo (mico - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para aexecução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 e subsidiariamente Lei n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, dos princípios gerais de direito 

bem como das disposições contidas no edital do pregão presencial n° 01212018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por 
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 

'-e 
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Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLE 
1 

ÊDDE CAMARGO 04606326980 

CNPJ; 22.288.4931000140 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

10 

2° 

GABLINI 

(CPF); 'Re4ao üeP'-"5 

h 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PRESTADOR DE SERVIÇOS: JONAS KOMAR 

TOMADOR DE SERVIÇOS: SOLANGE ALVES FERREIRA JUNGLÉS DE CAMARGO 
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Que entre si fazem de um lado JONAS KOMAR, com domicilio a 

Col. Linha Palmeiral, em Cruz Machado - Paraná, inscrito no CPF ti0  

000579.309-29 e carteira de identidade RG ti°  6.748.655-2 PR, aqui 

denominado Prestador de serviços e por outro lado a empresa 

SOLANE ALVES FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO 

04606326980, com domicilio a Rua Quinze de Novembro s/n Santana, 

na cidade de Cruz Machado - Pr, inscrita no CNPJ n°22.238.493/000I-

40, aqui representada pela empresaria a Sra. SOLANGE ALVES 

FERREIRA JUNGLES DE CAMARGO, portadora da certeira de 

identidade RG n °  9,363.533-7 e CPF n° 046.063269-80, aqui 

denominada TOMADORA DE SERVIÇO, tem justo e contratado 

conforme as cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA: A tomadora de serviço é proprietária do veículo tipo M.BENZ/ MARCOPOLO/ 

SENIOR, ano 2001, cor prata, placa KMX 6047, CHASSI 9bm6881761b256102, 

renavam 0075343 1360. 

SEGUNDA: O prestador de serviços, ira realizar o serviços de transporte de alunos como motorista 

autônomo, com veiculo do tomador dos serviços. 

TERCEIRA: prazo de duração do presente contrato é de 12 (doze) meses, conforme calendário escolar 

de 2018, tendo inicio em 19/02/2018, e termino em 18/02/2019. 

QUARTA : O valor da prestação de serviços será de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por mes de 

serviço , sendo o pagamento efetuado ao final do mês. 

E por estarem justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente em 

duas vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cruz Machado, 19 de fevereiro de 2018. 

K0MAR 
	

SOLANQE ALVES'tERRÉIRA tJNGLES DE CAMARGO 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
	

TOMADORA SERVIÇOS 



PREGÃO PRESENCIAL N - 
012/2018 

CONTRATO N°025/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: M.M.K. Paulik 
- ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a, seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 

,ásica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 77.079,20 (setenta 
e sete mil setenta e nove reais e vin-
te centavos) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
a, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

M.M.K. Paulik - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N - 
012/2018 

CONTRATO N°026/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Mano Gildo 
Szymanek 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con- 

tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 

(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

12 (doze) meses, cru seus itens 
conforme especificações constantes 

do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 62,874,00 (ses- 
senta e dois mil oitocentos e seten- 

ta e quatro reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Mano Gildo Szymanek 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
01 2/201 8 

CONTRATO N° 027/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Roney Jungles de 
Carnargo - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo ldo edital. 	00978 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO; 12 

(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 111.048,00 (cento 
e onze mil e quarenta e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Ma- 
chado 

CONTRATANTE 

Roney Jungles de Camargo - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N - 
012/2018 

CONTRATO N°028/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Preféitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Solange AI- 
ves Ferreira Jungles de Camargo 

04606326980 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo Ido edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 156.650,80 (cento 
e cinquenta e seis mil seiscentos e 



Artigo 1° - Conforme determina 
os Artigos 50, 51, inciso 1 e 52, do 
Regimento interno desta Casa de 
Leis, fica composta a COM1SAO 
DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇ'I 979 
REDAÇÃO, pelos Vereadores: 
MATEUS HOLOCHESK!, ED- 
SON LUIS BEUREN E LUÍS DA 
MAIA, sob a Presidência do pri-
meiro com atribuições dispostas no 
Regimento Interno junto aos artigos 
n°56, inciso 1, artigo 57, incisos 1 ao 
V e artigo 58 e seus parágrafos. 

Artigo 2° Conforme determina os 
artigos 50, 51, inciso II e 52, do 
Regimento Interno desta Casa de 
Leis, fica composta a COMISSÃO 
DE ORÇAMENTO FINANÇAS 
E FISCALIZAÇÃO, pelos Vere-
adores: LAURO MARON, LUIS 
CARLOS MATZENBACHER E 
MÁRCIO KWASNiEWSKI pri-
meiro com atribuições dispostas no 
Regimento Interno junto aos artigos 
n° 56, inciso II e alíneas "a" c 
artigo 57, incisos 1 ao V e artigo 59. 

Artigo 3° Conforme determina os 
artigos 50,51 inciso file 52, do Re-
gimento interno desta Casa de Leis, 
fica composta a COMISSÃO DE 
SERVIÇOS PUBLICOS E OBRAS, 
pelos Vereadores OSNI JANDIR 
MULHMANN, LAURO MARON 
E JOSNT LOPES, sob a Presidência 
do primeiro com atribuições dispos-
tas no Regimento Interno junto aos 
artigos n° 56, inciso III e artigo 57, 
incisos 1 ao V. 

Artigo 4° - Conforme determina os 
artigos 50, 51 inciso IV e 52, do Re-
gimento Interno desta Casa de Leis, 
fica composta a COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚ-
DE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
MEIO AMBIENTE pelos Vereado-
res EDSON LUIS BEUREN, EZE-
QUIEL JUNGLES DE CAMAR-
GO E MÁRCIO KWASNIEWSKI, 
sob a Presidência do primeiro com 
atribuições dispostas no Regimento 

cinquenta reais e oitenta centavos) 
	

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
	CONTRATANTE 

pete à Contratante. 
Transporte Santana LTDA - ME 

FORO: Comarca de União da Vitó- 	CONTRATADA 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Solange Alves Ferreira Jungles de 
Camargo 04606326980 

CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N° 029/2018 
	 0 sLArvo 4,  

PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Santa- 
naLTDA - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
	

DECRETO NO3 /2018 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-  Súmula: Dispõe sobre a Compo-
tratação de empresa para prestação sição das Comissões Permanentes 
de serviços de transporte escolar para o ano Legislativo de 2018. 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
'ásica de ensino, pelo período de 
i2 (doze) meses, em seus itens con-  O PODER LEGISLATIVO MUNI-
forme especificações constantes do CIPAL DE CRUZ MACHADO, em 
Anexo 1 do edital. conformidade com o Capítulo 11, do 

Regimento Interno desta Casa de 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 Leis, regido pelos artigos 50 à 65 
(doze) meses. do respectivo instrumento,faz saber 

que o Plenário reunido em data de 
DO VALOR: R$ 124,320,00 (cento 05 de Fevereiro de 2018, efetuou a 
e vinte e quatro mil trezentos e vinte escolha dos membros à integrarem 
reais) as Comissões Permanentes para o 

Exercício Financeiro de 2018 e, eu 
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-  Vereador ZENO KAZIUK, Presi-
pete à Contratante. dente da Legislatura 2018, na forma 

do artigo 48, inciso 11, da Lei Orgâ- 
FORO: Comarca de União da Vitó-  nica do Município, 
ria, Estado do Paraná. 

DECRETO: 
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CNPJ 76,339.68810001-09- Cruz Machado - PR 

000980 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01212018 
CONTRATO N°026/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Mano Gildo Szymanek 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 62.874,00 (sessenta e dois mil oitocentos e setenta e quatro reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 

	

"ICONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 Maria Gildo Szymanek 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01212018 

CONTRATO N°026/2018 

PROCESSO N° 01312018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 

podador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: MARIO GILDO SZYMANEK, com sede na cidade de Cruz Machado/PR, 
situada na Linha Guarapuava, Distrito de Santana, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
06.095.28110001-90, neste ato denominada simplesmente "CONTRATADA, na presença das 
testemunhas no final assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente 

contrato, que se regerá nos termos da Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como 

pelas condições do Edital de Pregão Presencial N° 01212018 pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

15 	MATUTINO: Saída às 06:30 da Linha Pinhão de Baixo, 	KM 	12.600,00 	4,99 	62.874,00 
próximo a residência do Sr. Clementino Golek, passando 
pela Linha dos Couros e 6a  Vicinal Iguaçu, com destino ao 
Distrito de Santana, passando pelo Colégio Estadual 
Estanislau Wrublewski e Escola Municipal Dr. Lauro Mulier 
Soares. Horário de chegada 07:30, Quilometragem 
percorrida 18 Km. 

MEIO DIA: Retorno às 11:45 dos alunos do turno matutino 
para desembarque e embarque dos alunos para o turno 
vespertino, seguindo pela Linha 8a  Vicinal Iguaçu, Linha 
dos couros até o ponto de ônibus escolar próximo a 
Escola Rural Municipal São João Batista na Linha Pinhão, 
retornando com alunos do turno vespertino para o Destrito 
de Santana, passando pelo Colégio Estadual Estanislau 
Wrublewski e Escola Municipal Dr. Lauro Mulier Soares. 
Horário de chegada 12:45. com retorno dos alunos as 
23:00 horas, seguindo o mesmo trajeto. Quilometragem 
percorrida 27 km. 

VESPERTINO: Retorno às 17:00 horas dos alunos do 
turno vespertino, seguindo pela 6a  Vicinal Iguaçu, Linha 
dos Couros, até o ponto final na Linha Pinhão de Baixo, 
próximo a residência do Sr. Clementino Golek. Horário de 
chegada 18:00 horas. Quilometragem percorrida 18 km. 
Capacidade mínima do veiculo para transporte de 40 
alunos sentados. - Marca: MARIO GILDO 

Total do Fornecedor: 	 62.874,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO, VEÍCULO E MOTORISTA. 

Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços de transporte coletivo para alunos da rede básica 
de educação. 

Parágrafo Segundo - Os veículos que executarão os serviços são: MBENZIBUSSCAR 
URBANUSS, placa AIM-6291, ano 1998. 

Parágrafo Terceiro - Os funcionários da empresa credenciada para execução dos serviços 
ganho no certame serão: Hercules Damiao Szymanek, CNH sob número 1212193520 
categoria D. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global no exercício 
financeiro de 2018 e 2019, R$ 62.874,00 (sessenta e dois mil oitocentos e setenta e quatro 
reais) que deverá ser pago em parcelas de acordo com a prestação de serviço seguindo 
cronograma e de acordo com a linha e a quilometragem efetivamente realizada, nos preços 
conforme proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do 
Brasil, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, em que for 
constatada a efetiva prestação dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se 
nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Transportes, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da qúilometragem 
realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Numero do processo licitatório. 

c) Número do Contrato. 

Parágrafo Terceiro- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de 
impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quarto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo 
Departamento Municipal de Transporte. 
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Parágrafo Quinto - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - O serviço objeto da presente licitação será fiscalizado e vistoriado 
periodicamente pela Comissão de Tránsporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - O veículo apresentado na proposta, destinado á prestação do serviço, 
será vistoriado pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e 
b) do presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação 
pertinente para analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do 
Contrato com as consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de 
Transporte Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das 
condições técnicas do veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da 
Comissão a todas as informações necessárias, sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma 
estabelecido no exercício financeiro, sendo para o ano de 2018 e 2019. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar 
repassado pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme 
calendário escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - O Município reserva-se o direito de alterar a qualquer tempo, os roteiros 
das linhas do Transporte Escolar, sempre que esta medida justificar-se como 
comprovadamente necessária para adequação ao atendimento do transporte de alunos em 
cada localidade escolar, bem como poderá suprimir linhas, se assim ditar a conveniência 
administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado à finalidade, compatível com o número 
de alunos usuários do transporte em cada tem/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado 
de conservação: quanto à carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, 
vidros, assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito 
funcionamento, e possuir itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 
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b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Cadeira Nacional de Habilitação na 
categoria"D"ou superior e manter vínculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de 
Contrato de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 

c) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e 
omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará 
relação contratual com qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

d) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 

e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manterem dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, 
taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato; 

g) Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, racionalidade e 
economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas e utilizadas pelo 
círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

h) Manter os contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados de urgência; 

1) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que 
possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

j) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua 
imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus empregados/prepostos, 
segundo os princípios gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de 
seu veículo. 

k) Providenciar a imediata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de 
evitar a paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro 
veículo quando verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha. 

1) Procederás revisões periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública 
autorizada a proceder à vistoria no(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou 
deficiência em quaisquer itens de segurança, da qual a Contratada deverá providenciar a 
imediata substituição do veículo na respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

m) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos 
serão de responsabilidade única da contratada. 
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n) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem 
como os pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e 
outros, sob pena de rescisão do presente contrato. 

o) A Contratada deverá exigir determinar á disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e 
integridade entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

p) Manter o veículo sempre limpo, e em Ótimo estado de conservação. 

q) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme valores, e prazos 
convencionados; 

c) fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias à prestação dos serviços objeto do 
presente contrato; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

'an,Ms'wp,?ptIcI!xsa,M,I.I,lsbls 
'z!sui;xsjwps)'st*t;aicxs:sXIiII.r.bis 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará o contratado 
sujeito à multa moratória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido de fornecimento, do valor total do objeto solicitado. 

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar 
as seguintes sanções: 
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a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei 8666193, inclusive responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Parágrafo Quarto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 
117012007 de 2511012007. 

Parágrafo Quinto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 

Parágrafo Sétimo - As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer 
faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 12 (doze) 
meses, e será contado a partir da data de assinatura do respectivo termo. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 (sessenta) 
meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria 
Municipal de Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais 
Federais, Estaduais e Municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não 
sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta, após este período poderá ser revisto com base no INPC - índice Nacional de Preços 
ao Consumidor fornecido pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, 
índice que será aplicado ao respectivo preço do contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
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apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 

equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 

Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 

por escrito, e enviadas através de carta registrada, telex, fax, e-mail a um dos seguintes 
endereços conforme o caso: a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado- Av. Vitória no 251, CEP 

84.620-000 - Cruz Machado Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 

objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 e subsidiariamente Lei n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, dos princípios gerais de direito 
bem como das disposições contidas no edital do pregão presencial n° 01212018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 

oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por 

estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 
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Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCUDES PASA 

CONTRATANTE 

/MA lO GILDO SZYMANEK 

CNPJ: 06.095.28110001-90 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

lo 

(CPF): 	 de enNO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N°025/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: M.M.K. Pauhk 
- ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 

,jásica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 77079,20 (setenta 
e sete mil setenta e nove reais e vin-
te centavos) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete á Contratante. 

CONTRATADA: Mano (ludo 
Szymanek 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con- 

tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 

(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

12 (doze) meses, em seus itens 
conforme especificações constantes 

do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 62.874,00 (ses- 
senta e dois mil oitocentos e seten- 

ta e quatro reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete á Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

12 (doze) meses, em seus itens con- 
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 	

000989 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 

(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 111.048,00 (cento 
e onze mil e quarenta e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Ma- 
chado 

CONTRATANTE 

Roney Jungles de Camargo - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N°028/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ia, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

M.M.K. Paulllc - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N° 026/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

Mano Gil.do Szymanek 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N° 027/2018 
PROCESSO No 013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Roney Jungles de 
Camargo - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

CONTRATADA: Solange AI- 
ves Ferreira Jungles de Camargo 

04606326980 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 156.650,80 (cento 
e cinquenta e seis mil seiscentos e 
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PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 
CONTRATO N°025/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: M.M.K. Paulik - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 77.079,20 (setenta e sete mil setenta e nove reais e vinte centavos) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 M.M.K. Paulik - ME 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01212018 

CONTRATO N° 02512018 

PROCESSO N°01312018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF no 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: M.M.K. PAULIK - ME, com sede na cidade de Cruz Machado/PR, situada na 
Colônia Linha dos Couros, zona rural, inscrita no CNPJ/MF sob n° 19.038.80810001-96, neste 
ato denominada simplesmente "CONTRATADA", na presença das testemunhas no final 
assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se 
regerá nos termos da Lei n° 8.666193, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do 
Edital de Pregão Presencia) N°012/2018 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

13 	VESPERTINO: Salda ás 11:30 da Linha Boa Ventura, 	KM 	16720,00 
próximo ao Sr. Carlos Golec, segue para Linha 
Guarapuava, entra próximo ao Sr. AloizeVvierbiwski, 
retorna e segue ate próximo Sr. Teofilo Milczuk, segue até 
a Unha Aprorriba, retorna para Linha Guarapuava passa 
pela Linha Papuan sai na Linha dos Couros, Vicinal 6 com 
destino ao Distrito de Santana, Colégio Estadual 
Estanislau Wrublewski e Escola Or. Lauro Muelier Soares, 
horário de chegada 12:45, com retorno dos alunos as 
17:00 horas, seguindo o mesmo trajeto. Quilometragem 
percorrida 83,6 Km. Capacidade mínima do veículo para 
transporte de 40 alunos sentados, 

Total do Fornecedor: 

4,61 	77.079,20 

77.079,20 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO,  VEÍCULO E MOTORISTA. 

Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços de transporte coletivo para alunos da rede básica 
de educação. 

Parágrafo Segundo - Os veículos que executarão os serviços são: VOLKS/BUSSCAR 
URBANUSS U, placa MAO-3351, ano 1998. 

Trcç{\CP 
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Parágrafo Terceiro - Os funcionários da empresa credenciada para execução dos serviços 
ganho no certame serão: Silvio Cesar Paulik, CNH sob número 834689956 categoria E. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global no exercício 
financeiro de 2018 e 2019, R$ 77.079,20 (setenta e sete mil setenta e nove reais e vinte 
centavos) que deverá ser pago em parcelas de acordo com a prestação de serviço seguindo 
cronograma e de acordo com a linha e a quilometragem efetivamente realizada, nos preços 
conforme proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do 
Brasil, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, em que for 
constatada a efetiva prestação dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se 
nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Transportes, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da quilometragem 
realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Numero do processo licitatório. 

c) Número do Contrato. 

Parágrafo Terceiro- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 
impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quarto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo 
Departamento Municipal de Transporte. 

Parágrafo Quinto - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - O serviço objeto da presente licitação será fiscalizado e vistoriado 
periodicamente pela Comissão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - O veículo apresentado na proposta, destinado à prestação do serviço, 
será vistoriado pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e 
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b) do presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação 
pertinente para analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do 
Contrato com as consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de 
Transporte Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das 
condições técnicas do veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da 
Comissão a todas as informações necessárias, sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma 
estabelecido no exercido financeiro, sendo para o ano de 2018 e 2019. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar 
repassado pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo 

Parágrafo Terceiro Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme 
calendário escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - O Município reserva-se o direito de alterar a qualquer tempo, os roteiros 
das linhas do Transporte Escolar, sempre que esta medida justificar-se como 
comprovadamente necessária para adequação ao atendimento do transporte de alunos em 
cada localidade escolar, bem como poderá suprimir linhas, se assim ditar a conveniência 
administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
dimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado à finalidade, compatível com o número 
de alunos usuários do transporte em cada tem/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado 
de conservação: quanto à carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, 
vidros, assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito 
funcionamento, e possuir itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 

b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "D"ou superior e manter vínculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de 
Contrato de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 

c) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e 
omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará 
relação contratual com qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

d) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 
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e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previd enciá rios, fiscais, comerciais, tributários, 
taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato; 

g) Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, racionalidade e 
economia, de acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas e utilizadas pelo 
círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

h) Manter os contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados de urgência; 

1) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que 
possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

j) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua 
imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus empregados/prepostos, 
segundo os princípios gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de 
seu veículo. 

k) Providenciar a imediata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de 
evitar a paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro 
veículo quando verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha. 

1) Proceder às revisões periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública 
autorizada a procederá vistoria no(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou 
deficiência em quaisquer itens de segurança, da qual a Contratada deverá providenciar a 
imediata substituição do veículo na respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

m) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos 
serão de responsabilidade única da contratada. 

n) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem 
como os pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e 
outros, sob pena de rescisão do presente contrato. 

o) A Contratada deverá exigir determinar à disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e 
integridade entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

p) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

q) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do 
Contrato. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 
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a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

b) efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA, conforme valores, e prazos 
convencionados; 

c) fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias à prestação dos serviços objeto do 
presente contrato; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

T 	- - 	- - 

24!s01301.2.11**wI5x4.313I.Isx.I.I.I,IsIs 

'zva,ilsiwa.tncJsxsnsIsx,Itx.xsx.It 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 	 - 

Parágrafo Primeiro - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará o contratado 
sujeito à multa moratória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido de fornecimento, do valor total do objeto solicitado. 

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar 
as seguintes sanções: 

a) Advertência; 	 - 

b) Suspensão tempõrária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidorieidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666193, inclusive responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 



Prefeitura Mçintip 

cruz Machado 
Caq Ma&rQ Senredo o 	 000996 

Parágrafo Quarto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das cominações na Lei n°. 8.666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 
117012007 de 25110/2007. 

Parágrafo Quinto - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 

Parágrafo Sétimo - As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer 
faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 12 (doze) 
meses, e será contado a partir da data de assinatura do respectivo termo. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 (sessenta) 
meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria 
Municipal de Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais 
Federais, Estaduais e Municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não 
sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta, após este período poderá ser revisto com base no INPC - índice Nacional de Preços 
ao Consumidor fornecido pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, 
índice que será aplicado ao respectivo preço do contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniéncia de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 
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Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 
Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 
por escrito, e enviadas através de carta registrada, telex, fax, e-mail a um dos seguintes 
endereços conforme o caso: a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado- Av. Vitória n° 251, CEP 
84.620-000 - Cruz Machado Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 105012007 e subsidiariamente Lei no. 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, dos princípios gerais de direito 
bem como das disposições contidas no edital do pregão presencial n°012/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por 
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 



Pnfetura Mur'ip U& 

Cruz Machado 
Cruz Machavo Semrrk;o Fttc4 

00 0998 

Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

J&LCy/& k?SkttkICt 

M.M.K. PAUL!K - ME 

CNPJ: 19.038.80810001-96 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l o  

(CPF). CPF. 

20 

(CPF): 	
eção de 

OS 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

000999 

PRESTADOR DE SERVIÇOS; SILVIO CESAR PAULIK 

1 

TOMADOR DE SERVIÇOS: MM K PAULIK - ME 

1 
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Que entre si fazem de um lado SILVIO CESAR PAULIK, com 

domicilio a Co!. Linha dos Couros, em Cruz Machado - Paraná, 

inscrito no CPF no 971.834.749-68 e carteira de identidade RO ti0  

6.554.473-3 PR, aqui denominado Prestador de serviços e por outro 

lado a empresa M.M.K. PAIJLIK - ME, com domicilio a Col. Linha 

dos Couros, município de Cruz Machado - Pr, inscrito no CNN n° 

19.038.808/0001-96, aqui respresentada pelaempresaria MARLI 

MARIA KOTECKI PAULIK, portadora do RO 8.207.879-7 e CPF n° 

052.000.959-21 aqui denominada TOMADORA DE SERVIÇO, tem 

justo é contratado conforme as cláusulas seguintes: 

PRI1VW]IRÁ: A Tomadora de serviços é legitima proprietária do veículo PAS/ONIBUS, ano 1998/1999, 

placa MAO-3351, cor verde, renavam 00713790369, chassi 9BWY2TJB8WRB1O550. 

SEGUNDA: O prestador de serviços, ira realizar o serviços de transporte de alunos como motorista 

autônomo, com veiculo do tomador dos serviços. 

TERCEIRA: prazo de duração do presente contrato é de 12 MESES (DOZE), conforme calendário 

escolar de 2018, tendo inicio em 19/0212018, e termino em 18/02/2019. 

QUARTA: O valor da prestação de serviços será de ES 60,00 (sessenta reais) por dia de serviço , sendo 

o pagamento efetuado no fmal do mês. 

E por estarem justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente em 

duas vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cruz Machado, 19 de fevereiro de 2018. 

SILVIO AR PC'?tL& L°*4Á 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 TOMADORA SERVIÇOS 	
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CONTRATADA: Mano Gildo 	12 (doze) meses, em seus itens con- 
Szymanek 	 forme especificações constantes do 

Anexo ldo edital. 	001001 
OBJETO: E objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con- 

tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 

(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

12 (doze) meses, em seus itens 
conforme especificações constantes 

do Anexo Ido edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 111 ,048,00 (cento 
e onze mil e quarenta e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 62.874,00 (ses- 
senta e dois mil oitocentos e seten- 

ta e quatro reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal dc Cruz Ma- 
chado 

CONTRATANTE 

Roney Jungles de Camargo - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL No 
012/2018   

CONTRATO N° 025/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: M.M.K. Paulik 
- ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
'ásiea de ensino, pelo período de 

'~ (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 77.079,20 (setenta 
e sete mil setenta e nove reais e vin-
te centavos) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

M.M.K. Paulik - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N° 026/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Mano Gildo Szymanek 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N° 027/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Roney Jungles de 
Camargo - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N°028/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Solange Ai- 
ves Ferreira Jungles de Camargo 

04606326980 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 156.650,80 (cento 
e cinquenta e seis mil seiscentos e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

As'. Vitória, 251- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09- Cruz Machado - PR 

001002 

PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 
CONTRATO N ° 022/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Henrique Marcial 61500674915 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. 

DO VALOR: R$ 56.540,00 (cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 	 :Is1 É1'Y 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	Henrique Marcial 61500674915 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 01212018 

CONTRATO N°02212018 

PROCESSO N° 01312018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n°353.180319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: HENRIQUE MARCZAL 61500674915, com sede na cidade de Cruz 
Machado/PR, situada na Colônia Linha Potingal, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.967.096/0001-
67, neste ato denominada simplesmente "CONTRATADA", na presença das testemunhas no 
final assinadas, pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se 
regerá nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do 
Edital de Pregão Presencial N°012/2018 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a 
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os 
alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

10 	MATUTINO: Saída às 6:15, da Linha canhadão, próximo a 	KM 	11.000,00 
residência do Sr. João Raczkoviak, entra 1.000 metros 
para Linha canudos, até próximo ao Sr. Ari Antônio 
Bueira, retorna, segue pela Linha canhadão, entra 550 
metros até próximo a residência do Sr. Beijamin 
Czerwinski, retrona para a Linha canhadão passa pela 
Linha Nova, Vicinal Potinga, entra para Linha Divisa, 
Lageado Liso, sai na Linha dos couros, segue até o 
Distrito de Santana no colégio Estadual Estanislau 
Wrublewski, na Escola Municipal Dr. Lauro Muelier Soares. 
Horáio de chegada 07:40, com retorno dos alunos as 
12:00 horas, seguindo o mesmo trajeto. 55 Km 
percorridos. Capacidade mínima do veiculo para 
transporte de 20 alunos sentados. - Marca: 

Total do Fornecedor: 

5,14 	56.540,00 

56.540,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO, VEÍCULO E MOTORISTA. 

Parágrafo Primeiro - A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução 
indireta, em regime de prestação de serviços de transporte coletivo para alunos da rede básica 
de educação. 

Parágrafo Segundo - Os veículos que executarão os serviços são: VW/INDUSCAR PICCO O, 
placa DML-4580, ano 2003. 
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Parágrafo Terceiro - Os funcionários da empresa credenciada para execução dos serviços 
ganho no certame serão: Pedro Rogério Ignacio, CNH sob número 1578315824 categoria E. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL 

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória prestação dos serviços indicados na Cláusula 
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global no exercício 
financeiro de 2018 e 2019, R$ 56.540,00 (cinquenta e seis mil quinhentos e quarenta reais) que 
deverá ser pago em parcelas de acordo com a prestação de serviço seguindo cronograma e de 
acordo com a linha e a quilometragem efetivamente realizada, nos preços conforme proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos relativos à prestação dos serviços serão feitos por 
crédito em Conta corrente no Banco indicado pelo fornecedor, por intermédio do Banco do 
Brasil, em até 10 (dez) dias úteis do mês subsequente à prestação dos serviços, em que for 
constatada a efetiva prestação dos serviços, e aceitação das Notas Fiscais/Faturas, se 
nenhuma irregularidade for constatada. 

Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição 
completa, devidamente certificada no verso pelo responsável do Departamento de Transportes, 
comprovando que o serviço foi executado em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, Anexos, Cronograma, juntamente com o relatório diário da quilometragem 
realizada: 

a) Descrição dos serviços prestados, com quantidades, valores unitário e total; 

b) Numero do processo licitatório. 

c) Número do Contrato. 

Parágrafo Terceiro- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de aliquotas de 
impostos incidentes sobre a prestação dos serviços objeto do presente edital, em função de 
alterações na legislação pertinente. 

Parágrafo Quarto - As quilometragens percorridas diariamente serão controladas pelo 
Departamento Municipal de Transporte. 

Parágrafo Quinto - Será retido na fonte pagadora o Imposto Sobre Serviço (ISS). 

CLÁUSULA QUINTA - FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

Parágrafo Primeiro - O serviço objeto da presente licitação será fiscalizado e vistoriado 
periodicamente pela Comissão de Transporte Escolar Municipal. 

Parágrafo Segundo - O veículo apresentado na proposta, destinado á prestação do serviço, 
será vistoriado pela Comissão de Transporte Escolar Municipal, com emissão de LAUDO da 
verificação de atendimento das condições mínimas estabelecidas na Clausula Sétima letra a) e 
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b) do presente Contrato, sendo que, a não apresentação do veículo com a Documentação 
pertinente para analise, na data e local declinado pela Comissão, enseja a rescisão do 
Contrato com as consequências contratuais e as previstas na Lei 8.666193. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços objeto do contrato serão fiscalizados pela Comissão de 
Transporte Escolar Municipal durante o prazo de vigência do Contrato, para avaliação das 
condições técnicas do veículo, bem como condutor, devendo a Contratada facilitar o acesso da 
Comissão a todas as informações necessárias, sob pena de rescisão Contratual. 

CLÁUSULA SEXTA -DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados em conformidade com o Cronograma 
estabelecido no exercício financeiro, sendo para o ano de 2016 e 2019. 

Parágrafo Segundo - Os demais exercícios serão seguidos conforme Calendário escolar 
repassado pelo Núcleo Regional de Educação no inicio de cada ano letivo. 

Parágrafo Terceiro - Os serviços serão prestados somente em dias letivos, conforme 
calendário escolar de cada ano, enquanto perdurar a vigência do presente Contrato. 

Parágrafo Quarto - O Município reserva-se o direito de alterar a qualquer tempo, os roteiros 
das linhas do Transporte Escolar, sempre que esta medida justificar-se como 
comprovadamente necessária para adequação ao atendimento do transporte de alunos em 
cada localidade escolar, bem como poderá suprimir linhas, se assim ditar a conveniência 
administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o 
adimplemento total do presente Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter na prestação dos serviços veículo apropriado à finalidade, compatível com o número 
de alunos usuários do transporte em cada item/linha, o qual deverá apresentar perfeito estado 
de conservação: quanto à carroceria parte interna e externa, pintura, bancos, faróis, lanternas, 
vidros, assoalho, pneus novos ou semi-novos, mecânica e parte elétrica em perfeito 
funcionamento, e possuir itens de segurança pertinente ao transporte coletivo de pessoas. 

b) Manter no veículo Condutor devidamente habilitado com Carteira Nacional de Habilitação na 
categoria "D"ou superior e manter vínculo de trabalho com o mesmo, podendo ser através de 
Contrato de prestação de serviços e/ou Contrato de Trabalho. 

c) Responder pelas ações e omissões de seus fornecedores e prestadores de serviços, 
pessoas diretamente e indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como por ações e 
omissões de seus próprios diretores e empregados. Nenhuma disposição deste Contrato criará 
relação contratual com qualquer fornecedor, subcontratado e o CONTRATANTE. 

d) Fornecer sempre que solicitado, elementos necessários à avaliação do desempenho dos 
serviços objeto deste Contrato e elaborar relatórios específicos, quando solicitado; 
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e) Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da prestação dos serviços, com: Veiculo 
manutenção, materiais, equipamentos, dispositivos ou processos patenteados, devendo 
preservar, indenizar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultante desta Contratação; 

f) Manter em dia suas obrigações trabalhista, previdenciários, fiscais, comerciais, tributários, 
taxas, seguros e ou securitárias, devidas no Brasil, incidentes sobre a prestação dos serviços 
objeto deste Contrato; 

g) Executar os serviços e cumprir suas obrigações com diligência, eficiência, racionalidade e 
economia, da acordo com as técnicas e práticas atualizadas, reconhecidas e utilizadas pelo 
círculo profissional e acadêmico pertinente, e com a legislação vigente; 

h) Manter os contatos com a CONTRATANTE sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados de urgência; 

1) Não participar, direta ou indiretamente, de qualquer negócio ou atividade profissional que 
possa conflitar com as atividades sob sua responsabilidade, nos termos deste Contrato. 

j) Responsabilizar-se pelos estudantes, e a terceiros, pelos danos que resultarem de sua 
imperícia, negligência e imprudência, inclusive pela culpa de seus empregadosfprepostos, 
segundo os princípios gerais da responsabilidade durante o translado dos mesmos dentro de 
seu veículo. 

k) Providenciara imediata substituição do veículo quando este apresentar defeitos, a fim de 
evitar a paralisação dos serviços, inclusive, proceder ao translado dos estudantes para outro 
veículo quando verificar defeito no veiculo durante o percurso da respectiva linha. 

1) Proceder às revisões periódicas no (s) veículo(s). Sendo que, fica a administração pública 
autorizada a proceder à vistoria no(s) veículo(s) e, caso seja constatada a ausência ou 
deficiência em quaisquer itens de segurança, da qual a Contratada deverá providenciar a 
imediata substituição do veiculo na respectiva Linha, sob pena de ser rescisão Contratual, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

ii,) Todas as despesas de manutenção bem como possíveis multas aplicadas aos veículos 
serão de responsabilidade única da contratada. 

n) A Contratada somente poderá realizar o transporte dos estudantes nos dias letivos, bem 
como os pertences escolares, sendo vedado o transporte de objetos, utensílios, animais e 
outros, sob pena de rescisão do presente contrato. 

o) A Contratada deverá exigir determinar à disciplina, a ordem, a moralidade, o respeito e 
integridade entre os alunos, bem como proibir o uso de bebidas alcoólicas dentro dos veículos. 

p) Manter o veículo sempre limpo, e em ótimo estado de conservação. 

q) Manter atualizada sempre que vencidas as CND do INSS e FGTS durante a vigência do 
Contrato- 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se obrigações da CONTRATANTE: 
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a) exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no presente 
Contrato; 

b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme valores, e prazos 
convencionados; 

c) fornecer-lhe as informações disponíveis e necessárias à prestação dos serviços objeto do 
presente contrato; 

d) fiscalizar a execução do objeto contratual, através da Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária. 

244— 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
245- 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
246 - 06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 
247-06.01.2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Pelo descumprimento na execução do contrato, ficará o contratado 
sujeito à multa moratória de 2%(dois por cento), ao dia de atraso, calculada sobre o valor total 
do pedido de fornecimento, do valor total do objeto solicitado. 

Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem 
prejuízo das multas definidas no presente edital e contrato e demais cominações legais, aplicar 
as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Cruz Machado pelo prazo de cinco anos, e; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da Lei, perante a própria administração que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666193, inclusive responsabilização do licitante 
vencedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
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Parágrafo Quarto - As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem 
prejuízo das cominações na Lei n o . 8.666193 e suas alterações e Decreto Municipal n°. 
1170/2007 de 25110/2007. 

Parágrafo Quinto -A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Sexto - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou Crédito existe no 
Município, em favor do licitante vencedor. 

Parágrafo Sétimo - As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas de quaisquer 
faturas apresentadas pela CONTRATADA ou ainda, se necessário, cobradas judicialmente. 

Parágrafo Oitavo - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZOS 

Parágrafo Primeiro - O prazo de Contratação do objeto do presente certame é 12 (doze) 
meses, e será contado a partir da data de assinatura do respectivo termo. 

Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 (sessenta) 
meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências da Secretaria 
Municipal de Transporte (laudo), regulamentação de seus veículos junto aos débitos anuais 
Federais, Estaduais e Municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 

Parágrafo Primeiro - O preço pelo qual será contrato o objeto da presente licitação não 
sofrerá reajuste pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da 
proposta, após este período poderá ser revisto com base no INPC - índice Nacional de Preços 
ao Consumidor fornecido pelo IBGE, sendo a soma do acumulado dos últimos doze meses, 
índice que será aplicado ao respectivo preço do contrato. 

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 
revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro - Poderá as partes rever as condições das propostas, no que se refere ao 
equilíbrio económico-financeiro dos preços em face de superveniéncia de norma Federal, 
Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666193. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666193. 



Prefeitura Mun4ait 

Cruz Machado 
UuZ Ma Chaco 5emeaoqf o 	 001009 

Parágrafo Terceiro - O Município de Cruz Machado poderá rescindir o presente Contrato por 
Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas 
por escrito, e enviadas através de carta registrada, telex, fax, e-mail a um dos seguintes 
endereços conforme o caso: a) Prefeitura Municipal de Cruz Machado- Av. Vitória n° 251, CEP 
84.620-000 - Cruz Machado Paraná. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do 
objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 1050/2007 e subsidiariamente Lei n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666193, dos princípios gerais de direito 
bem como das disposições contidas no edital do pregão presencial n°012/2018.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por 
estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas. 



.Rrefitura Munipa. 

Cruz Machado 
Cruz Mchgno Sem r,  ri 001010 

Cruz Machado 19 de Fevereiro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

o 

HENRIQUE MARCZAL 61500674915 

CNPJ: 23.967.09610001-67 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1° 

(CPF): 
374.456. 

2° 

(CPF): 	 gne 
- 	

- 
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CONTRATO DE =ALHO 
CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador: HENRIQUE MARCZAL 61500674915 

CNPJ: 23.967.09610001-67 

Endereço: GOL linha potingal 	 00000 
Bairro: ZONA RURAL 	CEP: 84620-000 

Municipio: CRUZ MACHADO 	UF: PR 

Espécie do estabelecimento: 

Cargo: MOTORISTA 	 CBO: 7824-10 

Admissao: 	05/0212018 

Registro n° 	000001 

Remuneração: R$ 	1.300,00 por mês. 

Hum Mil e Trezentos Reais 

L 

-/a 

MD,  ÕESAbA ..............DE 	..................... DE 	..... 

..-.-:. 	............. 2', 	.......................... 

rcoM. DISPENSA CD N' ...  .............. ................... 	....... 

IJGTSNeDACONTA. ................................ -.- ........... 
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OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 56.540,00 (cin- 
quenta e seis mil quinhentos e 

quarenta reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó- 
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 9 	1 9 

CONTRATANTE'  

Transporte Gayas LTDA - ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 FORO: Comarca de União da Vitó- 	 012/2018 
(doze) meses, 	 ria, Estado do Paraná. 	 CONTRATO N°024/2018 

PROCESSO N' 013/2018 
DO VALOR: R$ 49.176,00 (qua- 	Prefeitura Municipal de 
renta e nove mil cento e setenta e 	Cruz Machado 	CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
seis reais) 	 CONTRATANTE 	nicipal de Cruz Machado 

,.;yLICAÇÃO DE MULTA: Com- Henrique .Marczal 61500674915 CONTRATADA: Jucelino Wru-
ete à Contratante. 	 CONTRATADA 	blewski 24381535987 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado 

CONTRATANTE 

Eva Bernadete Karas-ME 
CONTRATADA 

PREGÃO PRESENCIAL N - 
012/2018 

CONTRATO N°022/2918 
PROCESSO N° 013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Henrique 
Marczal 61500674915 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2018 

CONTRATO N°023/2018 
PROCESSO N°013/2018 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu- 
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Transporte Gayas 
LTDA- ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO:  12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 67.308,00 (sessen-
ta e sete mil trezentos e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a con-
tratação de empresa para prestação 
de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 
12 (doze) meses, em seus itens con-
forme especificações constantes do 
Anexo 1 do edital. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 
(doze) meses. 

DO VALOR: R$ 66.528,00 (ses-
senta e seis mil quinhentos e vinte 
e oito reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz Ma- 
chado 

CONTRATANTE 

Jucelino Wrublcwski 24381535987 
CONTRATADA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 167 - Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Solicitação n° 2412018 	 Cruz Machado, 14 de Maio de 2018. 

091014 

Ao Departamento de Compras e Licitações, 

À empresa EVA BERNADETE KARAS - ME, solicitou conforme 
protocolo n° 5975 a este departamento a inclusão/transferência do 
veículo/motorista, referente ao Pregão Presencial n° 01212018, Contrato ri 0  
02112018, Processo n°013/2018, conforme segue abaixo. 

VEÍCULO:VW/KOMBl 	PLACA: ARZ-9577 

Em anexo segue a solicitação da empresa, juntamente com os 

respectivos documentos. 

Atenciosamente, 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretário Municipal de Transportes 



EVA BERNADETE KARAS - ME 
Localidade da Fazenda São Bento, s/n - Interior 

General Carneiro / PR / CEP: 84.660-000 
CNPJ: 11.600.04510001-13 	 991016 

SOLICITAÇÃO SUBSTITUIÇÃO VEICULO 

EVA BERNADETE KARAS ME, firma jurídica de direito privado com 
sede estabelecida no município de General Carneiro, Estado do Paraná, à 
Localidade da Fazenda São Bento, sln - Interior, devidamente registrada no 
CNPJ sob rir. 11.600.04510001-13, vem através desta solicitar a substituição do 
veiculo junto a Prefeitura Municipal de Cruz Machado, solicitando a troca do 
veiculo VW!KOMBI, ano 2007 e modelo 2008, de cor branca, placas APP-
7170 e renavam rir. 00948671947 capacidade para 12 lugares pelo veiculo 
VW/KOMBI, ano 2009 e modelo 2010, de cor branca, placas ARZ-9577 e 
reriavam nr. 00180758616 capacidade para 09 lugares. 

General Carneiro - PR, 25 de abril de 2018. 

CNPJ: 11.600.04510001-13 
Razão Social: EVA BERNADETE KARAS - ME 

tbL-. kC4'W4 
Eva Bernadete Karas ME 

CNPJ: 11.600.04510001-13 
Eva Bernadete Karas 
CPF: 022.194.719-16 

Eva Bernadate Karas ME 
l.oc.Faz.So Bento, stn 

Interior 
CEP: 84.660-000 

General Carneiro - PR 
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Sistema delnformaçào DETRAN/PR 	cwfllrrra'fltflfl 	 V 

Consultar Autorização Transporte Escolar 

INFORMAÇÕES VEÍCULO 	 O 010 18 Placa: 	 ARZ-9577 

Marca / Modelo: 	 VW/KOMBI (203300) 

INFORMAÇÕES AUTORIZAÇÃO 

Núm/Ano Autorização: 	020053/2017 	Validade: 20/05/2018 

O Autorização vigente até 20105/2018. 

Nova Pesquisa Fechar 

topo j 
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ESTADO DO PARANÁ Página 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Data: 2610412018 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

001019 Filtres aplicados ao relatório 

Número do processo: 000105812018 

Número do processo: 	000105812018 Número único: C96.510.J52-00 

Solicitação: 	 253- Solicitação Número do protocolo: 5975 

Número do documento: 

Requerente: 	 12513- EVA BERNADETE KARAS ME CPF/CNPJ do requerente: 11.600.045(0001-13 

Beneficiário: CPF/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: 	 - 84660-000 

Complemento; Bairrc: 

[-eticamente: 	 Condomínio: Municipio: General Carneiro - PR 

Telefone: 	(42) 3552-1778 	 Celular: Fax: (42) 3552-1357 

E-mail: 	contabilmaciel@sincronet.com.br  Notificado por: E-mail 

Local de protocolização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Localização atual: 	001.001.001 - PROTOCOLO 

Org. de destino: 	001.001.010- TRANSPORTES 

Protocolado por: 	PROT000LOPMCM 	 Atualmente com: PROTOCOLOPMCM 

Situação: 	 Não analisado 	 Em trâmite: Sim 	Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 	2610412018 11:19 	 Previsto para: Concluido em: 

Súmula: 	 Solicita Substituição Veiculo 

Observação: 

PROTOCOLOPMCM 
	

EVA BERN 	KARAS ME 

(Protocolado por) 
	

(Requerente) 

Hora: 11:19:13 



EVABERNADETEKARAS - ME 
Localidade da Fazenda São Bento, s/n - Interior 

General Carneiro / PR / CEP: 84.660-000 
CNPJ: 11.600.04510001-13 

SOLICITAÇÃO SUBSTITUIÇÃO VEICULO 

EVA BERNADETE KARAS ME, firma juridica de direito privado com 
sede estabelecida no município de General Carneiro, Estado do Paraná, à 
Localidade da Fazenda São Bento, s/n - Interior, devidamente registrada no 
CNPJ sob nr. 11.60004510001-13, vem através desta solicitar a substituição do 
veiculo junto a Prefeitura Municipal de Cruz Machado, solicitando a troca do 
veiculo VW/KOMBI, ano 2007 e modelo 2008, de cor branca, placas APP-
7170 e renavam rir. 00948671947 capacidade para 12 lugares pelo veiculo 
VWIKOMBI, ano 2009 e modelo 2010, de cor branca, placas ARZ-9577 e 
renavam rir. 00180758616 capacidade para 09 lugares. 

General Carneiro - PR, 25 de abril de 2018. 

CNPJ: 11.600.04510001-13 
Razão Social: EVA BERNADETE KARAS - ME 

&JnX 
Eva Bernadete Karas ME 

CNPJ: 11.600.045/0001-13 
Eva Bernadete Karas 
CPF: 022.194.719-18 

Eva Bernadate Karas ME 
Loc.Faz,São Bento, 5/ri 

Interior 
CEP: 84.660-000 

General Carneiro— PR 
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Sistema de Informação DETRANJPR 

	
1h 

Consultar Autorização Transporte Escolar 

INFORMAÇOES VEICULO 

Placa: 	 ARZ-9577 

Marca / Modelo, 	 VWJKOMBI (203300) 

INFORMAÇÕES AUTORIZAÇÃO 

Núrn/Ano Autorização: 	020053/2017 	Validade: 2010512018 	 - 

O Autorização vigente até 2010512018. 

Nova Pesquisa 1 Fechar 

uoo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 167 - Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Solicitação n° 1912018 	 Cruz Machado, 14 de Maio de 2018. 

ootÜ2 
Ao Departamento de Compras e Licitações, 

empresa MARIO GILDO SZYMANEK - ME, solicitou conforme 
protocolo n°6104 a este departamento a comprovação do vínculo empregatício 
e comprovante de realização de Curso de Transporte Escolar do motorista, 
referente ao Pregão Presencial n° 01212018, Contrato n° 026/2018, Processo 
n° 01312018, conforme segue abaixo. 

ITEM 15 
MOTORISTA: HERCULES DAMIAO SZYMANEK 

Em anexo segue a solicitação da empresa, juntamente com os 

respectivos documentos. 

Atenciosamente, 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretário Municipal de Transportes 



ESTADO DO PARANÁ 	 Página 111 

1;J 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 10/0512018 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros Plicaxi cá  

Número do processo: 000118712018 

Número do processo: 	000113712018 	 Número único: N36.91.8.963-14 

Solicitação: 	 253- Solicitação 	 Número do protocolo: 6104 

Número do documento: 

Requerente: 	 7124- MARIO GILDO SZYMANEK 	 CPF/CNPJ do requerente: 06.09528110001-90 

Beneficiário: 	 CPF/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: Linha GUARAPUAVA N SIN 	- 84620-000 

Complemento: Bairro: ZONA RURAL 

Loteamento: Condomínio: Município: cruz Machado - PR 

Telefone: celular: Fax: 

E-mail: Notificado por: E-mail 

Local da protocolização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Localização atual: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Org. de destino: 001.001.010- TRANSPORTES 

\, ,rotocolado por: PROT000LOPMCM Atualmente com: PROTOCOLOPMCM 

Situação: Não analisado 	 Em trâmite: Sim Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 1010512018 10:09 	 Previsto para: Concluído em: 

Súmula: Solicita Inclusão/Troca de Veiculo/Motorista referente ao Pregão Presencial n °  1212018 

Observação: 

001024 

N 
PROT000LOPMcM 	 ,GILDO SZYMANEK 

(Protocolado por) 
	

(Requerente) 

Hora: 10:10:24 



4' O.SZ-1MA,1 	M D  
CNPJ:06.095.281/0001-90 

091025 
APRESENTAÇÃO VINCULO EMPREGATÍCIO 

À Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr. 
Setor de Transportes 

MARIO 	GILDO 	SZYMANEK 	- 	 ME, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 	no 
06.095.28110001-90, sediada á Linha Guarapuava, s/n - Distrito de Santana - 
Cruz Machado/Pr, por intermédio de seu representante legal a Sr. Mano Gildo 
Szymanek, portador da Carteira de identidade no 5.340.753-6, e do CPF no 
857.904.009-49, 	vem 	através 	desta 	apresentar 	vínculo 	empregatício 	e 
comprovante de realização de Curso de Transporte Escolar do Motorista referente 
Pregão Presencial ri 0  1212018, Processo ri°  1312018, conforme segue abaixo; 

Item 15 
MOTORISTA: HERCULES DAMIAO SZYMANEK 

Em anexo segue Cópia Documento do Veículo e Autorização Detran, 
Documentos do motorista, com Certidão. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que 
eventualmente se façam necessários. 

Cruz Machado, 08 de maio de 2018 

ARI 	1 DOSZYMANEK 
ministrador 

Endereço: Linha Guarapuava, s/n 
Distrito de Santana— Cruz Machado/Pr 

Telefone: (42) 9 9942.1473 



1 

ONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

CONTRATANTE: MARIO GILDO SZYMANEK - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
06.095.28110001-90, com sede à Linha Guarapuava, Distrito de Santana, 
Município de Cruz Machado/PR, neste ato representada pelo Sr. Mano Gildo 
Szymanek, Empresário Individual, inscrito na Cl-RG sob n °  5.340.753-6 SSP/PR, 
CPF sob n° 857.904.009-49, residente e domiciliado à Linha Guarapuava, Distrito 
de Santana, Município de Cruz Machado/PR. 

CONTRATADO: HERCULES DAMIÀO SZYMANEK , inscrito na Cl-RG sob n° 
12.776.438-7 SESP/PR, CPF sob n° 093.800.339-90 e CNH sob n°05856494201, 
Categoria 'AD", residente e domiciliado neste Município de Cruz Machado/PR. 

Pelo presente instrumento particular as partes devidamente qualificada 
denominadas CONTRATANTE e CONTRATADO na melhor forma de direito 
ajustam e contratam a prestação de serviços segundo as clausulas e condições 
adiante descrito: 

CLÁUSULA ja - O CONTRATADO prestará serviços de transporte escolar no 
interior do Município: TURNO MATUTINO: LINHA PINHÃO DE BAIXO, PROXIMO 
A RESIDÊNCIA DO SR. CLEMENTINO GOLEK, PASSANDO PELA LINHA DOS 
COUROS E & VICINALIGUAÇÚ, COM DESTINO A SANTANA, COLÉGIO 
ESTADUAL ESTANISLAU WRUBLEWSKI E ESCOLA MUNICIPAL DR. LAURO 
MULLER SOARES. MEIO DIA: DESEMBARQUE E EMBARQUE DOS ALUNOS 
PARA O TURNO VESPERTINO, SEGUINDO PELA 6  VICINAL IGUAÇÚ, LINHA 
DOS COUROS ATÉ O PONTO DE ÔNIBUS PROX. ESCOLA RURAL MUNICIPAL 
SÃO JOÃO BATISTA NA LINHA PINHÃO. VESPERTINO: SEGUINDO PELA 6 
VICINAL IGUAÇÚ, LINHA DOS COUROS ATÉ O PONTO FINAL NA LINHA 
PINHÃO DE BAIXO, PRÓXIMO A RESIDÊNCIA DO SR. CLEMENTINO GOLEK. 

CLÁUSULA 2 - O CONTRATADO receberá do CONTRATANTE pelos serviços 
prestados a importância de R$: 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais e 
irá utilizar para o transporte escolar acima citado um veículo Onibus 
M.BENZJBUSSCAR URBANUSS , Ano/Modelo 199811999, PLACA: AIM-6291, 
com capacidade de 49 passageiros sentados, em nome de Mano Gildo Szymanek 
-ME 

CLÁUSULA 3 - O CONTRATADO se compromete respeitar todas as normas 
vigentes para prestações de serviços, zelar pela conservação do veículo em 
referência, responsabilizando-se por eventuais danos que vier a causar no 
mesmo. 

CLAÚSULA 4 - O presente Contrato vigorará de 02 de maio de 2018 a 02 de 
maio de 2019. 

091026 



2 

CLÁUSULA 5 - Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória/PR, com 
renuncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste contrato. 001027 

E, por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento em duas vias de igual teor, obrigando-se por si e por seus herdeiros 
em todas as cláusula e condições. 

Cruz Machado, 02 de maio de 2018 

O SZYMANEK 
CON RATANTE 

HE 	11 	DAMIAo 
CONTRATADO 

Testemunhas: 
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• 	 CÓDIGO DE CONTROLE 

El IE.B831 .•F55E.39D1 

A autepticldadedestecomprovante deverá 
ser confirmada na internei, no endereço 

wwwseceita.faándagov.br  

Comprovante emitido pela 
- 	 Secretaria da Receita Federal dó Brasil 

às 15:16:49 do dia 1510712011 (hora e data de BrE 
dígito verificador. 00 
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07/05/2018 
	 Portal da Justiça Federal da 42 Região:: 

Certido 

PODER JUDICIÁRIO - 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4  REGIÃO 	 (10 103 9  
CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal 

da 42  Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são 
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ 
fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a 
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL como CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada 
é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, 1 e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça 
Federal da 4 21  Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
HERCULES DAMTAO SZYMANEK 

L!1!J 

contra o CPF: 
093.800,339190 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS 
em andamento, AÇOES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇOES PENAIS 
definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 0710512018 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 07/0512018 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 2810412018 às 02:01 

Paraná (Processo Papel) até 07/ 05/ 2018 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 0610512018 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 0510512018 às 19:00 

Certidão emitida em: 07/0512018 às 17:39 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
https://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
d47d0060959113164b93455edf 219291 



07/05/2016 	 Consultas Externas - DETRAN 

• Sistema de Informação DETRAN/PR SMm5Ta'flRTIIS 

- 	 Consultar Autorização Transporte Escolar 

INFORMAÇÕES VEÍCULO 

Placa: 	 AIM-6291 

Marca / Modelo: 	 M.BENZ/BUSSCAR URBANUSS (400006) 

INFORMAÇÕES AUTORIZAÇÃO 	 001033 
Núm/Ano Autorização; 	02091612018 	Validade: 30107/2018 

O Autorização vigente até 3010712018, 

Nova Pesquisa Fechar 

topo O 

© Departamento de Trânsito do Paraná - DETRANIPR 



Consultas Externas - DETRAN / 0710512018 

Governo dó Estado do Paraná 
Casa Civil 
DETRAN 

yocôcum?_ pm  

• Inicial 
• Motorista 
• Veículo 
• Parceiros 
• Detran 
• Educação no Transito 
• Canais de Atendimento 

001034 



07j0512018 

Av. Viotor Ferreira do Amaral, 2940 - Capão da Imbuia 
82800-900 - Curitiba -P.R. 
Localização 

Atendimento Presencial - Segunda a Sexta 8h às 14h 
Atendimento Telefônico - Serviço 24 horas 

0800-643-7373 (Telefone Fixo Sem Custo) 
41 3364 -0154 (Telefone Fixo e Celular) 

Ouvidoria DetranlPR  

Consultas Externas - DETRAN 

iS 

001035 

CIM 



Çj) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHAI)O 
Ai'. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 029/2018 
CONTRATO/ADITIVO N°00112018 
PREGÃO PRESENCIAL N ° 012/2018 

•'1 
	

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Transporte Santana LTDA 

OBJETO: Licitação na modalidade de Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando contratação de sociedade empresarial para prestação de serviço de 
Transporte Escolar coletivo para alunos da Rede Básica de Ensino. 

DO VALOR: Objeto a ser acrescido: 

Turno matutino passa de 40 km diários para 46 km diários no valor de R$ 6,140km. 

Com o referido reajuste de R$ 3.389,28 (três mil trezentos e oitenta e nove reais e vinte e oito 
centavos). 

CONTRATANTE 
	

ONTRATADA 

Município de Cruz Machado 
	

Transporte Santana LTDA 



Prfetuí.a Murilcip; 

Cruz Machado 
Cnn NaL-k Santr: 	'tyffl 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 02912018 
CONTRATO/ADITIVO N° 00112018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01212018 

001037 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, sito á Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides 
Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF no 353.180319-00 e RG 2.263.701, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: TRANSPORTE SANTANA LTDA, estabelecida na cidade de Cruz Machado-PR, inscrita no CNPJ 
sob n.18.314.97210001-16. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Licitação na modalidade de Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de 
;ociedade empresarial para prestação de serviço de Transporte Escolar coletivo para alunos da Rede Básica de 

'Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Objeto a ser acrescido; 

Turno matutino passa de 40 km diários para 46 km diários no valor de R$ 6,140 km. 

Com o referido reajuste de R$ 3.389,28 (três mil trezentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) três vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 12 de Setembro de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

TRA SPORTE 
	

ANALTDA 

	

EUCLIDES PASA 
	

CNPJ N.18314.97210001-16 

	

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS; 

1- 	(assinatu 	 PF) 

GABELiII 
CPP 374.456.99856 

rcriw 

±fl 

2- (assinatura e n° do CPF) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE ADITIVO 

001038 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 02512018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N °  01212018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: M.M.K. Paulik - ME. 

OBJETO: Licitação na modalidade de Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando contratação de sociedade empresarial para prestação de serviço de 
Transporte Escolar coletivo para alunos da Rede Básica de Ensino. 

DO REAJUSTE: Objeto a ser acrescido: 

Turno matutino passa de 83,6 km diários para 97 km diários no valor de R$ 4,61 o km. 

Com o referido reajuste de R$ 5.682,84 (cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e 
quatro centavos). 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Município de Cruz Machado 	 M.M.K. Paulik - ME 



Prtetura Muflídpè L: 

Crim Machado 
OO1O3 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N °  02512018 
CONTRATO/ADITIVO N° 001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N ° 012/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides 
Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: M.M.K. PAULIK, estabelecida na cidade de Cruz Machado-PR, inscrita no CNPJ sob 
n.19.038,50810001-96, neste ato representada pela Sra. Marli Maria Kotecki Paulik, brasileira, residente e domiciliada 
na cidade de Cruz Machado /PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

citação na modalidade de Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de 
'tciedade empresarial para prestação de serviço de Transporte Escolar coletivo para alunos da Rede Básica de 

Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Objeto a ser acrescido: 

Turno matutino passa de 83,6 km diários para 97 km diários no valor de EU 4,61 o km. 

Com o referido reajuste de R$ 5.682,84 (cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) três vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 12 de Setembro de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE 

TESTEMUN 	________________ 

LUIZ FERNAN 	ÕAj$ GA8EUNI 
CPP 314Ã56398-56 

M.M.K. PAULIK 
CNPJ: 19.038.80810001-96 

CONTRATADA 

½hw 	xrct 
- 	1 

1 

(assinatura e ti 0  do CPF) 	 2- (assinatura e n °  do CPF) 



Prfctra 'kÍ~i  i Çhc:. 

Cruz %ja?cFado 
Machcic S ï'.cco 

001040 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 02512018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N ° 012/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides 
Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° 353.180319-00 e RG 2.263.701, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: M.M.K. PAULIK, estabelecida na cidade de Cruz Machado-PR, inscrita no CNPJ sob 
n.19.038.80810001-96, neste ato representada pela Sra. Marli Maria Kotecki Paulik, brasileira, residente e domiciliada 
na cidade de Cruz Machado /PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

'icitação na modalidade de Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar propostas objetivando contratação de 
eciedade empresarial para prestação de serviço de Transporte Escolar coletivo para alunos da Rede Básica de 

Ensino. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

Objeto a ser acrescido: 	 / 

Turno matutino passa de 83,6 km diários para 97 km diários no valor de R$ 4,61 o km. 

Com o referido reajuste de R$ 5.682,84 (cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) três vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 12 de Setembro de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

M.M.K. PAIJLIK 

	

EtJCLIDES PASA 
	

CNPJ: 19.038.808/0001-96 

	

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEM U 	
SaL 
Vera 

LUIZ 
CPF 374.454.998-56 

1- 	(assinatura e n° do CPF) 	 2- (assinatura e n° do CPF) 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ ri0  76.339.688/0001-09 

PARECER JURÍDICO - N° 086/2018. 

001041 
REF.: Aditamento contratual da Empresa M.M Panlik - ME. 

Foi remetido a esta Assessoria Jurídica a Solicitação n° 41/2018 da Secretaria de 

Transportes, bem como, do Departamento de Compras e Licitações, referente ao aditivo no 
valor de R$ 5.682,84 (cinco mil, seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), 
devido ao aumento na quilometragem diária percorrida pela Empresa M.M Paulik - ME, 
Contrato n° 025/2018, Pregão Presencial n° 012/2018, por motivo de aumento de trajeto de 
13,4 km, para dispor de transporte escolar a aluna Evelin Guss, devido a sua transferência 

de turno, conforme justificativa na solicitação n° 41, acima citada. 

Em análise ao exposto e em concomitância com a Lei Federal n° 8666/93, 
informamos que é possível o aditamento contratual no valor de R$ 5.682,84 (cinco mil, 
seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), tendo em vista que dispõe de 
justificativa do Secretário Municipal de Transportes e encontra-se dentro dos limites 
estabelecidos pela lei acima citada. 

Destacam-se os comandos prescritos no art. 65, do Estatuto Licitatório: 

Sendo assim, diante da exposição de necessidade, bem como, da solicitação e 
justificativa, esta Procuradora posiciona-se pela legalidade do aditamento em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Macl(ado/PR, 10 de setembro de 2018. 

MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 - Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Solicitação n° 4112018 

Ao: Contador Sr: Jefferson R. Mazur 	
091042. 

A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras! Licitações 

Venho através desta requisição, requerer aumento na quilometragem 

diária percorrida pela empresa M.MPAULIK - ME, referente ao CONTRATO 

sob n° 02512018, PREGÃO PRESENCIAL n° 01212018, devido a transferência 

de turno da aluna Evelin Guss, o transporte passará a sair da residência do Sr. 

Dirceu Litka. 

Objeto a ser acrescido: 

13,4 km diários - passando de 83,6 km diários para 97 km diários. 

Turno vespertino —97 diários á R$ 4,61 KM. 

Com o referido aumento venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 5.682,84 referente a aproximados 92 dias letivos a partir de 17 

de agosto de 2018 a 19 de fevereiro de 2019, passando o valor total do 

contrato de R$ 77.079,20 para R$ 82.762,04. 

Cruz Machado, 22 de agosto de 2018 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretário Municipal de Transportes 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 - Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Solicitação n° 4112018 

Ao: Contador Sr: Jeiferson R. Mazur 	
001043 

A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras! Licitações 

Venho através desta requisição, requerer aumento na quilometragem 

diária percorrida pela empresa M.IVLPAULIK - ME, referente ao CONTRATO 

sob n° 02512018, PREGÃO PRESENCIAL n° 01212018, devido a transferência 

de turno da aluna Evehn Guss, o transporte passará a sair da residência do Sr. 

Dirceu Litka. 

Objeto a ser acrescido: 

13,4 km diários - passando de 83,6 km diários para 97 km diários. 

Turno vespertino - 97 diários à R$ 4,61 KM. 

Com o referido aumento venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 5.682,84 referente a aproximados 92 dias letivos a partir de 17 

de agosto de 2018 a 19 de fevereiro de 2019, passando o valor total do 

contrato de R$ 77.079,20 para R$ 82.762,04. 

Cruz Machado, 22 de agosto de 2018 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretário Municipal de Transportes 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 - Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Solicitação n°41/2018 

001044 
Ao: Contador Sr: Jeiferson R. Mazur 

A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras/ Licitações 

Venho através desta requisição, requerer aumento na quilometragem 

diária percorrida pela empresa M.M.PAULIK - ME, referente ao CONTRATO 

sob n°02512018, PREGÃO PRESENCIAL n°01212018. 

Objeto a ser acrescido: 

13,4 km diários - passando de 83,6 km diários para 97 km diários. 

Turno vespertino— 97 diários á R$ 4,61 KM. 

Com o referido aumento venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 5.682,84 referente a aproximados 92 dias letivos a partir de 17 

de agosto de 2018 a 19 de fevereiro de 2019, passando o valor total do 

contrato de R$ 77.079,20 para R$ 82.762,04. 

Cruz Machado, 22 de agosto de 2018 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretário Municipal de Transportes 



Esco(a .Munícpaf Lo Campo Vi -. Lauro fMüffer Soares 

Educação Infantíce Ensíno yunctamentaí 

Ávenídz Tfvino Bqrcza/ 5/li- Distrito de Santana 
Cruz lvlachadTo - Pai-aná 

CJiT: 84623-000 

7fone - (42),3551-1110 - 3551-1032 

Tmaíf- Cauronisoavesvahoo , com.br 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de comprovação que a aluna EVELYN 
APARECIDA (}UZ, residente da Linha Guarapuava, frequenta regularmente o período 
vespertino, e a mesma utiliza o transporte escolar referente à empresa M.M.K. Paulik-
Me sendo o motorista Silvio Cesar Paulilc. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Cruz Machado, 31 de agosto de 2018. 

José Alceu iwanczuk 
Diretor - portaria N' 0011207 



 

Estabelecimento LAURO MULLER SOARES, E M C DR-El EF 

Endereço: AV ELVINO BARCZAK, Compi: 
001046 

Bairro: DIST SANTANA 	 CEP: 84623000 	Telefone 4235511110 

DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) EVELYN APARECIDA GUZ código do SERE 
1012361480, Carteira de Identidade(RG) não informado, sexo feminino, nascido em 2010712010 no município 
de CRUZ MACHADO-PR, filho(a) de GERALDO GUZ e de CRISTINA KOCZYLA GUZ encontra-se 
regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no curso ENSINO 
FUND.115 ANO-CICLO, 20  Ano do 1° Ciclo, turno: Tarde, turma: B. 

CRUZ MACHADO, 24 de Agosto de 2018. 

Secretario(a) 

AMANDA BARCZAK 

PORT -93/2017 DOE 1410312017 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.688/0001-09 

PARECER JURÍDICO - N° 085/2018. 

00104? 
REF.: Aditamento contratual da Empresa Transporte Santana Lida. - ME. 

Foi remetido a esta Assessoria Jurídica a Solicitação n° 42/2018 da Secretaria de 
Transportes, bem como, do Departamento de Compras e Licitações, referente ao aditivo no 
valor de R$ 3.389,28 (Três mil, trezentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos), 
devido ao aumento na quilometragem diária percorrida pela Empresa Transporte Santana 

Ltda. - ME, Contrato no 029/2018, Pregão Presencial n° 012/2018, por motivo de aumento 
de trajeto de 6 km (seis quilômetros), para dispor de transporte escolar aos alunos 
Guilherme Luidy Dziurza, Vinicius Kauã Dziurza e Anderson Luari Kaspczak, devido à 
transferência de turno, conforme justificativa na solicitação n° 42, acima citada. 

Em análise ao exposto e em concomitância com a Lei Federal n° 8666/93, 
informamos que é possível o aditamento contratual no valor de R$ 3.389,28 (Três mil, 
trezentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos), tendo em vista que dispõe de 
justificativa do Secretário Municipal de Transportes e encontra-se dentro dos limites 
estabelecidos pela lei acima citada. 

Destacam-se os comandos prescritos no art. 65, do Estatuto Licitatório: 

Sendo assim, diante da exposição de necessidade, bem como, da solicitação e 
justificativa, esta Procuradora posiciona-se pela legalidade do aditamento em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Machdo/PR, 10 de setembro de 2018. 

1 

Sl±JS3lTNE-J2A KONELL 
OAB/Pá16.474 

PROCURADORA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 - Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Solicitação n° 4212018 

091043 
Ao: Contador Sr: Jeiferson R. Mazur 

A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras/ Licitações 

Venho através desta requisição, requerer aumento na quilometragem 

diária percorrida pela empresa TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, 

referente ao CONTRATO sob n° 02912018, PREGÃO PRESENCIAL n° 

01212018 devido a transferência de turno dos alunos Guilherme e Vinicius 

Diurza e Luan Kapzchak, o transporte precisará seguir até a guarita do Sr. 

Antonio Delorizek. 

Objeto a ser acrescido: 

ITEM: 5 

6 km diários - passando de 40 km diários para 46 km diários. 

Turno vespertino —46 diários à R$ 6,14 KM. 

Com o referido aumento venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 3.389,28 referente a aproximados 92 dias letivos a partir de 17 

de agosto de 2018 a 19 de fevereiro de 2019, passando o valor total do 

contrato de R$ 124.320,00 para R$ 127.709,28. 

Cruz Machado, 22 de agosto de 2018 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretário Municipal de Transportes 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 - Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Solicitação n° 4212018 

Ao: Contador Sr: Jeiferson R. Mazur 	 001049 

A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras! Licitações 

Venho através desta requisição, requerer aumento na quilometragem 

diária percorrida pela empresa TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, 

referente ao CONTRATO sob n° 02912018, PREGÃO PRESENCIAL n° 

01212018 devido a transferência de turno dos alunos Guilherme e Vinicius 

Diurza e Luan Kapzchak, o transporte precisará seguir até a guarita do Sr. 

Antonio Delonzek. 

Objeto a ser acrescido: 

ITEM: 5 

6 km diários - passando de 40 km diários para 46 km diários. 

Turno vespertino —46 diários à R$ 6,14 KM. 

Com o referido aumento venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 3.389,28 referente a aproximados 92 dias letivos a partir de 17 

de agosto de 2018 a 19 de fevereiro de 2019, passando o valor total do 

contrato de R$ 124.320,00 para R$ 127.709,28. 

Cruz Machado, 22 de agosto de 2018 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretário Municipal de Transportes 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 - Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Solicitação n° 4212018 

Ao: Contador Sr: Jeiferson R. Mazur 	 001050 
A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras! Licitações 

Venho através desta requisição, requerer aumento na quilometragem 

diária percorrida pela empresa TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, 

referente ao CONTRATO sob n° 02912018, PREGÃO PRESENCIAL no 

01212018. 

Objeto a ser acrescido: 

ITEM: 5 

6 km diários - passando de 40 km diários para 46 km diários. 

Turno vespertino —46 diários à R$ 6,14 KM. 

Com o referido aumento venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 3.389,28 referente a aproximados 92 dias letivos a partir de 17 

de agosto de 2018 a 19 de fevereiro de 2019, passando o valor total do 

contrato de R$ 124.320,00 para R$ 127.709,28. 

Cruz Machado, 22 de agosto de 2018 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretário Municipal de Transportes 



Escota Jvíunícpaf ci[o Campo Dr. Lauro .Müffer Soares 
Educação InfantWe Ensino Yun&amentaf 

Avenida Tívjno Rareza Ii 5/li - Distrito cfe Santana 
Cruz .Macfjacfr - Paraná 

CEP: 84623-000 

Te 1 e fone - (42) 3551 -1110 - 3551-1 032 

Tnzai& fauron1soares@yoJloo.corn.sr  

DECLARAÇÃO 	 001951 

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o aluno VJNICITJS 
KJAJJÃ DZIURzA, residente na Linha Vicinal Dois, frequenta regularmente o período 
vespertino, mas devido à exclusão de um transporte escolar no corrente ano, sendo a 
empresa Mano Gildo Szymanek cujo motorista era o senhor Adilson Miranda, houve 
mudança de trajeto e o aluno passou a utilizar o transporte escolar da empresa 
Transporte Santana Ltda- Me sendo o motorista Antonio Claudinei O&odowski. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Cruz Machado, 31 de agosto de 2018. 

José 	IwanczUw  
Diretor. pOrtII3 

t4° 00112017 	
a0112017 
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ESTADO DO PARANÁ 

SEED SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

NRE:UNIAÕ DA VITORIA 	 Munícipio: CRUZ MACHADO 

Estabelecimento ESTANISLAU WRUBLEWSKI, C E DO C P-EF M 
Endereço: RUA PRINCIPAL SN, 0 Compi.: 

Bairro: DIST DE SANTANA 	 CEP 84623000 	Telefone 4235511137 

001052 

DECLARAÇÃO DE MATRtCULA E FREQUËNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) GUILHERME LUIDY DZIURZA código do SERE 
1003815869 Carteira de ldenPdaoe(RG) não informado sexo masculino nase do em 3010/2006 no mun;c pio 
de CRUZ MACHADO PR, filho(a) de ALVIR DZIURZA e de MARLI DELONZEK DZIURZA encontra-se 
regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino ate a presente da 4 a no curso ENSINO 
FUND.619 ANO-SERIE, 6 Ano, turno: Tarde! turma: C. 

CRUZ MACHADO. 28 de Agosto de 2018, 

Secretar io(a ) .  

SILVIA LUCY SWIERZYKOWSKI WIERZBICKI 

PORT - 69812016 DOE 111052016 



Estabelecimento LAURO MULLER SOARES, E M C DR-El EF 

Endereço: AV ELVINO BARCZAK, Compl.: 

Bairro: DIST SANTANA 	 CEP: 84623000 	Telefone 4235511110 

001053 

DECLARAÇÃO DE MATRICULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) VINICIUS KAUÀ DZIURZA código do SERE 1012353126, 
Carteira de ldentidade(RG) não informado, sexo masculino, nascido em 15102/2011 no município de CRUZ 
MACHADO-PR, filho(a) de ALVIR DZIIJRZA e de MARLI DELONZEK DZIURZA encontra-se regularmente 
matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no curso ENSINO FUND.115 ANO-
CICLO, 20  Ano do 1° Ciclo, turno: Tarde, turma: C. 

CRUZ MACHADO, 24 de Agosto de 2018. 

wano 73ahcti 
Secretario(a) 

AMANDA BARCZAK 

PORT -93/2017 DOE 1410312017 



Estabelecimento LAURO MULLER SOARES, EM C DR-El EF 

Endereço: AV ELVINO BARCZA}C, Compl.: 

Bairro: DIST SANTANA 	 CEP: 84623000 	Telefone 4235511110 

001054 
DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) ANDERSON LUAN KASPCZAK código do SERE 
1012958230, Carteira de ldentidade(RG) não informado, sexo masculino, nascido em 0510312011 no município 
de CRUZ MACHADO-PR, filho(a) de JOSE ARGEMIRO KASPCZAK e de MARIA LUCIA DELONZEK 
KASPCZAK encontra-se regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no 
curso ENSINO FUND.115 ANO-CICLO, 20  Ano do 1 °  Ciclo, turno: Tarde, turma: B. 

CRUZ MACHADO, 24 de Agosto de 2018. 

Secretario(a) 

AMANDA BARCZAK 

PORT - 9312017 DOE 1410312017 



Estabelecimento ESTANISLAU WRUBLEWSKI, C E DO C P-EF M 

Endereço: RUA PRINCIPAL SN, O Compl.: 

Bairro: DIST DE SANTANA 	 CEP: 84623000 	Telefone 4235511137 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E FREQUÊNCIA 

Declaro para os devidos fins que o(a) aluno(a) GUILHERME LUIDY DZIURZA código do SERE 
1003815869, Carteira de ldentidade(RG) não informado, sexo masculino, nascido em 3011012006 no município 
de CRUZ MACHADO-PR, filho(a) de ALVIR DZIURZA e de MARLI DELONZEK DZIURZA encontra-se 
regularmente matriculado(a) neste estabelecimento de ensino até a presente data, no curso ENSINO 
FUND.619 ANO-SERIE, 60  Ano, turno: Tarde, turma: C. 

CRUZ MACHADO, 31 de Agosto de 2018. 

Secretario(a) 

SILVIA LUCI SWIERZYKOWSKI WIERZBICKI 

PORT - 698 / 2016 DOE 11/0512016 
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Declaração 

Declaramos para os devidos fins que o aluno Guilherme Luidy 
Dziurza CGM: 1003815869, matriculado no 6° ano C a tarde, passou a usar 
o transporte do motorista Claudinei Ogrodowski a partir deste ano. 

Sendo expressão da verdade firmamos a presente declaração. 

AFRIA 
,teai2O15de1l?D6l2OlB 



Tscoüt -911uníc4nzCcüi Campo Dr. Lauro fMüC(er Soares 
Ttucação Infantife fEnsíno uncíamentaC 

Avenida fE(vino Bczrczak 5/J'f- Distrito cü Santana 

Cruz Jilachadó - Paraná 
Cfl': 84623-000 

Telefone - ( 42) 3551-1110 - 3551-1032 

'£mciiC- taurornsoares@yatioo.com.br  

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de comprovação que o aluno ANDERSON 
LUAN KASPCZAK, residente na Linha Vicinal Dois, frequenta regularmente o período 
vespertino, mas devido à exclusão de um transporte escolar no corrente ano, senda a 
empresa Mano Gildo Szymanek cujo motorista era o senhor Adilson Miranda, houve 
mudança de trajeto e o aluno passou a utilizar o transporte escolar da empresa 
Transporte Santana Ltda- Me sendo o motorista Antônio Claudinei Ogrodowski. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Cruz Machado, 31 de agosto de 2018. 

7 t LtjL 
- 	u t Jose P%CC wanczuk

N° 	
José A' 'flCZUk 

Diretor - Po 	 Diretor - Pc ...... oOl)2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

001058 
EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02312018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Transporte Gayas LTDA - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

DO VALOR: ITEM 03: Serão realizados 79 km no turno matutino, equivalente a 15.800 
km em 200 dias letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 4,26 (quatro reais e vinte e 
seis centavos), sendo o valor global de R$ 67.308,00 (sessenta e sete mil trezentos e 
oito reais). 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em R$ 67.308,00 
(sessenta e sete mil trezentos e oito reais). 

DO PRAZO: Aditamento do prazo contratual em 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da Lei 8.666193. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Município de Cruz Machado 	 Transporte Gayas LTDA - ME 
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001059 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02312018 
CONTRATO/ADITIVO N° 00112019 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Senhor Euclides 
Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n°353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: TRANSPORTE GAYAS LTDA - ME, com sede na cidade de Cruz Machado/PR, situada 
na Avenida Vereador Wenceslau Gayas, 682, Santana, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.095.29210001-70, 
neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente aditivo nos termos a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os alunos da Rede Básica de 
ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

Aditamento do prazo contratual em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 57 inciso II da 
Lei 8.666193. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

ITEM 03: Serão realizados 79 km no turno matutino, equivalente a 15.800 km em 200 dias letivos. 
Perfazendo o valor unitário de R$ 4,26 (quatro reais e vinte e seis centavos), sendo o valor global de R$ 
67.308,00 (sessenta e sete mil trezentos e oito reais). 

Perfazendo a importância global prevista para o referido perFodo em R$ 67.308,00 (sessenta e sete mil 
trezentos e oito reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 

268 	 1 	1000 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLAUSULAS CONTRATUAIS. 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 



PSlturd Municipai d' 

Cruz Machado 
c:t-.: Mi4ItcaL, StrS, o 
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001060 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 03 (três) duas vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

ELJCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

_ 
TRANSPORTE GAVAS LTDA - ME 

CNPJ: 06.095.29210001-70 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

20 (assinatura e n °  

LUIZ 1$MNANDO SUARES GABEUNI 
CPF 374.456.998-56 

gSr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3564-1222 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO  DE CONTRATO 	 TI: 

Solicitação: 033/2019. 	 001061 
Cruz Machado, 15 de Fevereiro de 2019. 

Venho através desta solicitação, requerer a prorrogação da alocação de 

transporte escolar da empresa conforme abaixo relacionada, pelo período de 

doze meses a partir de 19 de fevereiro de 2019 até o dia 19 de fevereiro de 

2020 totalizando aproximadamente 200 dias letivos, devendo ser aditado o 

período junto à Cláusula Décima do referido contrato. 

Os pagamentos serão efetuados somente dos dias letivos e mediante a 

prestação do serviço. 

Os serviços serão prorrogados para os contratos já estabelecidos com a 

administração publica, para as linhas, quilometragens e empresa conforme 

abaixo. 

CONTRATO SOB N°: 02312018 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 012/2018 

EMPRESA: TRANSPORTE GAYAS LTDA - ME 

ITEM: 03 

TURNO MATUTINO: 79 KM 

TOTAL DE QUILÔMETROS DIÁRIOS: 79 KM 

TOTAL KM 200 DIAS: 15.800 

VALOR UNITÁRIO: R$ 4,26 

VALOR TOTAL PARA O PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: R$ 67.308,00 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em 

R$ 67.308,00 ficando acrescido junto a Cláusula Terceira do contrato originário. 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretario Municipal de Transporte 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.688/0001-09 

PARECER JURÍDICO N° 054/2019 	 001062 
Foi remetido a esta Assessoria Jurídica a solicitação n° 033/2019 do Sr. Miguel 

Ivo Seledes, Secretário Municipal de Transportes, na qual requer parecer jurídico referente 
ao Aditamento do Contrato n° 023/2018, decorrente do Pregão Presencial n° 012/2018 e 

Processo n° 013/2018. 

O contrato acima citado possui como objeto a contratação da Empresa 

Transporte Gayas Ltda - Me, para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) 

aos alunos da Rede Básica de Ensino. 

Em análise ao Processo Licitatório verifica-se que o mesmo contém 12 (doze) 

meses de vigência, e no caso em tela o aditamento contratual pode ser realizado pelo 

período de 12 (doze) meses, sendo necessário observar os requisitos, como a existência de 

dotação orçamentária, a autorização da autoridade superior e a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas da referida empresa. 

O referido parecer possui fulcro na Lei Federal sob n° 8.666/93, II, Art.57, aonde 

diz que: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; 

Da mesma forma, conforme previsto no § 2° do artigo acima descrito, o referido 

aditamento deve ser justificado por escrito e previamente autorizado pela autoridade 

competente para celebrar o pacto, sendo assim: 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Diante do exposto, esta Procuradora emite parecer favorável para o aditamento 

em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Machado/PR, 18 de fevereiro de 2018. 

OAB/PR 
MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
As'. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 02912018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Transporte Santana LTDA 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

DO VALOR: ITEM 04: Serão realizados 80 km diários no turno matutino, equivalente a 
16.000 km em 200 dias letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 4,70 (quatro reais e 
setenta centavos), sendo o valor global de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos 
reais). 

ITEM 05: Serão realizados 46 km diários no turno matutino, equivalente a 9.200 km em 
200 dias letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 6,14 (seis reais e quatorze centavos), 
sendo o valor global de R$ 56.488,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e oitenta e oito 
reais). 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em R$ 131.688,00 
(cento e trinta e um mil seiscentos e oitenta e oito reais). 

DO PRAZO: Aditamento da vigência contratual para 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da Lei 8.666193. 

r 
CONTRATANTE 
	

;s ti '1. 

Município de Cruz Machado 
	

Transporte Santana LTDA 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 02912018 

CONTRATO/ADITIVO N°001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01212018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251 neste ato representada por seu Prefeito Senhor 
Euclides Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF no 353.180.319-00 e RG 
2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, com sede na cidade de Cruz Machado/PR, 
situada na R. Distrito Santana, 573, inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.314.97210001-16, neste ato 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente aditivo pelos termos a seguir 
expostos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação 
de empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os alunos da Rede 
Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

ITEM 04: Serão realizados 80 km diários no turno matutino, equivalente a 16.000 km em 200 dias 
letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 4,70 (quatro reais e setenta centavos), sendo o valor 
global de R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais). 

ITEM 05: Serão realizados 46 km diários no turno matutino, equivalente a 9.200 km em 200 dias 
letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 6,14 (seis reais e quatorze centavos), sendo o valor global 
de R$ 56.488,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais). 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em R$ 131.688,00 (cento e trinta e 
um mil seiscentos e oitenta e oito reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Aditamento da vigência contratual para 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 57 
inciso II da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 

Ira,  

Página 1de 2 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) três vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 

CONTRATANTE 

TR4ISPORTE SANTANA LTDA 
CNPJ N.18.314.97210001-16 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

2- 	(assinatura e n° 0Ae  

9 00 
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CPF 374.456.998-54 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO 	 0610li 
Solicitação: 04012019. 

Cruz Machado, 15 de Fevereiro de 2019. 

Venho através desta solicitação, requerer a prorrogação da alocação de 

transporte escolar da empresa conforme abaixo relacionada, pelo período de 

doze meses a partir de 19 de fevereiro de 2019 até o dia 19 de fevereiro de 

2020 totalizando aproximadamente 200 dias letivos, devendo ser aditado o 

período junto à Cláusula Décima do referido contrato. 

Os pagamentos serão efetuados somente dos dias letivos e mediante a 

prestação do serviço. 

Os serviços serão prorrogados para os contratos já estabelecidos com a 

administração publica, para as linhas, quilometragens e empresa conforme 

abaixo. 

CONTRATO SOB N°: 02912018 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 01212018 

EMPRESA: TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 

ITEM: 04 

TURNO MATUTINO: 80 KM 

TOTAL DE QUILÔMETROS DIÁRIOS: 80 KM 

TOTAL KM 200 DIAS: 16.000 

VALOR UNITÁRIO: R$ 4,70 

VALOR TOTAL PARA O PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: R$ 75.200,00 

ITEM: 05 

TURNO MATUTINO: 46 KM 

TOTAL DE QUILÔMETROS DIÁRIOS: 46 KM 

TOTAL KM 200 DIAS: 9.200 

VALOR UNITÁRIO: R$ 6,14 

VALOR TOTAL PARA 0 PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: R$ 56.488,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em 

R$ 131.688,00 ficando acrescido junto a Cláusula Terceira do contrato 

originário. 

!wt.. 
Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretario Municipal de Transporte 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ ti °  76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO N° 052/2019 

Foi remetido a esta Assessoria Jurídica a solicitação n° 040/2019 doj 	1tf 
Ivo Seledes, Secretário Municipal de Transportes, na qual requer parecer jurídic8 YeMMe 

ao Aditamento do Contrato n° 029/2018, decorrente do Pregão Presencial n° 012/2018 e 
Processo n' 013/2018. 

O contrato acima citado possui como objeto a contratação da Empresa 

Transporte Santana Ltda-ME., para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) 

aos alunos da Rede Básica de Ensino. 

Em análise ao Processo Licitatório verifica-se que o mesmo contém 12 (doze) 

meses de vigência, e no caso em tela o aditamento contratual pode ser realizado pelo 

período de 12 (doze) meses, sendo necessário observar os requisitos, como a existência de 

dotação orçamentária, a autorização da autoridade superior e a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas da referida empresa. 

O referido parecer possui fulcro na Lei Federal sob n° 8.666/93, II, Art.57, aonde 

diz que: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; 

Da mesma forma, conforme previsto no § 2° do artigo acima descrito, o referido 

aditamento deve ser justificado por escrito e previamente autorizado pela autoridade 

competente para celebrar o pacto, sendo assim: 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Diante do exposto, esta Procuradora emite parecer favorável para o aditamento 

em tela. 
É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Machado/ PR, 18 de fevereiro de 2018. 

1 aÇ.EKONELL 
OAB/PR16. 4 

PkOCURADORA MúNICnSÁL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

001069 
EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N° 021/2018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Eva Bernadete Karas- ME 

OBJETO: Ê objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em 
seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

DO VALOR: ITEM 02: Serão realizados 68.3 km diários no turno matutino/vespertino, 
equivalente a 13.660 km em 200 dias letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 3,60 (três 
reais e sessenta centavos), sendo o valor global de R$ 49.176,00 (quarenta e nove mil 
cento e setenta e seis reais). 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em R$ 49176,00 (quarenta 
e nove mil cento e setenta e seis reais). 

DO PRAZO: Aditamento da vigência contratual para 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da Lei 6.666193. 

gd 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Município de Cruz Machado 
	

Eva Bernadete Karas - ME 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO SOB N°02112018 

	 001070 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01212018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Senhor Euclides Pasa, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° 353180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: EVA BERNADETE KARAS-ME, com sede na cidade de General Carneiro/PR, situada na 
Colônia Localidade da Fazenda São Bento, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.600.04510001-13, neste ato 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente aditamento contratual nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os alunos da Rede Básica de 
ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 do 
edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

ITEM 02: Serão realizados 68.3 km diários no turno matutino/vespertino, equivalente a 13.660 km em 200 
dias letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 3,60 (três reais e sessenta centavos), sendo o valor global de 
R$ 49.176,00 (quarenta e nove mil cento e setenta e seis reais). 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em R$ 49.176,00 (quarenta e nove mil cento 
e setenta e seis reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Aditamento da vigência contratual para 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 57 inciso li 
da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária n°. 

OU 
41, 	 lhe 	 aleiiIIIXiIs 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em (03) três vias de igual teor e forma na presença 
Página 1de 2 



Prefeitura Muntipa, ce 

Cruz Machado 
d 1 1 ?jS 001071 

das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE 

EVA BERNADETE KARAS-ME 
CNP.J: 11.600.0451000113 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

(atura e n° do CPF) 

___ 	

2- 	(assiqatura e do caetk 
LUIZ FERNANDO SOARES GABELINI 	

€ 
 

CPF 374.456.998-56 	
o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO 

Solicitação: 05012019. 	 001072 
Cruz Machado, 15 de Fevereiro de 2019. 

Venho através desta solicitação, requerer a prorrogação da alocação de 

transporte escolar da empresa conforme abaixo relacionada, pelo período de 

doze meses a partir de 19 de fevereiro de 2019 até o dia 19 de fevereiro de 

2020 totalizando aproximadamente 200 dias letivos, devendo ser aditado o 

período junto à Cláusula Décima do referido contrato. 

Os pagamentos serão efetuados somente dos dias letivos e mediante a 

prestação do serviço. 

Os serviços serão prorrogados para os contratos já estabelecidos com a 

administração publica, para as linhas, quilometragens e empresa conforme 

abaixo. 

CONTRATO SOB N°: 02112018 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 01212018 

EMPRESA: EVA BERNADETE KARAS - ME. 

ITEM: 02 

TURNO MATUTINO/VESPERTINO: 68,3 KM 

TOTAL DE QUILÔMETROS DIÁRIOS: 68,3 KM 

TOTAL KM 200 DIAS: 13.660 

VALOR UNITÁRIO: R$ 3,60 

VALOR TOTAL PARA O PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: R$ 49.176,00 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em 

R$ 49.176,00 ficando acrescido junto a Cláusula Terceira do contrato originário. 

Atenciosamente, 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretario Municipal de Transporte 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.68810001-09 

	
3 

PARECER JURtDICO N° 055/2019 

Foi remetido a esta Assessoria Jurídica a solicitação n° 050/2019 do Sr. Miguel 

Ivo Seledes, Secretário Municipal de Transportes, na qual requer parecer jurídico referente 

ao Aditamento do Contrato n° 021/2018, decorrente do Pregão Presencial n° 012/2018 e 

Processo n° 013/2018. 

O contrato acima citado possui como objeto a contratação da Empresa Eva 

Bernadete Karas - ME., para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) aos 

alunos da Rede Básica de Ensino. 

Em análise ao Processo Licitatório verifica-se que o mesmo contém 12 (doze) 

meses de vigência, e no caso em tela o aditamento contratual pode ser realizado pelo 

período de 12 (doze) meses, sendo necessário observar os requisitos, como a existência de 

dotação orçamentária, a autorização da autoridade superior e a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas da referida empresa. 

O referido parecer possui fulcro na Lei Federal sob n° 8.666/93, II, Art.57, aonde 

diz que: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
ii - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; 

Da mesma forma, conforme previsto no § 2° do artigo acima descrito, o referido 

aditamento deve ser justificado por escrito e previamente autorizado pela autoridade 

competente para celebrar o pacto, sendo assim: 

§2" Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Diante do exposto, esta Procuradora emite parecer favorável para o aditamento 
em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Machado/PR, 18 de fevereiro de 2018. 

OAB/PR 
MUNICIPAL 



'REFITURA IvMJNICII-'AL IJt t5tNtNAL t,ANNtItflJ 

:SECRETARIA DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

542 

VALIDO ATÉ 

r16/o3/2o191 

00107 - 1 
NOME 1 RAZAO SOCIAL 

EVA BERNADETE KARAS ME - CNPJ 11.600.04510001-13 

ITÓS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 1410212019 

COMPROVAÇÃO JUNTO A 	 FINALIDADE - 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO 
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÂO(ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S). 

I ____KIerOlrr_ 
• 	 IW*.J'•fl¼# 

1715 TRANSPORTE ESCOLAR 

•.PlL'CflC9W LUL#t.LItt%t%U 

FAZENDA SÃO BENTO 

NUMtRU-ç-I3LLK#U-- APIU 

1 	5473 FAZENDA SÃO BENTO 
• 

S/N 

General Carneiro(PR), 14 de Fevereiro d 

Administrador 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE ADITIVO 	
oWS 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02712018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°012/2018 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Roney Jungles de Camargo. 

OBJETO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar 
(Santana 1) para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 do edital. 

DO VALOR: ITEM 14: Serão realizados 35 km diários no turno vespertino, equivalente 
a 7.000 km em 200 dias letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 6,66 (seis reais e 
sessenta e seis centavos), sendo o valor global de R$ 46.620,00 (quarenta e seis mil 
seiscentos e vinte reais). 

ITEM 16: Serão realizados 59 km diários no turno matutino, equivalente a 10.800 km 
em 200 dias letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 5,46 (cinco reais e quarenta e 
seis centavos), sendo o valor global de R$ 64.428,00 (sessenta e quatro mil 
quatrocentos e vinte e oito reais). 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em R$ 111.048,00 
(cento e onze mil e quarenta e oito reais). 

DO PRAZO: Aditamento do prazo contratual em 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57 inciso II da Lei 8.666193. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Município de Cruz Machado 
	

Roney Jungles de Camargo 
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02712018 
CONTRATO/ADITIVO N°001/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N°01212018 

001076 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Senhor Euclides 
Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° 353180319-00 e RG 2.263.701, a seguir 
denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: RONEY JUNGLES DE CAMARGO, pessoa jurídica de direito privado com sede na 
cidade de Cruz Machado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 06.095.27610001-67, a seguir denominada 

, CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Aditivo assim como pelas condições do Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL n° 01212018, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) para os alunos da Rede Básica de 
ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
do edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

ITEM 14: Serão realizados 35 km diários no turno vespertino, equivalente a 7.000 km em 200 dias 
letivos. Perfazendo o valor unitário de R$ 6,66 (seis reais e sessenta e seis centavos), sendo o valor 
global de R$ 46.620,00 (quarenta e seis mil seiscentos e vinte reais). 

ITEM 16: Serão realizados 59 km diários no turno matutino, equivalente a 10.800 km em 200 dias letivos. 
_- 	Perfazendo o valor unitário de R$ 5,46 (cinco reais e quarenta e seis centavos), sendo o valor global de 

R$ 64.428,00 (sessenta e quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais) 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em R$ 111.048,00 (cento e onze mil e 
quarenta e oito reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

Aditamento do prazo contratual em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 57 inciso II da 
Lei 8.666193. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aditivo correrão por conta da dotação 
orçamentária n° 

Página 1 de 2 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados, firmam o presente Termo em 03 (três) duas vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Cruz Machado, 19 de Fevereiro de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
EUCLIDES PASA 
CONTRATANTE 

c145   t 
RONEY JUNGLES DE CAMARGO 

CNPJ: 06.095.27610001-87 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

'cr 
CIO •? 1- 	 2- 	(assinatu\t7PPPt.b\ 

UJIZ VS 1&'SOARES OABELINI 
CPp 374.456.998-56 	 Ni  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO 	 001078 

Solicitação: 04312019. 

Cruz Machado, 15 de Fevereiro de 2019. 

Venho através desta solicitação, requerer a prorrogação da alocação de 

transporte escolar da empresa conforme abaixo relacionada, pelo período de 

doze meses a partir de 19 de fevereiro de 2019 até o dia 19 de fevereiro de 

2020 totalizando aproximadamente 200 dias letivos, devendo ser aditado o 

período junto à Cláusula Décima do referido contrato. 

Os pagamentos serão efetuados somente dos dias letivos e mediante a 

prestação do serviço. 

Os serviços serão prorrogados para os contratos já estabelecidos com a 

administração publica, para as linhas, quilometragens e empresa conforme 

abaixo. 

CONTRATO SOB N°; 02712018 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 01212018 

EMPRESA: RONEY JUNGLES DE CAMARGO - ME 

ITEM: 14 

TURNO VESPERTINO: 35 KM 

TOTAL DE QUILÔMETROS DIÁRIOS: 35 KM 

TOTAL KM 200 DIAS: 7.000 

VALOR UNITÁRIO: R$ 6,66 

VALOR TOTAL PARA O PERÍODO DA PRORROGAÇÃO; R$ 46.620,00 

ITEM: 16 

TURNO MATUTINO: 59 KM 

TOTAL DE QUILÔMETROS DIÁRIOS: 59 KM 

TOTAL KM 200 DIAS: 10.800 

VALOR UNITÁRIO: R$ 5,46 

VALOR TOTAL PARA 0 PERÍODO DA PRORROGAÇÃO: R$ 64.428,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Avenida Vitória, 251 Cruz Machado/PR CEP 84620-000 
Fone: (42) 3554-1222 

Perfazendo a importância global prevista para o referido período em 

R$ 111.048,00 ficando acrescido junto a Cláusula Terceira do contrato 

originário. 	
001079 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretario Municipal de Transporte 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.688/0001-09 

PARECER JURÍDICO N° 056/2019 

Foi remetido a esta Assessoria Jurídica a solicitação n° 043/2019 do Sr. Miguel 

Ivo Seledes, Secretário Municipal de Transportes, na qual requer parecer jurídico referente 

ao Aditamento do Contrato n° 027/2018, decorrente do Pregão Presencial n° 012/2018 e 
Processo n°013/2018. 

O contrato acima citado possui como objeto a contratação da Empresa Roney 

Jungles de Camargo - ME., para prestação de serviços de transporte escolar (Santana 1) aos 

alunos da Rede Básica de Ensino. 

Em análise ao Processo Licitatório verifica-se que o mesmo contém 12 (doze) 
meses de vigência, e no caso em tela o aditamento contratual pode ser realizado pelo 

período de 12 (doze) meses, sendo necessário observar os requisitos, como a existência de 

dotação orçamentária, a autorização da autoridade superior e a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas da referida empresa. 

O referido parecer possui fulcro na Lei Federal sob n° 8.666/93, II, Art.57, aonde 

diz que: 
Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
ti - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; 

Da mesma forma, conforme previsto no § 21  do artigo acima descrito, o referido 
aditamento deve ser justificado por escrito e previamente autorizado pela autoridade 

- 	competente para celebrar o pacto, sendo assim: 
\_1 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Diante do exposto, esta Procuradora emite parecer favorável para o aditamento 
em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cruz Machado/ PR, 18 de fevereiro de 2018. 

ANE LEA KQNEIJY 
OAB/PR 16.474 
RADORA MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 251 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 15 de Fevereiro de 2019. 

Parecer Contábil 02712019 

Referente à Solicitação: Secretaria Municipal de Transportes 

• A. Cardoso Transportes - ME; 

• Ervin Busch - ME; 

• Cláudio Lotek Transportes - ME; 

• Transportes Gayas LTDA - ME; 

• Jucelino Wrublewski - ME; 

• M. M. PauIik - ME 

• Henrique Marcza!; 

• Osvaldo Lotek - ME; 

• Sergio Kasnoch - ME; 

• Transporte Santana LTDA; 

• Mano Gildo Szymanek; 

• Roney Jungles de Camargo - ME; 

• Solange Alves Ferreira de Camargo - ME; 

• Anderson Francisco Glaza; 

• Majolo & Majolo LTDA; 

• Bitur Transportadora Turística LTDA; 

• Eva Bernadete Karas; 

• Transporte Escolar Chacharoski. 

oglOSi 

Em Atenção à solicitação do Sr. Renato Fabiano Eckert, Diretor Municipal do Departamento 
de Licitação e Compras, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 2511 Centro 1 84620-000 

 

 

(42) 3554-1222 
www.pmem.pr.gov.br  

Recursos orçamentários: 2019 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

268 06.01 2.023 3.3.90.33.00.00.00 1.000 R$ 1.305.000,00 R$ 1.159.743,00 

269 06.01 2.023 3.3.90.33.00.00.00 1.107 R$ 752.000,00 R$ 744.410,80 

270 06.01 2.023 3.3.90.33.00.00.00 1.119 R$461.000,00 R$352.334,00 

- 

271 06.01 2.023 3.3.90.33.00.00.00 1.123 R$ 681.000,00 R$ 351.190,00 

Total R$ 2.607.677,80 

41 L~, 261 

Jeiferson R.  Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 



Requisição: n°. 6812019 

órgão requisitante: Secretaria Municipal de Transportes 	 wW 
Ao: Contador Sr: Jefferson R. Mazur 

A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras! Licitações 

Conforme protocolo 927712019, solicitação da empresa ERVINO GAYAS 
TRANSPORTE com pedido de equilíbrio econômico-financeiro no valor do 
quilometro rodado do contrato sob n° 02312018, PREGÃO PRESENCIAL no 
01212018, venho com este informar o índice apurado e valores. 

Percentual acumulado de abril de 2018 a março de 2019 foi apurado de 4,67%, 
conforme divulgação do IBGE 

Objeto a ser acrescido: 

Item 03 Turno: Matutino, Meio dia e Vespertino 79 KM Diário, R$ 4,26 KM, 
Passa para R$ 4,46; 

Com o referido reajuste venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 2.401,60 referente a aproximados 152 dias letivos a partir de 08 

de Maio de 2019 a 19 de Fevereiro de 2020, passando o valor total do contrato 

de R$ 67.308,00 para R$ 69.709,60. 

ir 

Cruz Machado, 8 de Maio de 2019 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretaria Municipal de Transporte,s 



BCB - Calculadora do cidadão 

BANCO CNTH.AL 	
Calculadora do cidadão Acesso público 

DO BRASIL 
 

07/05 	
08•38 

Inicio 	Calculadora do cidadão > Correção de valores 	 (CALFW03021 

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 04/2018 
Data final 03/2019 i1 R$ 4,26 

( REAL) 	 Dolos Valor nominal 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,0466736 
Valor percentual Correspondente 	4,6673600% 
Valor corrigido na data final 	R$ 4,46 ( REAL) 

IVOSELEDES 
Secretaria Municipal de Transportes 

Decreto 2970 1 2018 

111 



sk 	 Página 1/1 ESTADO DO PARANÁ  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 25/04/2019 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtras  aoLcados aS 

Número do processo: 000113912019 

Número do processo: 	000113912019 	 Número único: 82R.2Q0.80E.87 

Solicitação: 	 179- Requerimento 	 Número do protocolo: 9277 

Número do documento; 

Requerente: 6713- ERVINO GAYAS TRANSPORTES CPFICNPJ do reqúerente: 06.095.29210001-70 

Beneficiário: CPF/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: Avenida VEREADOR WENCESLAU GAVAS N°770 - 84620-000 	 001085 
Complemento: Bairro; SANTANA 

Loteaniento: Condominio: Município; Cruz Machado - PR 

Telefone: celular: Fax: 

E-mail: Notificado por: E-mail 

Local da protocolização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Localização atual: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Org, de destino; 00l.001.O10-TRANSPORTES 

Protocolada por: PRDTOcOLOPMCM Atualmente com: PROTOCOLOPMCM 

Situação: Não analisado 	 Em trâmite: Sim Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 2510412019 11:04 	 Previsto para: Concluído em: 

Súmula: Requer o equilíbrio econômico-financeiro junto ao contrato de prestação de serviços do transporte escolar. 

Observação: 

fwL Ço 
ROTOCOLOPMCM 
	

ERVINO GAVAS TRANSPORTES 

(Protocolado por) 
	

(Requerente) 

Hora: 11:04:13 

Sistema: Protocolo Fly 1 Usuário: PROTOCOLO-PMCM/ Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 



IIJUSTRISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO —PARANA 	 001086 
SETOR TRANSPORTES 

A empresa ERVINO GAYAS TRANSPORTES, pessoa jurídica de 

direito privado com sede na cidade de Cruz Machado/PR , localizada Distrito de 

Santana, Sn, inscrita no CNPJ n° 06.095.292/0001-70, neste ato legalmente 

representada por seu sócio gerente ao final assinado, Sr Ervino (iayas, vem mui 

respeitosamente a Vossa Senhoria requerer o equilíbrio economico —financeiro junto 

ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar firmado com esta 

municipalidade, contrato sob (» 02312018 proveniente do pregão presencial n° 

01212018, conforme previsto na Clausula Décima Primeira , no percentual de 

4,6674% acrescido nos preços unitários do contrato, conforme INPC do mês de 

março 2019 (acumulado dos últimos 12 (doze) meses, sendo: 

Item: turno matutino, meio dia e vespertino 79 Km diários R$ 4,26 o qual 
passa para R$ 4,46 

N.termos. 

P. Deferimento. 

Cruz Machado, 25 de abril de 2019. 

/t Ãk t 
ER4O GftAS TR4IÕRTES 



3 



Requisição: n°. 6912019 

Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Transportes 	 001088 

Ao: Contador Sr: Jeiferson R. Mazur 

A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras/ Licitações 

Conforme protocolo 927412019, solicitação da empresa M. M. K. PAULIK 
com pedido de equilíbrio econômico-financeiro no valor do quilometro rodado 
do contrato sob n° 02512018, PREGÃO PRESENCIAL n° 01212018, venho 
com este informar o índice apurado e valores. 

Percentual acumulado de abril de 2018 a março de 2019 foi apurado de 4,67%, 
conforme divulgação do IBGE. 

Objeto a ser acrescido: 

Item 13 Turno: Vespertino 97 KM Diário, R$ 4,61 KM, Passa para R$ 4,83; 

Com o referido reajuste venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 3.243,68 referente a aproximados 152 dias letivos a partir de 08 

de Maio de 2019 a 19 de Fevereiro de 2020, passando o valor total do contrato 

de R$ 89.434,00 para R$ 92.677,68. 

Cruz Machado, 8 de Maio de 2019 

Atenciosamente 

'MIGUEL IVO SELEDES 
Secretaria Municipal de Transportes 



HCB - Calculadora do cidadão 

BANCO CCN'rRAL 
ou BRASIL 	

Calculadora do cidadão 	
07/05/2019 

Início 	Calculadora do cidadão -.> Correção de valores 	 {CALEW03021 

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 04/2018 
Data final 03/2019 
Valor nominal 	 R$ 4,51 	

( 
REAL) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,0466735 
Valor percentual correspondente 4,5573500 % 
Valor corrigido na data final 	R$ 4,83 	

( 
REAL) 

-MI4O  
Secretaria Municipal de Trans~ 

Decreto 2970/2018 

https://www3.bcbgov.brJCALCIDADAO/publico/çorrigirporindiçedo?methodcorrjgirporindice 	
1 	
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ESTADO DO PARANÁ 	 Página 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 2510412019 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Número do processo: 000113612019 

Número do processo: 000113612019 Número único: 9PL312.W30.72 

Solicitação: 179- Requerimento Número do protocolo: 9274 

Número do documento: 

Requerente: 7775- M. M. K. PAULIK - ME CPF/CNPJ do requerente: 19.038.80810001-96 

Beneficiário: CPF/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: Linha DOS COUROS 	-84620-000 

Complemento: Bairro: ZONA RURAL 

Loteamento: Condominio: Município: Cruz Machado - PR 

Telefone: Celular: Fax: 

E-mail: Notificado por: E-mail 

Local da protocolização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Localização atual: 001.001.001 - PROTOCOLO - 

Org. de destino: 001.001.010- TRANSPORTES 

Protocolado por: PROTOCOLOPMCM Atualmente com: PROTOCOLOPMCM 

Situação: Não analisado 	 Em trâmite: Sim Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 2510412019 10:58 	 Previsto para: Concluido em: 

Súmula: Requer o equilibrio econômico-financeiro junto ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar. 

Observação: 

[udo 4o 
PROTOCOLOPMCM 	 M. M. K. PAULIK ME 

(Protocolado por) 	 (Requerente) 

Nora: 10:58:23 

Sistema: Protocolo Ely 1 Usuário: PROTOCOLO-PMCM 1 Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 



ILUSTRISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO - PARANA 

SETOR TRANSPORTES 

001091 

A empresa M.M K.PAULIK - ME, pessoa jurídica de direito privado 

com sede na cidade de Cruz Machado/PR, localizada Linha dos Couros, Sn, 

inscrita no CNPJ n° 19.038.808/0001-96, neste ato legalmente representada por 

seu sócio gerente ao final assinado, Sr Marli Maria Kotecki Paulik, vem mui 

respeitosamente a Vossa Senhoria requerer o equilíbrio economico —financeiro 

junto ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar firmado com 

esta municipalidade, contrato sob n° 2512018 proveniente do pregão presencial 

n° 1212018, conforme previsto na Clausula Décima Primeira, no percentual de 

4,6674% acrescido nos preços unitários do contrato , conforme INPC do mês de 

março 2019 (acumulado dos últimos 12 (doze) meses, sendo: 

Item: turno vespertino 83,6 km diários de R$ 4,61 km passa para R$ 4,83 

N. termos. 

P. Deferimento. 

Cruz Machado, 25de abril de 2019. 

tCÍ'XÇíZ K 'giv A 	
L 

OTECJ*L PAULIK 
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Requisição: n°. 7012019 

Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Transportes 

v 11 

901093 
Ao: Contador Sr: Jefferson R. Mazur 

A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras/ Licitações 

Conforme protocolo 927412019, solicitação da empresa TRANSPORTE 
SANTANA LTDA - ME com pedido de equilíbrio econômico-financeiro no valor 
do quilometro rodado do contrato sob n° 02912018, PREGÃO PRESENCIAL 
n° 01212018, venho com este informar o índice apurado e valores. 

Percentual acumulado de abril de 2018 a março de 2019 foi apurado de 4,67%, 
conforme divulgação do IBGE. 

Objeto a ser acrescido: 

Item 04 Turno: Matutino 80 KM Diário, R$ 4,70 KM, Passa para R$ 4,92; 
Item 05 Turno: Vespertino 46 KM Diário, R$ 6,14 KM, Passa para R$ 6,43; 

Com o referido reajuste venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 4.702,88 referente a aproximados 152 dias letivos a partir de 08 

de Maio de 2019 a 19 de Fevereiro de 2020, passando o valor total do contrato 

de R$ 131.688,00 para R$ 136.390,88. 

Cruz Machado, 8 de Maio de 2019 

Atenciosamente 

20~ 
MIGUEL IVO SELEDES 

Secretaria Municipal de Transportes 



0710512019 	 BCB - Calculadora do cidadão 

BANCO CENTRAL 
	 Calculadora do cidadão 	 Acesso público 

DO BRASIL 	 07/05/2019 - 08:36 

Início 	Calculadora do cidadão > Correção de valores 	 rcALFw03021 

Resultado da Correção pelo !NPC (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE) 

0 01O9 & Dados informados 

Data inicial 04/2018 
Data final 03/2019 
Valor nominal 	 R$ 6,14 	( REAL 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,0466736 
Valor percentual correspondente 4,6673600 % 
Valor corrigido na data final 	R$ 6,43 	( REAL 

MIG%ÍECISTO SELEDES 
Secretaria Municipal de Transportes 

Decreto 297012018 

1 	
1/1 



07/0512019 	 BCB - Calculadora do cidadão 

LtbBANEOCENTRAL 
	 Calculadora do cidadão 	

07/05/2019 

Início 	Calculadora do cidadão > Correção de valores 	 [CALFW0302] 

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE) 	 001095  
Dados informados 

Data inicial 0412018 

Data final 03/2019 

Valor nominal 	 R$ 4,70 	( 
REAL) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,0466736 

Valor percentual correspondente 4,6673600% 

Valor corrigido na data final 	R$ 4,92 	
( 

REAL 

MIG EL 
Secreta M. . O SELEDES 

Decreto 2970 

hltps://wwa.bcb.gov.br/CALClDADAO/pub(ico/corrigirPorIndicedo7methodcorrigírporçnde 	 111 



jè ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros aplicados ao relatório 

Núrnerodo processo: 000114012019 

Página 1/1 

Data: 2510412019 

Número do processo: 	000114012019 Númerdrúnlco: 62D.51 ,12.60543 

Solicitação: 	 179- Requerimento Número do protocolo: 9278 

Número do documento: 

Requerente: 	 7295- TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME CPF/CNPJ do requerente: 18.314.97210001-16 

Beneficiário- CPFICNPJ do beneficiário: 

Endereço: Avenida ELVINO BARCZAP( N° 573 	- 84620-000 

Complemento: Bairro: SANTANA 

Loteamento: Condominio: Município: Cruz Machado - PR 

Telefone: Celular: Fax: 

E-mail: Notificado por: E-mail 

Local da protoçolização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Localização atual: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Org. de destino: 001.001.010-TRANSPORTES 

'-' 	Protocolado por: PROTOCOLORMOM Atualmente com: PROTOCOLOPMCM 

Situação: Não analisado 	 Em trâmite: Sim Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 2510412019 11:06 	 Previsto para: Concluldo em: 

Súmula: Requer o equilíbrio econômico-financeiro junto ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar. 

Observação: 

PROTOCOLOPMCM 
	

TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 

(Protocolado por) 
	

(Requerente). 

Hora: 11:06:09 

Sistema: Protocolo Fly 1 Usuário: PROTOCOLO-PMCM 1 Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 



ILUSTRISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO - FARANA 

SETOR TRANSPORTES 

00109? 

A empresa TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME, pessoa jurídica 

de direito privado com sede na cidade de Cruz MachadolPR, localizada Distrito 

de Santana, 573, inscrita no CNPJ no 18.314.972/0001-16, neste ato legalmente 

representada por seu sócio gerente ao final assinado, Sr Jairton Garcia da Silva, 

vem mui respeitosamente a Vossa Senhoria requerer o equilíbrio economico - 

financeiro junto ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar 

firmado com esta municipalidade, contrato sob n0  02912018 proveniente do 

pregão presencial n° 01212018, conforme previsto na Clausula Décima 

Primeira, no percentual de 4.6674% acrescido nos preços unitários do contrato, 

conforme INPC do mês de março 2019 (acumulado dos últimos 12 (doze) 

meses , sendo: 

Item 01: turno matutino 80 km diários de ES 4,70 km passa para R$ 4,92. 

Item 02: turno vespertino 40 lan diários de ES 6,14 km passa para lIS 6,42 

N. termos. 

P. Deferimento. 

Cruz Machado, 25 de abril de 2019. 

/C4LL 
JJRTON «ARCIA Df SILVA 
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Requisição: n°. 7312019 

Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Transportes 	001099 
Ao: Contador Sr: Jefferson R. Mazur 

A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras/ Licitações 

Conforme protocolo 927312019, solicitação da empresa JUSCELINO 
WRUBLEWSKI com pedido de equilíbrio econômico-financeiro no valor do 
quilometro rodado do contrato sob n° 02412018, PREGÃO PRESENCIAL n° 
01212018, venho com este informar o índice apurado e valores. 

Percentual acumulado de abril de 2018 a março de 2019 foi apurado de 4,67%, 
conforme divulgação do ISGE. 

Objeto a ser acrescido: 

Item 12 Turno: Matutino, Meio dia e Vespertino 72 KM Diário, R$ 4,62 KM, 
Passa para R$ 4,84; 

Com o referido reajuste venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 2.407,68 referente a aproximados 152 dias letivos a partir de 08 

de Maio de 2019 a 19 de Fevereiro de 2020, passando o valor total do contrato 

de R$ 66.528,00 para R$ 68.935,68. 

Cruz Machado, 8 de Maio de 2019 

Atenciosamente 

SuuI_ 
MIGUEL IVO SELEDES 

Secretaria Municipal de Transportes 



07/0542019 	 BCB - Calculadora do cidadão 

4.L BANCO CENTRAL 	 - 	- 	 Acesso público 
Calculadora do cidadao 	 07/05/2019 - 10:47 

Início •.> calculadora do cidadão -> correção de valores 	
FCALFw0302I 

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE) 

Dados informados 001190 
Data inicial 0412018 

Data final 03/2019 

Valor nominal 	 R$ 4,62 	( 
REAL) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 1,0466736 
Valor percentual correspondente 4,6673600% 
Valor corrigido na data final 	R$ 4,84 	( REAL) 

iiiG ELEDES 
Secretaria Municipal de Tmnspone 

Decreto 2970/ 2018 

111 
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rtiJ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
Data: 2510412019 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros aolicados ao relatório 

Número do processo: 000113512019  

Número do processo: 000113512019 Número único: I7I.VA7.39034 

Solicitação: 179- Requerimento Número do protocolo: 927'ft 01 
Número do documento: U ) 

Requernte: 7915- JUSCELINO WRUBLEWSKI cPF/CNPJ do requerente: 19.254.51710001-16 

Beneficiário: cPE/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: Avenida ELVINO BARCZAK 	- 84620-000 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Loteamento: Condomínio: Município: Cruz Machado - PR 

Telefone: Celular: Fax: 

E-mail: Notificado por: E-mail 

Local da prolocolização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Localização atual: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Org. de destino: 001.001.010-TRANSPORTES 

Protocolado por: PROTOCOLOPMCM Atualmente com: PROTOcOLOPMCM 

Situação: Não analisado 	 Em trâmite: Sim Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 2510412019 10:56 	 Previsto para: Concluído em: 

Súmula: Requer o equilíbrio econômico-financeiro junta ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar. 

Observação: 

r 1 

PROTOCOLOPMCM 	 JUSCELINO WRUBLEWSKI 

(Protocolado por) 	 (Requerente) 

Hora: 10:56:18 

Sistema: Protocolo Fly 1 Usuário: PROTOCOLO-PMCM 1 Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 



ILUSTifiSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO - PARANA 

SETOR TRANSPORTE 
	 onilOZ 

A empresa JUCELINO WRUBLEWSKI 24381535987, pessoa jurídica 

de direito privado com sede na cidade de Cruz Machado/PR, localizada a Distrito 

de Santana, Sn, inscrita no CNPJ n° 19.264.517/0001-16, neste ato legalmente 

representada por seu sócio gerente ao final assinado, Sr JUCELINO 

WRUBLEWSKI, vem mui respeitosamente a Vossa Senhoria requerer o equilíbrio 

econômico - financeiro junto ao contrato de prestação de serviços de transporte 

escolar firmado com esta municipalidade, contrato sob n° 02412018 proveniente do 

pregão presencial no 12/2018, conforme previsto na Clausula Décima Primeira, no 

percentual de 4,6674% acrescido nos preços unitários do contrato , conforme INPC 

do mês de março 2019 (acumulado dos últimos 12 (doze) meses, sendo: 

Item: 01: turno matutino, meio dia e vespertino 72 Km R$ 4,62 o Km passa 

para 14$ 4,84 o Km; 

N.termos. 

P. Deferimento. 

Cruz Machado, 25 de abril de 2019. 

/LLL 
JJJCELIN"RUBLE~SKI 
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Requisição: n°. 7412019 

Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Transportes 

Ao: Contador Sr: Jeiferson R. Mazur 	 901 
A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras! Licitações 

Conforme protocolo 927212019, solicitação da empresa HENRIQUE 
MARCZAL com pedido de equilíbrio econômico-financeiro no valor do 
quilometro rodado do contrato sob n° 02212018, PREGÃO PRESENCIAL n° 
01212018, venho com este informar o índice apurado e valores. 

Percentual acumulado de abril de 2018 a março de 2019 foi apurado de 4,67%, 
conforme divulgação do IBGE. 

Objeto a ser acrescido: 

Item 10 Turno: Matutino 55 KM Diário, R$ 5,14 KM, Passa para R$ 5,38; 

Com o referido reajuste venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 2.006,40 referente a aproximados 152 dias letivos a partir de 08 

de Maio de 2019 a 19 de Fevereiro de 2020, passando o valor total do contrato 

de R$ 56.540,00 para R$ 58.546,40. 

Cruz Machado, 8 de Maio de 2019 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretaria Municipal de Transportes 



0710512019 
	

BCB - Calculadora do cidadão 

BANCO CENTRAL 	 Calculadora do cidadão 
DO GRASIL 

Início 	Calculadora do cidadão •-> Correção de valores 

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE) 

Dados informados 

Acesso público 
07/05/2019 - 11:01 

ICALFW03021 

001105 
Data inicial 
	

04/2018 
Data final 
	

03/2019 
Valor nominal 
	

R$ 5,14 (REAL) 

Dados calculados 

Índice de correção no período 
	

1,0466736 
Valor percentual correspondente 

	
4,6673600% 

Valor corrigido na data final 
	

R$ 5,38 ( REAL) 

MIG 	áELEDES LtVO 
Secretaija municipal do Transporios  

Decreto 2970 / 2018 

https:/Ivrwwa.bcb.govbr/CALCIDADA0/publico/corrjgirporindicedo?methodcorrjgirporindice 	 111 



*Si 	ESTADO DO PARANÁ Página 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO Data: 2510412019 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

FiItrns aplicados ao relat&io 

Número do processo: 000113412019 

Número do processo: 	000113412019 Número Único: 18G.U91.UT6-49 

Solicitação: 	 179- Requerimento Número do protocolo: 9272 

Número do documento: 

Requerente: 	 9589- HENRIQUE MARCZAL 61500674915 CPF/CNPJ do req&erente: 9  0f 
Beneficiário: CPF/CNPJ do beneficiário: V ti U 

Endereço: 	 Linha POTINGAL 	-84620-000 

Complemento: Bairro: ZONA RURAL 

Loteernento: 	 Condorhinio: Municipio: Cruz Machado - PR 

Telefone: 	(42) 3551-1041 	 Celular: Fax: 

E-mail: Notificado por: E-mail 

Local deprotocolização: 001.001.001 -PROTOCOLO 

Localização atual: 	001.001.001- PROTOCOLO 

Org. de destino: 	001.001.010 -TRANSPORTES 

Protocolado por: 	PROTOCOLOPMCM 	 Atualmente com: PR0TOCOLOPMCM 
' 	

Situação: 	 Não analisado 	 Em trâmite: Sim 	Procedência: Interna 	 Prior!dade: Normal 

Protocolado em: 	2510412019 10:54 	 Previsto para: Concluldo em: 

Súmula: 	 Requer o equilibrio econômico-financeiro junto ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar. 

Observação: 

5 WJD 44O 
PROTOCOLOPMCM 	 HENRIQUE MARCZAL 61500674915 

(Protocolado por) 	 (Requerente) 

Hora: 10:54:16 

Sistema: Protocolo Fly 1 Usuário: PROTOCOLO-PMCM 1 Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 



ILUSTRISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO - PARANA 

SETOR TRANSPORTE 	 001197 

A empresa HENRIQUE MRCZAL 61500674915, pessoa jurídica de 

direito privado com sede na cidade de Cruz Machado/PR, localizada a Co!. Linha 

Potingal sln, zona rural, inscrita no CNPJ n° 23.967.09610001-67, neste ato 

legalmente representada por seu sócio gerente ao final assinado, Sr Henrique 

Marczal, vem mui respeitosamente a Vossa Senhoria requerer o equilíbrio 

economico financeiro junto ao contrato de prestação de serviços de transporte 

escolar firmado com exata municipalidade, contrato sob ti0  2212018, proveniente 

do pregão presencial ti0  1212018, conforme previsto na Clausula Décima Primeira, 

no percentual de 4,6674 % acrescido nos preços unitários do contrato, conforme 

II4PC do mês de março 2019 (acumulado dos últimos 12 (doze) meses, sendo: 

turno matutino, 55 km diários, ES 5,14 o km passa para ES 5,38 

N.termos. 

P. Deferimento, 

Cruz Machado, 25 de abri! de 2019. 

- 
 , /  ; f. ~~, ~Á ' L.,M 
ftENRIQ1;$ MARCZ L 
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Requisição: n°. 7612019 

órgão requisitante: Secretaria Municipal de Transportes 

Ao: Contador Sr: Jefferson R. Mazur 	 001109 
A: Assessoria jurídica 

Ao: Departamento de Compras! Licitações 

Conforme protocolo 927012019, solicitação da empresa CLÁUDIO LOTEK 
TRANSPORTES - ME com pedido de equilíbrio econômico-financeiro no valor 
do quilometro rodado do contrato sob n° 01212018, PREGÃO PRESENCIAL 
n°011/2018, venho com este informar o índice apurado e valores. 

Percentual acumulado de abril de 2018 a março de 2019 foi apurado de 4,67%, 
conforme divulgação do IBGE. 

Objeto a ser acrescido: 

Item 07 Turno: Matutino 61 KM Diário, R$ 5,59 KM, Passa para R$ 5,85; 

Com o referido reajuste venho com esta solicitar aditivo de valor no mesmo 

no valor de R$ 2.410,72 referente a aproximados 152 dias letivos a partir de 08 

de Maio de 2019 a 19 de Fevereiro de 2020, passando o valor total do contrato 

de R$ 68.198,00 para R$ 70.608,72. 

Cruz Machado, 8 de Maio de 2019 

Atenciosamente 

MIGUEL IVO SELEDES 
Secretaria Municipal de Transportes 



0710512019 	 BCB - Calculadora do cidadão 

Acesso público 

É1
_ BANCO CENTRAL 	 Calculadora do cidadão 

 Do BRASIL 	 07/05/2019 - 11:19 

Início 1, Calculadora do cidadão •-> Correção de valores 	 [CALFW0302I 

Resultado da Correção pelo INPC (IBGE) 

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE) 

Dados informados 

Data inicial 	 04/2018 

Data final 	 0312019 

Valor nominal 	 R$ 5,59 ( REAL  ) 	001110 
Dados calculados 

Índice de correção no período 	 1,0466736 

Valor percentual correspondente 	4,6673600% 

Valor corrigido na data final 	R$ 5,85 ( REAL) 

ÃEaLMIIVOSELEDES 
Secretaria Municipal de Transportes 

Decreto 2970 / 2018 

https://vw3.bcb.gov.brfCALClDADAO/pubIico/corrigirPorIndice.do?rnethod=corrigirPorindice 	 111 



.S ESTADO DO PARANÁ 	 Página 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 2510412019 

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Eillrn&aQlicadcs ao relatório 

Número do processo: 000113212019 

Número do processo: 000113212019 Número único: SSI.7OR.21,11-49 

Solicitação: 179- Requerimento Número do protocolo: 9270 

Número do documento: 

Requerente: 6909- CLAUDIO LOTEN 03541001909 CPFÍCNPJ do requerente: 
000.1 

 91119 

Beneficiário: CPF/CNPJ do beneficiário: 

Endereço: Linha VITORIA 	- 84620-000 

Complement& COLÔNIA LINHA VITÓRIA Bairro; ZONA RURAL 

Lotearnento: Condomínio: Município: Cruz Machado - PR 

Telefone: 	(42) 3554-1227 Celular: (42) 8830-2638 Fax: 

E-mail: 	deluitto@yahoo.coni.br  Notificado por: E-mail 

Local da protocotização: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Localização atual: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Org. de destino: 001.001010 - TRANSPORTES 

Protocolado por: PROTOCOLOPMCM Atualmente com; PROTOCOLOPMCM 

'Situação: Não analisado 	 Em trâmite: Sim Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 2510412019 10:49 	 Previsto para: Concluído em: 

Súmula: Requer o equilibro econômico-financeiro junto ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar. 

Observação: 

/ PROTOCOLOPMCM 	 CLAUDIQ LOTEK 03541001909 

(.. 	(Protocolado por) 	 (Requerente) 

Hora: 10:49:53 

Sistema: Protocolo Fly 1 Usuário: PROTOCOLO-PMCM 1 Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 



ILUSTRISSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO - PAR—ANA 

SETOR TRANSPORTE 	 0 01112 

A empresa CLAUDIO LOTEK TRANSPORTES ME, pessoa jurídica de 

direito privado com sede na cidade de Cruz Machado/PR , localizada Co! Linha 

Vitoria, Sn, inscrita no CNPJ n° 06.099.069/0001-09 neste ato legalmente 

representada por seu sócio gerente ao final assinado, Sr Claudio Lotek, vem mui 

respeitosamente a Vossa Senhoria requerer o equilíbrio economico —financeiro junto 

ao contrato de prestação de serviços de transporte escolar firmado com exata 

municipalidade, contrato sob n° 1212018 proveniente do pregão presencial n' 

11/2018, conforme previsto na Clausula Décima Primeira, no percentual de 4,6674 

% acrescido nos preços unitários do contrato , conforme INPC do mês de março 

2019 (acumulado dos últimos 12 (doze) meses, sendo: 

Item: turno matutino 61 Km diários R$ 5,59 km passa para R$ 5,85; 

N.termos. 

P. Deferimento., 

Cruz Machado, 25 de abril de 2019. 

p/ /C ÁL t 
CLASIO LOTEJ9' 
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